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RESUMO 

O presente trabalho tem por objeto o instituto de cooperação intergovernamental 

denominado consórcio público, sob o qual se pretende apresentar a recente legislação 

editada e as possíveis vantagens, limitações, potencialidades e desvantagens do 

consorciamento e dessa legislação. Para tanto, num primeiro momento, expõe-se a teoria 

do federalismo e o cenário federativo vigente no Brasil, a fim de demonstrar a complexidade 

das relações intergovernamentais brasileiras. Partindo das relações cooperativas entre os 

entes federados, foca-se o estudo no instituto dos consórcios públicos, analisando-o à luz da 

legislação editada e da literatura especializada, quanto aos aspectos atinentes ao conceito; 

à natureza jurídica; ao objeto; aos sujeitos; às etapas de constituição; à obrigatoriedade de 

licitação, concurso público e controle externo; e às possibilidades de exclusão e retirada de 

ente consorciado. Em face desse arcabouço teórico, discutem-se os potenciais e limitações 

dos consórcios. Na seqüência, parte-se para a área específica da saúde, apresentando-se, 

primeiramente, uma breve contextualização para depois debruçar-se sobre o caso concreto 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP). Ao tratar desse caso 

específico, pretende-se mostrar as vantagens, potencialidades, dificuldades e limitações 

observáveis na prática. Pretende-se ainda colocar a teoria frente à prática, e, com isso, 

visualizar em que medida a teoria é vivenciada no cotidiano de um consórcio público. 

Palavras-chave: Federalismo; Relações Intergovernamentais; Consórcios Públicos; Lei 

11.107/2005; Saúde. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

ABSTRACT 

This project aims the institute of intergovernmental cooperation called public 

consortium, the proposal is to present the recent enacted legislation and the possible 

benefits, limitations, potentialities and disadvantages of the institute of consortium and its 

legislation. To do this, in a first moment, the study exposes the federalism theory and the 

federal prevailing scenery in Brazil, in order to demonstrate the complexity of 

intergovernmental relations in this country. Based on the cooperative relations between the 

national federative, the focus is on public consortium institute, analyzed by the enacted 

legislation and the specialized literature, about the aspects of the concept; the legal nature, 

the object, the subject; the stages of formation; to mandatory tender, the tender and external 

control, and the possibilities for exclusion and withdrawal of associate entity. Given this 

theoretical framework, we discuss the potential and limitations of consortiums. Subsequently, 

we proceed to the specific area of health, presenting, first, a brief background and then look 

into the case of the Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP). In 

addressing this particular case, it is intended to show the advantages, capabilities, limitations 

and difficulties observed in practice. The aim is also put forward the theory to practice, and 

thereby see to what extent the theory is experienced in everyday life of a public consortium. 

Key-words: Federalism; Intergovernmental Relations; Public Consortiums; Federal Law nº 

11.107/2005; Health. 
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1 INTRODUÇÃO 

Após a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Estado Brasileiro 

passa a ter sua organização orientada pelos princípios do federalismo e da 

descentralização. Essa orientação resultou na elevação dos Municípios à condição de ente 

federado e na partilha constitucional de competências entre a União, os Estados e os 

Municípios. Essa partilha redistribuiu os papéis entre as instâncias federativas, majorando 

as responsabilidades das esferas local e regional e minorando o papel do governo central. 

No que tange à área da saúde, a Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 instituiu o Sistema Único de Saúde (SUS) e o submeteu aos mesmos princípios 

orientadores da organização do Estado Brasileiro. Dessa submissão e das disposições das 

Leis Orgânicas da Saúde, resultou a partilha de competências entre as três esferas 

pactuantes do sistema: União, Estados e Municípios. Mais uma vez, as esferas local e 

regional tiveram seu papel majorado enquanto que a esfera central reduziu, 

significativamente, as suas responsabilidades.  

Esse incremento de responsabilidades, principalmente para a esfera local, trouxe 

problemas, pois, essa instância, muitas das vezes, não possui a capacidade financeira, 

técnica e de investimento necessária para prover todas as ações sob sua competência. 

Diante disso, se intensificou a busca pelo estabelecimento de relações 

intergovernamentais cooperativas uma vez que a prestação dos serviços 

constitucionalmente previstos estava condicionada ao estabelecimento de algum tipo de 

parceria entre os entes federados. 

Dentre as diversas formas de parceria previstas constitucionalmente, o consórcio 

público têm se mostrado como instituto preferível aos outros institutos cooperativos por dois 

motivos: um prático e um teórico. 

O motivo prático refere-se ao expresso quantitativo de consórcios no país cuja 

expansão concentrou-se, prioritariamente, na década de 80. Essa concentração encontra-se 

diretamente relacionada com a intensificação do processo de descentralização e a 

conseqüente necessidade de adoção de uma estratégia de descentralização das políticas 

públicas e de racionalização dos recursos e modelo de gestão no nível local, principalmente 

na área da saúde e de meio ambiente. Essa expansão ocorreu na ausência de dispositivos 

constitucionais regulatórios, pois, até a edição da Emenda Constitucional nº 19 de 1998, não 
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havia ainda nenhuma autorização ou regulamentação para constituição desse mecanismo 

cooperativo.  

Por sua vez, o motivo teórico refere-se ao fato de o consórcio permitir a conjugação 

de recursos financeiros, técnicos e de investimento dos entes consorciados, resultando em 

inúmeras vantagens aos consorciados, principalmente de municípios pequenos, como, por 

exemplo, a expansão da carteira de prestação de serviços. Essas vantagens são muito 

importantes, especialmente quando se enfoca a área da saúde, pois permitem aos cidadãos 

ter acesso a serviços que provavelmente nunca poderiam ser ofertados isoladamente por 

seu município. 

Soma-se a esses fatos, a criação recente de legislação sobre os consórcios públicos 

sendo que esse disciplinamento também apresenta forte papel estimulador para a 

constituição de novos consórcios. Com a entrada da legislação em vigor, os entes 

consorciados adquiriram maior segurança jurídica, administrativa, patrimonial e financeira, 

garantindo a manutenção da cooperação em diversas situações adversas, como, por 

exemplo, a retirada de um ente consorciado, possibilitando, assim, a consolidação do 

instituto como forma efetiva de cooperação. 

Sendo assim, justifica-se o presente trabalho com a importância do consórcio público 

como instituto de efetiva cooperação (financeira, técnica, e de investimento) e com a 

proeminência da legislação como potencializadora do uso do instituto em razão de 

proporcionar segurança aos consorciados.  

Essa potencialidade, no entanto, carece de análises tendo em vista a novidade dos 

diplomas legais e a pouca exploração do tema por parte da literatura jurídica e 

administrativa. Sendo assim, toma-se como objeto desse trabalho a apresentação de 

possíveis limitações, vantagens, desvantagens e potencialidades do instituto do consórcio 

público e da legislação sobre esse instituto.  

Especificamente, parte-se da teoria do federalismo para promover o enquadramento 

teórico desse trabalho, pois, o instituto em análise insere-se em uma das formas de 

relacionamento intergovernamental decorrentes da adoção de um Estado Federal. Em 

seguida, pretende-se elucidar e clarear as principais determinações da legislação sobre 

consórcios públicos, apontando as controvérsias sobre sua interpretação e, quando for 

possível, sugerindo a adoção de um dos posicionamentos apresentados. Após essas 

etapas, parte-se para o caso específico da saúde, apresentando-se, inicialmente, a 

descrição do contexto de surgimento e a caracterização do Sistema Único de Saúde (SUS), 
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forma de organização da saúde pública prevista constitucionalmente cuja implementação 

decorreu da edição de normas particulares sobre o tema. Em seguida, pretende-se 

apresentar o histórico das ações do Estado de Minas Gerais direcionadas ao fortalecimento 

dos consórcios públicos e, nesse mesmo ponto, pretende-se construir um panorama dos 

consórcios existentes atualmente nessa unidade federativa. A tratativa de caráter geral da 

área da saúde, referente à exploração do Sistema Único de Saúde (SUS), serve para 

demonstrar a presença do princípio da descentralização na área da saúde cuja aplicação 

resultou na partilha de competências entre os entes federados (União, Estados e 

Municípios) e na majoração das atribuições municipais. Essa majoração resultou na 

incapacidade de os municípios cumprirem, por si sós, as suas competências, estimulando o 

surgimento de relações cooperativas. Por sua vez, a tratativa de caráter específico, 

referente ao Estado de Minas Gerais, serve de contextualização à apresentação do caso 

concreto do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP) cujo estudo 

será feito por meio de um modelo de análise específico construído para os fins dessa 

pesquisa. 

 Para realizar o estudo proposto, de natureza exploratória, procedeu-se à revisão 

bibliográfica e à pesquisa documental sobre a parte teórica do estudo. Essa parte teórica 

engloba o estudo sobre as teorias do federalismo; a discussão das formas cooperativas e 

competitivas; a análise dos principais dispositivos da legislação sobre consórcios públicos; a 

exposição do Sistema Único de Saúde (SUS); e por fim, o detalhamento das ações do 

Estado de Minas Gerais direcionadas aos consórcios públicos. 

Essa pesquisa utilizou também de entrevista semi-estruturada com o Secretário 

Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP), 

informante-chave dessa pesquisa, com o intuito de complementar os dados obtidos para a 

análise do caso concreto.  

Empregou-se o levantamento de dados secundários em dois momentos distintos da 

pesquisa. No segundo seção, usaram-se dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) para a identificação da razão de dependência dos municípios quanto ao 

repasse de recursos de outras instâncias federativas. E, na quinta seção, aplicaram-se as 

informações retiradas do documento Perfil dos Consórcios Intermunicipais de Saúde de 

Minas Gerais para a construção de um panorama dos consórcios públicos mineiros.  

Por fim, para atualizar parte dos dados contidos no documento Perfil dos Consórcios 

Intermunicipais de Saúde de Minas Gerais procedeu-se à busca primária de dados junto à 
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Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) sendo possível apenas atualizar 

as informações sobre a natureza jurídica dos consórcios públicos na unidade federativa em 

análise. Os demais aspectos tratados no panorama desses consórcios não puderam ser 

atualizados em razão de não haver novos dados sobre esses aspectos para cada um dos 

sessenta e três consórcios existentes no Estado de Minas Gerais. 

Diante desta exposição, os parágrafos seguintes destinam-se a descrever 

brevemente o conteúdo de cada uma das seções que integram essa pesquisa com o intuito 

de apresentar o que se pretende desenvolver na seqüência do trabalho.  

Na Seção 2 discute-se a teoria do federalismo apresentando as principais 

abordagens sobre essa espécie de organização estatal e os aspectos gerais das formas de 

relação admissíveis entre os entes federados (cooperação e competição). Diante disso, se 

procederá a uma reconstrução histórica da Federação Brasileira, destacando seu contexto 

de surgimento, as suas peculiaridades e a adoção da descentralização como seu princípio 

norteador. Feito isso, será tratada a questão das relações intergovernamentais no contexto 

brasileiro, demonstrando-se as relações competitivas, degeneradas em predatórias, e as 

relações cooperativas, derivadas, naturalmente de um dos mecanismos cooperativos 

previstos legalmente. 

Na Seção 3, expõe-se o mecanismo de cooperação intergovernamental do consórcio 

público, com fundamento nos institutos legais criados para discipliná-lo, principalmente nos 

institutos de caráter geral, a saber: a Lei nº 11.107 de 2005 e o Decreto-Lei nº 6.017 de 

2007. 

 Para tanto, inicialmente, busca-se as raízes dessa forma de associativismo entre 

entes federados na legislação nacional, chegando-se até a edição dos regramentos 

específicos supracitados. Diante dessa tratativa, passa-se a discutir os aspectos 

disciplinados na legislação considerados de maior relevância, em razão de não ser objetivo 

desse trabalho a realização de uma análise integral do conteúdo das leis editadas. Os 

aspectos a serem discutidos referem-se ao conceito; à natureza jurídica; ao objeto; aos 

sujeitos; à forma de constituição; aos procedimentos de licitação, concurso público e 

controle externo; e às formas de ingresso, exclusão e exercício do direito de retirada dos 

consorciados. 

Essa discussão pretende versar sobre os principais pontos de divergência na 

doutrina e, em alguns casos, demonstrar o posicionamento que se acredita ser o mais 

acertado. Outro objetivo dessa discussão é mostrar o que a lei prevê para os consórcios e 
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para os consorciados a fim de, na penúltima seção, verificar se esses ditames encontram-se 

observados no caso concreto. 

Ao fim dessa seção descrevem-se vantagens, limitações, desvantagens e 

potencialidades do instituto dos consórcios e da legislação brasileira sobre consórcios 

públicos, concretizando o ponto nuclear desse trabalho. 

Na Seção 4 será tratada a questão da organização do Sistema de Saúde no Brasil 

após a instalação da nova república em 1985. Esse tema é de suma relevância, pois, como 

dito anteriormente, o Sistema Único de Saúde (SUS) foi submetido aos mesmos princípios 

orientadores da organização do estado, o que implicou no surgimento de arranjos 

cooperativos, principalmente os consórcios, com o intuito de suprir a incapacidade isolada 

de prestação de serviços em saúde por cada uma das instâncias federativas locais. 

Para explicitar esse contexto, inicialmente, serão descritos os antecedentes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) bem como os principais fatos responsáveis pela constituição 

dessa nova conformação da saúde brasileira.  Posteriormente, serão apresentados os 

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, responsáveis, respectivamente, pela 

instituição e pela regulamentação do SUS. Em seguida, será apresentado o pacto pela 

saúde como atual alternativa para efetivar a implementação dos princípios constitucionais 

desse sistema. Por fim, será tratada a questão do financiamento e a indicação de limites e 

potencialidades do sistema. 

Na Seção 5 será ilustrada a teoria apresentada com a experiência consorcial do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP). Essa experiência será 

analisada a partir de um modelo de análise cuja descrição encontra-se na mesma seção e 

compõe-se de três perspectivas: a histórica, a de desenho institucional e a de 

funcionamento. 

Antes dessa análise, no entanto, será apresentado um histórico de ações da 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) direcionadas ao estímulo e ao 

fortalecimento dos consórcios intermunicipais de saúde no estado.  

Por fim, na Seção 6, serão enumeradas as conclusões desse estudo, sintetizando as 

principais idéias de cada seção, reafirmando os pontos de maior destaque, apresentando as 

principais limitações dessa pesquisa e discutindo o possível futuro do instituto consorcial.   
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2 CONSTRUÇÃO DO FEDERALISMO BRASILEIRO: TRAJETÓRIA E 

CARACTERIZAÇÃO 

Esta seção pretende mostrar os pilares da Federação Brasileira, partindo de uma 

abordagem conceitual do federalismo seguindo até o detalhamento do modelo nacional. 

Dentro dos assuntos a serem tratados destacam-se as alterações promovidas com a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, principalmente no que tange à adoção de 

uma nova forma de Estado e da descentralização como princípio norteador, bem como as 

possíveis formas de relações intergovernamentais decorrentes da adoção dessa forma de 

organização estatal. 

2.1 Possibilidades teóricas de construção do federalismo 

Inicialmente, faz-se necessário conceituar o objeto de análise dessa seção, ou seja, 

o federalismo. Segundo Souza (2008), há na literatura inúmeras definições de federalismo 

assim como diversas abordagens desse tipo de sistema. Em decorrência da impossibilidade 

de tratar de todas as escolas teóricas existentes, optou-se por acompanhar Souza (2008) e 

mapear as mais notáveis no meio acadêmico ou as com maior potencial de aplicação ao 

caso brasileiro. 

Em Souza (2008) encontram-se quatro abordagens sobre o federalismo. A primeira 

concebe o federalismo como descentralização das instituições políticas e das atividades 

econômicas, ou seja, o federalismo é visto como um sistema no qual as atribuições das 

ordens política e econômica são divididas entre unidades que se inserem no interior de um 

mesmo território.  

De uma forma geral, Souza (2008) revela que os adeptos dessa corrente não se 

preocupam com o desenho institucional desse sistema se prendendo apenas às barganhas 

e aos jogos políticos necessários à sua conformação. Dentre os nomes dos seguidores 

destaca-se o de William Riker (1964 apud SOUZA, 2008). Esse pensador enfatizou a 

necessidade de se ter uma diversidade de partidos políticos com o papel de contrabalançar 

as tendências de um governo forte de barganhar as elites. Nas palavras de Arretche (2001, 

p. 24), “[...] o multipartidarismo, partidos disciplinados de base regional, a possibilidade 

efetiva de alternância no poder funcionaria como uma espécie de contrapeso às inevitáveis 

tendências centralizadoras derivadas do desenho institucional das modernas federações.”  

Outra linha de pensamento é a que associa o federalismo a um pacto ou uma 

aliança. Nesse caso, o federalismo é percebido com um conjunto de regras partilhadas entre 
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os níveis da federação que dividem o espaço com regras próprias de cada unidade 

federativa. Em regra, Souza (2008) alega que, para essa concepção, o federalismo não 

decorre da imposição dessa forma de estado, mas de um contrato entre governos 

soberanos.  

Wheare (1964 apud ARRETCHE, 2001) foi um dos grandes expoentes dessa 

abordagem. Segundo Arretche (2001), Wheare concebia o Estado Federal pela criação de 

um governo central cujas atividades não seriam subordinadas aos Estados – membros e 

vice-versa. Ou seja, tanto a esfera central quanto as esferas subnacionais conservaram sua 

independência.  

A terceira corrente entrelaça federalismo e democracia. Para os seus seguidores, 

somente com a democracia tem-se mecanismos institucionais garantidores de que as regras 

constitucionais serão respeitadas. Dahl (1986 apud SOUZA, 2008), representante dessa 

linha teórica, defende o federalismo como um sistema no qual há competências reservadas 

às menores unidades da federação, fora do âmbito de atuação de outras esferas de 

governo, e outras competências fora do leque de atuação dessas unidades menores. Para 

que isso seja respeitado, Dahl defende a necessária existência da democracia.  (SOUZA, 

2008). 

Stepan (1999 apud ARRETCHE, 2001), por sua vez, insere-se nesse modo de 

pensar, mas se dedica mais ao estudo da origem das federações. Segundo Arretche (2001), 

Stepan classifica os federalismos em três modelos. O modelo coming - together envolve os 

países nos quais a federação surge da iniciativa dos governos soberanos de se associarem, 

ou seja, a federação surge da junção de unidades previamente autônomas. O modelo hold 

together, por sua vez, reúne os países nos quais a federação é fruto de uma diversidade de 

etnias e de um Estado Unitário decadente, ou seja, a federação surge de cima para baixo 

uma vez que os governos subnacionais não dispunham, até o momento da constituição, de 

autonomia. O modelo putting together, por fim, refere-se aos países nos quais foi necessária 

a adoção de poder coercitivo para agregar diferentes nacionalidades ou etnias. 

A quarta e última escola procura distinguir federalismo de federação. Essa escola foi 

inaugurada por King (1982 apud SOUZA, 2008) e aprofundada por Burgess e Gagnon (1993 

apud SOUZA, 2008) posteriormente. Segundo Souza (2008, p. 34), federação refere-se à 

forma de organização de um estado em diversos níveis de agregação enquanto que 

federalismo refere-se à ideologia que norteia essa forma de se organizar. Nesse sentido é 
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que se defende que existe federalismo sem federação, mas não existe federação sem 

federalismo.  

A federação é uma forma organizacional específica, que inclui estruturas, 
instituições e técnicas que pretendem dar conta de uma realidade tangível. 
Já o federalismo é a ideologia política no sentido de ser um meio (e não um 
fim em si mesmo), através do qual interesses são conscientemente 
defendidos e persistentemente perseguidos.  
 

Como se percebe, o embasamento teórico sobre o federalismo é extremamente 

complexo. Dentre os motivos dessa situação, Souza (2008) ressalta que o federalismo não 

possui uma construção „primitiva‟ teórica a partir da qual as teorias são desenvolvidas. Em 

decorrência de não haver um ponto de partida, novas teorias são proferidas sem que haja 

diálogo com as anteriores, ou seja, cada estudioso elabora a sua própria definição de 

federalismo e seleciona as características mais adaptáveis ao seu modelo. 

A despeito de não haver um conceito único sobre federalismo, Souza (2008) alega 

que se pode destacar um ponto em comum entre as teorias apresentadas que é o fato do 

federalismo organizar o Estado em dois ou mais níveis de governo os quais possuem 

autoridade sobre seus territórios e sobre sua população. Nesse trabalho não se adotará, 

especificamente, uma das correntes anteriores, entretanto o ponto em comum entre elas 

servirá de premissa para o desenvolvimento da parte teórica. 

2.2 Distinções conceituais básicas 

Após uma rápida construção da idéia de federalismo passa-se a analisar duas 

variáveis normalmente associadas a essa forma de governo: a descentralização e as 

relações intergovernamentais. 

O federalismo, apesar de muitas vezes estar acompanhado da descentralização, não 

se confunde com esta porque Estados Unitários podem optar por políticas ou por uma forma 

de organização descentralizada.  

O termo „descentralização‟ tem sido aplicado com diferentes conotações, sendo 

necessário explorar seus possíveis usos, visto que, nas palavras de Souza (1996, apud 

CUNHA, 2009, p. 14), “No que se refere à descentralização, apesar de políticas 

descentralizadas estarem em voga na maioria dos países, o conceito de descentralização é 

vago e ambíguo.”. 
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Na conotação mais ampla, descentralização refere-se à redistribuição de poder - e, 

conseqüentemente, de competências, de recursos e de direitos – do governo para a 

sociedade civil, da União para os Estados e os Municípios, e do Executivo para o Legislativo 

e o Judiciário. (CUNHA, 2009) 

Partilhando dessa posição, comumente adotada pela ciência política, Souza (2008), 

defende que descentralizar “[...] é dispersar ou distribuir poder que estava concentrado no 

centro.” Ou seja, é uma efetiva transferência de poder a outros níveis de governo os quais, 

anteriormente, não possuíam liberdade decisória.  

Ainda de acordo com Souza (2008), a descentralização política está intimamente 

relacionada à capacidade dos diferentes níveis de governo e de seus eleitores de elegerem 

os próprios representantes, de decidirem sobre suas políticas públicas e de alocarem os 

recursos tributários sob sua competência arrecadatória. 

Seguindo essa mesma linha, Abrucio (2001) defende que descentralização refere-se 

à transferência ou conquista de autonomia decisória. Essa idéia ressalta-se no seguinte 

comentário de Melo (1999, apud PIRES; NOGUEIRA, 2009 p.36): 

[...] dentro de uma tradição neoliberal, a idéia da descentralização, da 
devolução de funções e competências a entes subnacionais, equivale a 
uma estratégia maior de retirada de parcela do poder do Governo central. 
Este é o Leitmotiv da idéia da descentralização.  
 

Ainda nessa linha, Arretche (1996) alega que descentralizar é deslocar recursos e/ou 

competências e/ou poder decisório de um ente central para os entes subnacionais (no caso 

político) ou entes específicos. (ARRETCHE, 1996). 

Por fim, para Duchacek (1970, apud CUNHA, 2009, p. 16), descentralização remete 

“a existência de uma autoridade central, cujos líderes julgam necessário – ou inevitável – a 

delegação de parte de seus poderes centralmente assegurados para as esferas 

subnacionais de governo, em favor de uma administração apropriada ou em resposta a 

pressões subnacionais.”.  

 No campo do Direito Administrativo, por sua vez, cabe observar a visão de Di Pietro. 

Di Pietro (2010, p. 410) afirma que “descentralização é a distribuição de competências de 

uma para outra pessoa, física ou jurídica.”. Essa doutrinadora destaca ainda que a 

descentralização pode ser vista sob duas óticas: a política e a administrativa. 
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Politicamente, a descentralização “[...] ocorre quando o ente descentralizado exerce 

atribuições próprias que não decorrem do ente central; [...]” (DI PIETRO, 2010, p.410). Essa 

descentralização refere-se aos Estados e Municípios quando estes exercem competência 

cuja origem é própria, ou seja, competência que não se origina na União. 

Administrativamente, a descentralização “[...] ocorre quando as atribuições que os 

entes descentralizados exercem só têm o valor jurídico que lhes empresta o ente central.” 

(DI PIETRO, 2010, p. 411). Nesse caso, a competência exercida pelo Estado ou pelo 

Município é originária da União. Di Pietro (2010) subdivide essa ótica em duas modalidades: 

territorial ou geográfica e por serviços, funcional ou técnica. 

Descentralização territorial ou geográfica refere-se a uma entidade local, demarcada 

territorialmente, dotada de personalidade jurídica própria de direito público e de capacidade 

administrativa genérica. Por sua vez, a descentralização por serviços, funcional ou técnica 

refere-se à criação de uma pessoa jurídica de direito público ou privado por meio de lei a 

qual é atribuída a titularidade e execução de determinado serviço público. Essa pessoa 

jurídica somente pode ser criada pelo poder público sendo que este compreende a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

A despeito dos diferentes sentidos da descentralização, para os fins desse trabalho, 

a descentralização será vista como uma forma do governo central de transferir, às instâncias 

subnacionais (no caso brasileiro, Estados e Municípios), competências legislativas e 

tributárias as quais se encontravam, anteriormente, sob exercício da União. Com essa 

transferência, repassa-se também uma parcela de poder decisório, uma vez que, diante das 

matérias delegadas, as instâncias subnacionais possuem autonomia para formular, 

implementar e avaliar políticas públicas. 

Segundo Abrucio e Soares (2001), os defensores da descentralização atribuem-na 

três tipos de qualidades: a democratização do poder local, o aumento da eficácia e eficiência 

da ação governamental e o incentivo a inovações administrativas.  

A primeira qualificação, democratização do poder local, refere-se ao fato da 

proximidade dos governos em relação aos cidadãos permitir ampliar e aperfeiçoar a 

participação política bem como a accountability do sistema. (ABRUCIO; SOARES, 2001). No 

que tange à participação, Abrucio e Soares (2001) revelam que a ocorrência do maior 

número de plebiscitos e de outros instrumentos de democracia (conselhos, orçamento 

participativo e outros) se verifica quando a temática está mais próxima dos diretamente 

atingidos. 
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Em relação à accountability, Abrucio e Soares (2001) afirmam que a 

descentralização favorece a implantação dessa forma de controle dos cidadãos sobre os 

governantes à medida que melhor disponibiliza as informações, amplia o acesso dos 

cidadãos aos canais de debate e confere maior visibilidade aos meios de fiscalização. 

Quanto a segunda e terceira qualificações, Abrucio e Soares (2001) comentam que a 

descentralização não resulta, imediatamente, em aumento da eficácia e eficiência das ações 

governamentais nem surgimento de inovações administrativas. Para que se tenham tais 

desdobramentos, Abrucio e Soares (2001) apontam a necessidade de modernização 

administrativa dos governos locais (a qual depende, em muitos casos, de assistência de 

instâncias superiores), de consolidação da democracia e de aporte suficiente de recursos. 

Além dessas qualidades, Abrucio e Soares (2001) destacam que a descentralização 

pode reduzir os custos de transação normalmente associados à centralização extrema de 

recursos e atribuições. Por sua vez, Pires e Nogueira (2009 apud ABRUCIO; SOARES, 

2001) ressaltam que a descentralização pode fortalecer o poder local, instância importante 

para enfrentamento dos problemas locais e garantia da identidade do cidadão. 

Por outro lado, a descentralização pode acarretar uma série de problemas. Dentre 

estes, destaca-se a disputa intergovernamental, caracterizada, principalmente pela 

competição entre as instâncias subnacionais por recursos e benefícios. Ademais, no que 

tange à descentralização fiscal, Abrucio e Soares (2001) destacam que o problema é o risco 

moral (moral hazard). Ou seja, o repasse de recursos sem a devida contrapartida de 

responsabilidade fiscal o que implica, em última instância, em aumento dos gastos locais 

sem preocupação com os efeitos das despesas no cenário macroeconômico nacional. Por 

fim, observa-se que caso a descentralização não observe a desigualdade entre as regiões, 

propondo políticas compensatórias, ela pode gerar uma intensa segregação dentro de uma 

mesma unidade territorial.  

Analisando a afinidade entre federalismo e relações intergovernamentais, pode- se 

dizer que este se diferencia daquele por dois motivos. Em relação ao primeiro, Souza (2008) 

afirma que o federalismo extrapola as relações entre as esferas subnacionais pela 

incorporação de princípios normativos e regras constitucionais a respeito dessas relações. 

Quanto ao segundo, Souza (2008) atesta que, embora o federalismo seja um sistema de 

governo, a ele se incorporam os demais poderes como também os partidos políticos 

enquanto que as relações intergovernamentais envolvem somente os Poderes Executivos 

de vários níveis de governo. 
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Conceitualmente, não há divergência sobre o que sejam relações 

intergovernamentais. Souza (2008) mostra que relações intergovernamentais referem-se ao 

modo como as instâncias federativas relacionam-se entre si sendo que tais relações podem 

ser verticais (entre instâncias de diferentes níveis de governo) ou horizontais (entre 

instâncias de mesmo nível). 

Segundo Abrucio e Soares (2001), há dois modelos de relação intergovernamental: o 

competitivo (federalismo interestatal) e o cooperativo (federalismo intra-estatal). 

Para Abrucio e Soares (2001), no modelo competitivo, o objetivo é dividir claramente 

as competências entre os participantes da federação para evitar que uma parte cumpra o 

dever de outra. Esse modelo defende ainda que a melhor forma de funcionamento da 

federação ocorre quando se criam canais para proteger as prerrogativas e os direitos 

atribuídos a cada ente governamental. Diante dessa idéia sobre o modelo, importa agora 

desvendar os seus méritos e os seus deméritos. 

A competição política, de acordo com Abrucio e Soares (2001), pode funcionar como 

forma de controle mútuo entre os níveis de governo, evitando que um nível se sobreponha 

ao outro. Ademais, a competição pode estimular um aumento da eficiência governamental à 

medida que se tornam comuns as comparações com outros entes governamentais pelos 

eleitores.   Ainda nessa idéia, Charles Tiebout (1996 apud CUNHA, 2009, p. 16) alega que 

os cidadãos, diante de uma melhor relação entre serviços prestados e a estrutura de 

impostos em outra localidade, podem se deslocar de sua „terra natal‟ para buscar melhores 

condições de vida.  

Outro argumento favorável relaciona-se diretamente ao fato de que a competição 

pode estimular a busca por inovações no campo das políticas públicas como indica o 

trabalho Reinventando o Governo (1994) – citado por Abrucio e Soares (2001). Por fim, a 

competição permite evitar o entrelaçamento efetivo entre entes governamentais o qual pode 

interferir na autonomia de cada um dos entes envolvidos bem como dificultar a 

accountability. 

O demérito, por sua vez, refere-se aos problemas da adoção de um modelo 

competitivo. Esse modelo não considera, por exemplo, a solidariedade, um dos aspectos 

essenciais do federalismo, ao estabelecer uma atuação fechada no próprio ente 

governamental. Outro demérito está associado aos efeitos welfare magnets e race to the 

bottom. Conforme Abrucio e Soares (2001), o primeiro refere-se ao fato de um governo 

promover um grande número de políticas sociais e, com isso, atrair mais pessoas pobres 
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para ali morar. O efeito disso é o aumento dos gastos e redução da competitividade 

econômica do local. O segundo relaciona-se ao fato de a competitividade econômica ser 

elevada nos locais nos quais o governo opta por um restrito cardápio de políticas na área 

social. 

Tem-se ainda como problema do modelo competitivo a guerra fiscal que, atualmente, 

ultrapassa a fronteira da isenção. Essa guerra, de acordo com Abrucio e Soares (2001), 

acentua o lado predatório do modelo, pois implica em repasse de gastos dos governos 

subnacionais à União seja pelo endividamento seja pela necessidade de maiores gastos. 

Por fim, cita-se o comportamento free rider como outro demérito. Nesse caso, um 

ente governamental repassa a outro os seus custos à medida que estimula seus cidadãos a 

utilizarem o serviço desse outro em razão de apresentarem melhor qualidade. 

O modelo cooperativo, por sua vez, busca partilhar as atribuições entre os entes 

governamentais integrantes da relação de cooperação. Seguindo Abrucio e Soares (2001), é 

também característica do federalismo intra-estatal a busca de mecanismos que favoreçam 

relações conjuntas ou coletivas. 

Como se percebe, nesse modelo busca-se o compartilhamento das atividades entre 

os níveis de governo e entre as diferentes instâncias de um mesmo nível governativo. 

Destacam-se como méritos da cooperação, o estímulo ao associativismo federativo e à 

distribuição de informações de benchmarkings em gestão, uma maior integração entre as 

políticas públicas, reação a tendências centrífugas derivadas da adoção do modelo 

competitivo, priorização de medidas distribuidoras dos ganhos e perdas relacionados à 

“tragédia dos comuns” e o compromisso com metas econômicas e fiscais as quais 

minimizem o repasse de gastos de uma a outra unidade da federação. (ABRUCIO; 

SOARES, 2001). 

Abrucio e Soares (2001), por sua vez, ressaltam as críticas destinadas a esse 

modelo. Uma delas é a possibilidade da cooperação ser construída apenas no âmbito 

vertical, implicando mais em subordinação do que em parceria. Quando isso acontece, há 

grande possibilidade de o governo central se fortalecer a custa de redução da autonomia 

das instâncias subnacionais.  

Além disso, o compartilhamento das decisões em fóruns administrativos e políticos 

permite racionalizar a elaboração e a implementação de políticas públicas, entretanto, pode 

reduzir a accountability do sistema, uma vez que não é possível saber ao certo de quem é a 
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responsabilidade por uma ou outra atribuição.  Somado a isso, o entrelaçamento excessivo 

entre as instâncias subnacionais pode prejudicar o mecanismo de checks and balances, no 

sentido de ameaçar a legitimação democrática. 

Scharpf (1988 apud ABRUCIO; SOARES, 2001), por sua vez, destaca que a 

cooperação pode reduzir a capacidade de inovação de cada ente federativo, principalmente 

no plano local, bem como tornar difícil a visualização do sistema decisório.   

Apesar de parecerem dois institutos desarmônicos, a presença de cooperação não 

implica em ausência de competição. Ou seja, na interação entre os níveis de governo, não 

se deve colocar competição e cooperação em linhas diametralmente opostas e em 

confronto, mas combinar esses dois modelos no sentido de adotar o que cada um deles tem 

de positivo. Essa é a posição defendida por Elazar (1993 apud ABRUCIO; SOARES, 2001, 

p.26) no excerto a seguir: “[...] todo sistema federal, para ser bem sucedido, deve 

desenvolver um equilíbrio adequado entre cooperação e competição, e entre o governo 

central e seus componentes.”. 

Ao final da seção, haverá a construção de um panorama das relações 

intergovernamentais no país até hoje e, na próxima seção, se desenvolverá a temática dos 

consórcios públicos, instituto que pretende incentivar a cooperação nas diversas áreas de 

atuação do setor público. 

2.3 Breve trajetória do Federalismo Brasileiro  

Pretende-se agora perfilar o caminho de construção do federalismo no Brasil. Ou 

seja, almeja-se realizar um breve resgate histórico das épocas nas quais essa forma de 

governo foi adotada no país e enxergar como o contexto e as perspectivas de cada período 

conformaram o seu funcionamento. Dentro dessa trajetória, serão destacadas as inovações 

no modelo federativo promovidas pela Constituição da República. Posteriormente, serão 

trabalhadas a questão da descentralização e a questão das relações intergovernamentais 

no caso brasileiro. 

O federalismo brasileiro não se originou da iniciativa dos governos soberanos de se 

associarem (modelo americano) tampouco de conflitos armados para a unificação 

(experiência alemã) ou a segregação (experiência belga). O federalismo brasileiro é fruto de 

circunstâncias históricas as quais, no decurso do tempo, se comportaram como um pêndulo 

entre centralização e descentralização. (NETO, 2004 apud COUTINHO, 2005). 
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O Estado Brasileiro surge em 1823 com a declaração da independência formal, 

entretanto, só em 1825 as grandes potências reconhecem sua soberania. À época, os 

dirigentes optaram pela adoção de um modelo autoritário, calcado num Estado Unitário, sob 

o pretexto de ser o modelo necessário à manutenção da unidade territorial.  

Até a Proclamação da República, em 1889, o país não havia experimentado o 

modelo de Estado Federal. Vislumbra-se isso na Constituição de 1824 a qual outorgou, em 

seu artigo terceiro, a adoção de uma monarquia constitucional, hereditária e representativa. 

Com a instauração da forma republicana e a promulgação da Constituição de 1891, 

surge o Estado Federal brasileiro. Conforme dispõe o artigo primeiro da Constituição 

Brasileira de 1891, “A Nação brasileira adota como forma de Governo, sob o regime 

representativo, a República Federativa, proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitui-

se, por união perpétua e indissolúvel das suas antigas Províncias, em Estados Unidos do 

Brasil.” (BRASIL, 1891). Por meio da carta constitucional percebe-se o forte anseio de 

descentralização com o objetivo de fazer frente ao centralismo da fase anterior.   

Dallari (2000 apud COUTINHO, 2005) afirma que a forma federativa representou 

uma tentativa de harmonizar os interesses e os ideais díspares bem como equilibrar o poder 

entre o governo central e as oligarquias provinciais. Ainda segundo o autor, os governos 

centrais necessitariam ser forte o suficiente para conter as aspirações locais enquanto que 

as oligarquias deveriam crescer continuamente em autonomia.  

Na primeira república, após o mandato dos presidentes militares, o poder central é 

enfraquecido em face de um fortalecimento das instâncias subnacionais, principalmente os 

estados. Essa tendência evidencia-se com a necessidade de criação de mecanismos que 

assegurassem o monopólio político das oligarquias no país nos três níveis de governo: 

federal, estadual e municipal. Basicamente, de um lado exigiam-se recursos financeiros, 

favores pessoais e manutenção da elite no poder enquanto o outro lado exigia a eleição dos 

candidatos oficiais e aceitação das escolhas do governo. 

No nível federal, a política adotada ficou conhecida como política do café-com-leite. 

Essa política é caracterizada pela união de forças políticas e econômicas entre São Paulo e 

Minas Gerais para controlar o cenário político brasileiro por meio de um revezamento de 

presidentes no poder. Essa situação resultou num federalismo hierarquizado, ou seja, na 

existência de um federalismo diferente em cada nível de governo uma vez que, no nível 

federal, somente dois estados poderiam ter acesso ao maior cargo do Poder Executivo. 

(VICENTINO; DORIGO, 1997). 
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No nível estadual, ganha destaque a política dos governadores. Também 

denominada „política dos estados‟, consistia num acordo entre presidente e governadores 

dos estados no qual o primeiro não interviria no domínio dos estados e o segundo apoiaria o 

presidente, elegendo os candidatos oficiais e aceitando a política de governo. Essa política 

evidencia mais o fortalecimento dos estados à medida que o presidente se comprometia a 

não interferir na decisão dos estados em matérias que lhes eram afins, atribuindo-lhes plena 

autonomia. (VICENTINO; DORIGO, 1997). 

No nível municipal, por sua vez, o coronelismo era a política vigente. O coronelismo 

sustentava as demais políticas à medida que permitia o exercício da fraude eleitoral e a 

manipulação de votos. 

Abrucio (2000) destaca que essa assimetria de poder entre governo central e os 

estados culminou na disputa interestatal, inviabilizando o estabelecimento de qualquer 

prática cooperativa.  

Merece destaque ainda a questão dos empréstimos internacionais. Diante da 

autonomia adquirida pelos Estados, estes invocavam liberdade para conseguir empréstimos 

no exterior, mas, ao tempo de sanar a dívida, os Estados transferiam-na à União em razão 

da impossibilidade de pagá-la. Tal comportamento é tipicamente predatório como se 

percebe nas palavras de Epitácio Pessoa em mensagem ao Congresso Nacional: 

Os Estados reclamam para si a faculdade de contrair empréstimos no 
estrangeiro, à revelia e sem nenhuma dependência dos poderes federais. 
Mas, infelizmente, nem sempre se acautelam de modo que façam valer sua 
autonomia também na época do vencimento, e esquecem que, quando os 
emprestadores apelam para a intervenção diplomática, é ao governo da 
União que esta se dirige, ao governo da União que não tem meios regulares 
para compelir os Estados à satisfação de seus encargos, mas que, 
entretanto, não há de deixá-los entregues à ameaça ou à violência de 
soberanias estranhas. (PESSOA apud DALLARI, 2000, p. 468) 
 

Essa questão dos empréstimos no exterior já estava prevista na Carta Constitucional 

de 1891 que, ao prever grande dose de autonomia aos estados, permitiu-lhes contrair 

empréstimos sem consultar o governo central e manter Forças Armadas próprias. Segundo 

Vicentino e Dorigo (1997, p.271) destacam-se ainda como atributos da Constituição de 1891 

“[...] a significativa autonomia jurídica, administrativa e até fiscal (impostos sobre exportação) 

dos estados.”. 

Posteriormente, eclodiu a Revolução de 30, golpe responsável por depor Washington 

Luís e impedir a posse de Júlio Prestes. O novo governo, constituído inicialmente sob a 
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forma provisória, foi encabeçado por Getúlio Vargas. Depois de tomadas as primeiras 

medidas e diante da Revolta Constitucionalista de 1932, Getúlio Vargas promulga uma nova 

constituição em 1934. Segundo Vicentino e Dorigo (1997), a Constituição de 1934 manteve 

os princípios básicos da carta anterior, ou seja, o país continuou a ser uma república 

federativa, embora o grau de autonomia dos estados fosse reduzido. 

A Constituição de 1934 previa também a realização de eleições para a sucessão de 

Getúlio Vargas em 1937. De fato, iniciou-se a disputa presidencial num cenário impróprio a 

campanhas festivas e grandes comícios em razão das manifestações comunistas e 

fascistas. Somado a isso se tinha o desejo do atual presidente de se manter no poder 

(contando com o apoio de alguns segmentos da sociedade), resultando no planejamento do 

golpe. 

Com o golpe, Getúlio Vargas abandona a Constituição de 1934, outorgando, 

imediatamente, uma nova, a de 37. A Constituição de 1937 caracteriza-se por forte 

centralização política, com fortalecimento do poder do presidente, e indicação de 

„interventores‟ (governadores) para os estados pelo representante máximo do Poder 

Executivo. (VICENTINO; DORIGO, 1997). 

Durante o Estado Novo (1934 -1937) a industrialização ganhou impulso no país sob 

o modelo de substituição de importações. Tal atividade econômica, capitaneada pelo 

governo central, desestruturou a economia cafeeira e ficou restrita à região centro-sul do 

país. Essa restrição foi responsável por um aprofundamento da desigualdade inter-regional 

e, conseqüentemente, por um resultado desfavorável em relação ao equilíbrio federativo. 

(OLIVEIRA, 2001 apud COUTINHO, 2005). 

Com a crise do Estado Novo e a percepção de que a redemocratização era 

inevitável, Getúlio Vargas decretou uma emenda constitucional, regulamentando a criação 

de partidos políticos e definindo uma data para realização de eleições gerais para o final de 

1945. As eleições marcaram o fim do Estado Novo e a instalação de um novo regime no 

país. Imediatamente após a eleição de Eurico Gaspar Dutra, promulgou-se a Constituição 

de 1946. Segundo Vicentino e Dorigo (1997), a Carta de 1946 retomava os princípios 

federativos de 1891 e os liberais de 1934. Ou seja, a constituição promoveu o retorno da 

descentralização e da autonomia para os estados bem como permitiu a retomada do poderio 

pelas oligarquias regionais. 

Cabe ainda destacar que a Carta de 1946 preocupou-se em reduzir as diferenças 

inter-regionais ao propor a instituição de um sistema de transferências fiscais bem como 
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incentivar a criação de instituições de desenvolvimento de áreas carentes do país. Dentre as 

instituições criadas destacam-se a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 

(SUDENE) e a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM). Como se 

percebe, tais ações estimulam o cooperativismo uma vez que o próprio governo central, por 

meio de ações de fomento e distribuição de recursos, pretende cooperar com as instâncias 

subnacionais mais carentes em termos de aporte de dinheiro e de desenvolvimento. 

Esse período ficou conhecido como regime liberal populista (1946-1964) e foi 

marcado por notáveis presidentes desenvolvimentistas (promotores da prosperidade 

econômica) e populistas. O populismo foi o traço característico dos chefes do Poder 

Executivo e, segundo Vicentino e Dorigo (1997, p.403), 

 [...] consistia em uma política em que o Estado, pela figura de um líder 
carismático, agia como intermediário entre a burguesia e o proletariado 
urbano, „forçando‟ essa mesma burguesia a realizar concessões (através de 
uma política trabalhista) enquanto mantinha o proletariado sob controle.  
 

Os autores declaram que essa política de intermediação entre empregadores e 

empregados viabilizou a instalação da indústria no Brasil em razão da submissão dos 

trabalhadores à tutela estatal e, conseqüentemente, da defesa dos interesses da burguesia. 

Ao final desse regime, João Goulart ascende ao poder sob o sistema 

parlamentarista. Esse sistema foi adotado como tentativa de solução de uma iminente 

guerra civil entre aqueles que defendiam a posse de João Goulart (pelo princípio da 

legalidade) e aqueles que insistiam na „inconveniência‟ da posse (pelo fato de ser 

considerado defensor dos ideais comunistas). Em 1964, ao radicalizar sua proposta de 

reforma agrária, antecipar a reforma urbana e prometer mudança na tributação, João 

Goulart “Assustou a tal ponto a classe média, as elites e as Forças Armadas, que acabou 

acelerando a conspiração que visava derrubá-lo.” (VICENTINO; DORIGO, 1997, p. 402). 

O golpe foi coordenado pela ESG e chefiado pelo chefe do estado-maior do exército: 

o general Castello Branco. Ademais, contou com o apoio norte-americano que, inclusive, 

enviou um oficial ao Brasil. Diante dessa articulação, em 1964, o golpe é deflagrado. 

Inicialmente, os líderes declararam que o novo regime seria de caráter provisório, mas, na 

prática, o regime de exceção instalado, perdurou por 21anos na história do país. 

(VICENTINO; DORIGO, 1997). 
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Nesse período, constata-se um forte retorno da centralização. Tal tendência 

evidenciou-se com o fortalecimento do Executivo Federal frente aos Executivos Estaduais e 

Municipais e a modificação do pacto federativo.  

No âmbito político, a outorga dos atos institucionais pelo governo militar foi 

responsável pela redução da autonomia das unidades subnacionais. No AI-2, decretado em 

1965, é possível se visualizar essa redução uma vez que estipulava que o presidente tinha o 

poder de decretar recesso do Congresso Nacional, Assembléias Estaduais e Câmaras dos 

Vereadores. Entretanto, é no AI-3, de fevereiro de 1966, que se percebe uma maior 

restrição à liberdade dos entes federados ao se estender as eleições indiretas para 

governador e para os municípios considerados de „segurança nacional‟. (VICENTINO; 

DORIGO, 1997). 

No âmbito financeiro, a modificação do pacto está relacionada à diminuição das 

receitas transferidas aos entes subnacionais, o que, em tese, prejudica o exercício das 

atribuições das unidades componentes da federação. No âmbito administrativo, alterou-se o 

pacto pela imposição de modelos de políticas públicas aos Estados, impedindo que essas 

instâncias de governo elaborassem políticas de acordo com as necessidades regionais.  

Em relação à Carta Constitucional que rege esse período, Vicentino e Dorigo (1997) 

afirmam que ela foi aprovada pelo Congresso Nacional após a decretação do AI-4 (ato 

institucional que reabria a casa legislativa em questão). A Constituição de 1967 teve vida 

curta pelo fato de ter incorporado uma série de princípios dos atos institucionais e pelo fato 

de ter sido ultrapassada por atos posteriores dos presidentes militares. Sobre essa carta e o 

período da ditadura no Brasil, Horta (1987, p.52 apud COUTINHO, 2005, p.18) afirma: 

A Constituição Federal de 1967 e a EC 1/69, registraram, na sismografia 
constitucional brasileira, o apogeu do movimento de centralização 
antifederativa, não obstante perdurasse em seus textos a nominal 
qualificação de FEDERAL conferida à forma de Estado. A centralização 
antifederativa se associou especialmente a partir da EC 1/1969, ao 
fortalecimento exacerbado do presidencialismo, dos poderes do Presidente 
da República, fazendo com que o regime presidencial se transforme na 
ditadura presidencial, que submetia Estados, Municípios, instituições, 
poderes, economia pública e privada, cidadãos e partidos à vontade 
absoluta e incontrastável do Presidente da República. A ditadura 
presidencial edificou o Estado centralizado, seja em normas escritas da 
Constituição e das leis, como nos atos paralegislativos que diariamente 
brotavam das antecâmaras ministeriais. O presidencialismo autoritário 
desfigurou a Federação e o edifício federativo fragmentou-se nos 
escombros que identificam as ruínas do Federalismo brasileiro.  
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A abertura política, iniciada pelo general Ernesto Geisel em meados dos anos 70, foi 

provocada por vários fatores. Politicamente, tem-se o desgaste natural do governo militar, 

refletido na insatisfação, inclusive dos setores beneficiados pelo regime, do modo como os 

militares conduziam a política, a economia e as questões sociais. Economicamente, tem-se 

o progressivo esgotamento do „milagre econômico‟ devido à impossibilidade de se manter 

altas taxas de crescimento. Socialmente, tem-se o repúdio aos meios utilizados pelos 

militares para eliminar a oposição ao regime: efetiva violência e excessos de tortura. 

A abertura política tem como marcos a retomada das eleições estaduais e municipais 

(exceto em alguns casos) no ano de 1982 e a realização de eleições indiretas para 

presidente no ano de 1985. O processo de democratização, no entanto, só se conclui com a 

promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, pois, é quando se 

instala uma nova ordem política. Assim como na independência política em 1822, na 

instalação da República em 1889, na Revolução de 30 e na redemocratização de 1945, a 

redemocratização de 1985 foi marcada pela manutenção das elites, ou seja, pela não 

ascensão de uma nova classe social. A despeito da manutenção do mesmo grupo no poder, 

os interesses e as propostas do novo comando nacional diferem bastante da atuação do 

governo militar. Tal diferenciação pode ser vislumbrada na nova carta constitucional 

brasileira a qual passa a ser objeto da análise da próxima seção. 

2.3.1 Breve análise das inovações da carta constitucional de 1988 

 Como dito anteriormente, o período do governo militar é marcado pela existência 

nominal da Federação uma vez que, na prática e nos próprios regramentos editados, o 

Executivo Federal se sobrepunha aos Executivos Estaduais e Municipais. Para evitar a 

repetição dessa situação, a Constituição da República Federativa de 1988 (CR/88) 

consagrou, em seu artigo 1º, três níveis de articulação – União, Estados e Distrito Federal, e 

Municípios -, conferindo-lhes proteção contra abolição no artigo 60 §4º. Ou seja, a 

Constituição de 1988 estabelece a existência da forma federal e cria dispositivo para impedir 

a apreciação de qualquer deliberação que tenha por objetivo abolir essa forma de 

organização do estado. 

Ademais, a Carta Constitucional de 1988 eleva o município ao status de ente 

federado, fortalecendo o poder local, como assim se observa: 

Art.1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito [...] 
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Art.18 A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos dessa Constituição. (BRASIL, 1988). 
 

Como assevera Meirelles (2007), o modelo de Federação Brasileiro é o único que 

consagra o município como instância subnacional federativa e faz menção explícita a isso 

na Lei Maior. Nas palavras de Meirelles (2007): 

O município brasileiro é entidade estatal integrante da Federação. Essa 
integração é uma peculiaridade nossa, pois em nenhum outro Estado 
Soberano se encontra o Município como peça do regime federativo, 
constitucionalmente reconhecida. Dessa posição singular do nosso 
município é que resulta a sua autonomia político-administrativa, 
diversamente do que ocorre nas demais federações, em que os municípios 
são circunscrições meramente administrativas.  
 

Com essa elevação, os municípios passaram a ter autonomia política, administrativa 

e financeira. A autonomia política decorre da ascensão do município como ente federado e 

autônomo, capaz de orientar-se por lei própria, elaborada em consonância com a Carta 

Constitucional de 1988 e com a respectiva Constituição Estadual. Essa inovação encontra-

se posta no artigo 29 da Constituição da República de 1988: 

Art. 29 O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com 
o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nessa Constituição, na Constituição do respectivo Estado e 
os seguintes preceitos [...].  
 

A autonomia administrativa, por sua vez, refere-se à atribuição de responsabilidades 

ao município em relação à prestação de serviços sociais enquanto que a autonomia 

financeira diz respeito ao repasse de recursos federais e estaduais aos municípios e a 

responsabilidade pela coleta e destinação de alguns impostos. Esses dois itens serão vistos 

nos próximos parágrafos pelo fato de constituírem dois dos três pilares do federalismo 

brasileiro. 

Com a Lei Maior de 1988, os municípios passaram a ter competências estabelecidas 

no próprio texto constitucional em vez de serem determinadas pela Constituição Estadual ou 

Lei Orgânica Estadual. Nesse sentido, observa-se que se retirou o poder dos Estados de 

dilatar ou restringir a autonomia municipal uma vez que as suas responsabilidades estão 

positivadas na Constituição. Entretanto, ainda é permitido que o Estado estabeleça 

princípios gerais, os quais devem orientar a elaboração da Lei Orgânica Municipal. (Artigo 

29 da CR/88). 
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Anteriormente, portanto, o município era visto apenas como uma unidade de 

administração dos recursos de outras esferas de governo com competências determinadas 

pelo respectivo Estado. Nesse sentido, o município não possuía autonomia financeira, nem 

política, nem administrativa, estando subordinado aos outros entes federativos. Ao 

município, segundo Cunha (2009), reservava-se o papel de executor das políticas, como se 

observa na seguinte passagem de Farah (2000 apud CUNHA, 2009, p. 42): 

As políticas públicas promovidas pelo Estado brasileiro até o início dos anos 
80 se caracterizavam, em primeiro lugar, pela centralização decisória e 
financeira na esfera federal, cabendo aos Estados e municípios – quando 
estes eram envolvidos em uma política específica o papel de executores 
das políticas formuladas centralmente. 
 

Em relação à elevação dos municípios à condição de ente federado, conclui-se que 

essa medida contribuiu para fortalecer o poder local, ampliando as possibilidades de 

consolidação de relações horizontais, aumentando a possibilidade de controle e viabilizando 

a adoção de políticas realmente direcionadas ao combate dos problemas locais. Apesar 

dessas potencialidades, o que se verificou, na prática, foi um processo intenso de 

competição por recursos financeiros, e, paralelamente, uma multiplicação desenfreada de 

municípios.  

Como mencionado no anteriormente, a forma de estado brasileira se sustenta em 

três pilares, quais sejam: a repartição de competências, a determinação das possibilidades 

de intervenção de um ente federado em outro e a repartição de recursos financeiros. 

O texto constitucional trata da repartição de competências dividindo-as segundo o 

critério do predominante interesse. Segundo esse critério, se o assunto é de interesse 

nacional, a competência deve ser da União. Se, por outro lado, o assunto é de interesse 

regional, a competência deve ser dos Estados. E, se o assunto é de interesse local, a 

competência deve ser dos Municípios. Em algumas situações, União, Estados e Distrito 

Federal, e Municípios podem atuar conjuntamente, ao mesmo tempo ou não, legislando 

sobre uma mesma matéria em razão da competência ser dos três níveis de governo. E, em 

outras situações, a competência pode ser atribuída a apenas dois entes federados, havendo 

hierarquia entre eles. 

Diante do modelo adotado para a repartição, percebe-se que as competências são 

organizadas em espécies, a saber: competências privativas (competência cuja 

responsabilidade de execução é de um único ente - art.22 da CR/88), competências comuns 

(os três entes federativos podem legislar sobre as matérias comuns, sem que o exercício de 
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um exclua a competência do outro e permitido o exercício cumulativo – art.23 da CR/88), 

competências concorrentes (competência atribuída à União e aos Estados e Distrito Federal, 

cabendo somente ao primeiro determinar as regras gerais – art. 24 da CR/88) e 

competências suplementares (um ente federativo pode complementar ou particularizar uma 

lei de outro ente a fim de adequá-la às suas peculiaridades). 

A Constituição de 1988 enumera as competências da União e dos Municípios, 

elencando expressamente as competências privativas de cada um desses entes, mas não 

trata das competências dos Estados nem das competências do Distrito Federal. O 

constituinte determinou que a esses dois últimos entes federativos caberá legislar sobre 

todo e qualquer assunto que não lhes tenha sido vedado (§1º do artigo 25 da CR/88). Sendo 

assim, diz-se que esses entes possuem competências residuais, pois não é expressamente 

dito o que devem fazer, mas também não é permitido que legislem sobre matérias vedadas 

por lei. 

Ainda sobre as competências, destaca-se que a natureza dual do Distrito Federal, 

unidade que possui características de Município e de Estado-membro, impõe-lhe as 

competências conferidas aos Estados-membros e aos Municípios. 

Em relação ao pilar da interferência de um ente sobre o outro, a nova Constituição 

não trouxe grandes avanços ou alterações se comparada às Constituições passadas. A 

Carta de 1988 trata dessa matéria na seção VI (Da Intervenção) do título III (Da 

Organização do Estado), enumerando as hipóteses de intervenção da União sobre os 

Estados e o Distrito Federal (art.34 CR/88) e as hipóteses de intervenção dos Estados sobre 

os Municípios (art.35 CR/88). Essa seção ainda apresenta os requisitos gerais necessários 

para a decretação da intervenção em cada um dos casos, mencionando, por exemplo, que a 

decretação depende de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral 

(inciso II do artigo 36 da CR/88). 

Quanto ao pilar da repartição de recursos, percebe-se que a Lei Maior de 1988 

promoveu uma descentralização de receitas por meio de redistribuição de competência 

tributária, da ampliação dos fundos de participação e da instituição de repasses obrigatórios 

para alguns setores (educação e saúde). (COUTINHO, 2005) Apesar de se preocupar em 

transferir fundos aos entes federativos, a Carta de 1988 não instituiu a partilha das 

competências, mantendo o disciplinamento de muitas matérias sob competência da União. 

Ademais, a Lei Maior não prevê mecanismos eficazes de controle público, diminuindo a 
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transparência das ações públicas num contexto de necessidade de controle de 

direcionamento das receitas em razão destas não se aglutinarem em uma única unidade. 

Com a ausência desses mecanismos, a ampliação de recursos para as instâncias 

subnacionais representou um incentivo à multiplicação dos municípios e à 

irresponsabilidade fiscal. 

No que tange à redistribuição de competência tributária, o texto constitucional trata 

da responsabilidade sobre a instituição de tributos de cada ente federativo bem como trata 

das regras gerais do sistema tributário na seção I do título VI.  

Com objetivo de visualizar melhor a distribuição dos tributos entre os três níveis de 

governo, os próximos parágrafos enumerarão os tipos de tributo a cargo de cada ente 

federativo, os quais constam no texto constitucional de 1988. 

À União, segundo artigo 153 da CR/88, compete instituir impostos sobre Importação 

(II); Exportação (IE); Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR); Produtos 

Industrializados (IPI); Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Títulos ou Valores 

Mobiliários (IOF); Propriedade Territorial Rural (ITR); e Imposto sobre Grandes Fortunas 

(IGF) – esse último é constitucionalmente previsto, mas ainda não foi instituído.  

Aos Estados e ao Distrito Federal, por sua vez, cabe definir a instituição do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicações (ICMS); Imposto sobre Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA); e Imposto de Transmissão Causa Mortis de Bens Imóveis e Doação 

(ITCD) – artigo 155 da CR/88.  

Por fim, pertence aos municípios (artigo 156 da CR/88) a instituição do Imposto 

sobre Propriedade Territorial Urbana (IPTU); Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS); e Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI). 

Em relação às contribuições sociais, Coutinho (2005) afirma que as relacionadas ao 

ambiente econômico ou às categorias profissionais, são de responsabilidade arrecadatória 

da União enquanto que as relativas ao custeio da previdência social são de 

responsabilidade de cada instância federativa. 

Como se observa, a Carta Constitucional de 1988 apresenta dispositivos 

garantidores da forma de estado federal, impedindo que um ente se sobreponha ao outro, 
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permitiu a revalorização do ambiente local, ao elevar os municípios à condição de entes 

federados, e avançou em termos de repartição de competências legislativas e tributárias. 

Entretanto, após mais de 20 anos de vigência, ainda faltam mecanismos que incentivem o 

controle social bem como uma melhor redistribuição das atribuições entre os níveis de 

governo, já que, mesmo com a repartição constitucional, a União ainda centraliza uma 

grande parte das competências.  

2.3.2 A descentralização no Brasil após a promulgação da constituição da república de 1988 

Na América Latina, a descentralização edificou-se, prioritariamente, como forma de 

reestruturar o Estado e aperfeiçoar as políticas públicas sociais, uma vez que grande parte 

dos países latino-americanos enfrentava um período de transição de um Estado Unitário e 

governos centralizadores em direção à construção de um Estado democrático. Diante disso, 

percebe-se que se atribuiu à descentralização o papel de redemocratizar o poder. 

O caso brasileiro não foi diferente. No contexto da redemocratização de 1985, a nova 

Carta Constitucional positivou o Estado Democrático de Direito e reafirmou a forma federal 

de estado, concretizando-a por meio de um intenso processo de descentralização. 

Os sinais desse processo aparecem desde o início década de 80 em razão do 

colapso do modelo centralizador e autoritário dos mandatos militares. Como descrito 

anteriormente, esse colapso é multifacetado, incluindo aspectos políticos, econômicos e 

sociais. 

No campo econômico, a impossibilidade de sustentar o modelo desenvolvimentista, 

calcado no crescimento contínuo do país, bem como a ausência de capacidade de manter o 

Estado de Bem-Estar Social, contribuiu para o fim do regime militar e ressaltou algumas 

falhas governativas. De acordo com Rezende (1996, p.92), 

As ineficiências provocadas pelas burocracias, devido a seu gigantismo e 
inércia na provisão de políticas públicas, passam a ser vistas como causa 
central da ineficiência alocativa e gerencial do setor público. Lento, 
perdulário, corporativo, centralizado, auto-orientado e distante de promover 
eficiência, efetividade e equidade nas suas políticas públicas, o setor 
público passa a produzir males públicos em escala indesejável. 
 

No campo político, evidenciou-se o desgaste natural do regime e a insatisfação da 

população, inclusive dos atores beneficiados, em relação às medidas tomadas pelos 

governantes. Diante dessa deterioração, Geisel, presidente à época, adota medidas 

flexibilizadoras do regime a fim de evitar um eventual aumento da insatisfação bem como 
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conduzir de forma pacífica à redemocratização. Paralelamente às ações do governo, surge 

a proposta da descentralização como necessário princípio norteador de uma Federação e 

aparecem vários movimentos em prol da desconcentração de competências em direção aos 

estados e municípios. 

Adere-se a essa questão o fortalecimento das elites subnacionais, até então 

esmagadas pelo centralismo do governo vigente, as quais impulsionaram a descentralização 

em razão de tê-la como um sinônimo de democratização do poder e, conseqüentemente, 

retorno da importância da instância local. Assim como esses segmentos, outros atores 

sociais passaram a ver a descentralização como um importante instrumento de 

consolidação da democracia, impulsionando a positivação de um federalismo pelas vias da 

descentralização na Constituição da República de 1988. 

Com essa positivação, constata-se a vigência de um novo formato institucional 

(federalismo informado pela descentralização) no país, caracterizado pela repartição da 

gestão das políticas sociais entre os três níveis federativos e pela descentralização de 

competências tributárias e poder político. 

Diante dessa breve discussão sobre a construção da arquitetura da descentralização 

no contexto brasileiro, cabe agora destacar os aspectos negativos decorrentes de sua 

efetivação. Os aspectos positivos, mencionados em item anterior como potenciais da 

descentralização, não serão abordados no caso brasileiro em razão de se assemelharem 

aos potenciais traçados e em razão de muitos autores só observarem os benefícios desse 

processo. Segundo Victor Tanzi (1995 apud CUNHA, 2009, p.44), “a questão central da 

discussão não é refutar a conclusão de que a descentralização pode trazer benefícios, mas 

identificar situações nas quais essa política pode não trazer os resultados esperados a 

menos que mudanças importantes sejam promovidas nas condições existentes.”  

Atendo-se especificamente aos aspectos negativos decorrentes do processo de 

descentralização, ressalta-se, inicialmente, a baixa qualificação das burocracias locais. 

Essas burocracias não conseguem prover, de forma adequada e em tempo certo, os 

serviços sociais cuja responsabilidade pertencia, anteriormente, ao nível central de governo. 

(ARRETCHE, 1996). Esse problema decorre, principalmente, da heterogeneidade dos 

municípios, como assevera Souza (1999 apud CUNHA, 2009, p.44): 

[...] nem todos os municípios e estados brasileiros encontram-se em posição 
mais favorável a partir da descentralização. Além do mais, apesar de muitas 
experiências de gestão pública exitosas possam hoje ser encontradas por 
todo o Brasil, assim como existem várias “cidades que dão certo”, 
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parafraseando o título do livro de Figueiredo e Lamounier (1996), o mesmo 
não se pode dizer de muitos municípios brasileiros. Não faltam a esses 
municípios apenas a capacidade de reinventar o governo, em mais uma 
paráfrase do título do polêmico trabalho de Osborne e Gaebler (1995), mas 
as condições mínimas para o exercício do próprio governo.  
 

Com esse excerto fica claro que a descentralização brasileira desconsidera as 

diferenças regionais dos municípios, tanto no âmbito administrativo (capacidade de gestão) 

quanto no âmbito político/ institucional. O resultado disso é, muitas vezes, a inexecução de 

funções atribuídas a esses entes governamentais, implicando em sérios problemas sociais. 

(CUNHA, 2009). 

Outro ponto a ser discutido, a nível municipal, refere-se ao aporte de recursos. De 

um lado, Melo (1996 apud CUNHA, 2009) defende que a transferência constitucional de 

receitas do governo central aos governos locais sem a necessária contrapartida de geração 

de receitas próprias resultou num desincentivo fiscal e na dependência dos municípios em 

relação às esferas superiores. Por outro lado, Bremaeker (2007) afirma que tal 

obrigatoriedade constitucional não impediu a evolução da arrecadação municipal. Essa 

afirmação confirma-se na tabela abaixo, extraída de um estudo do IBAM (Instituto Brasileiro 

de Administração Municipal) de 2007: 

Tabela 1- Percentual de participação de cada ente 
governamental na receita fiscal nacional - Brasil - 2007.  
 

Ano  União 
 (%) 

Estados  
 (%) 

Municípios  
 (%) 

1960 59.5 34.1 6.4 

1965 54.8 35.1 10.1 

1970 60.8 29.2 10.0 

1975 68.0 23.3 8.7 

1980 68.1 23.3 8.6 

1985 62.7 26.2 11.1 

1990 58.9 27.6 13.5 

1995 56.2 27.2 16.6 

2000 56.7 26.4 16.9 

2005 55.2 28.4 16.4 

Fonte: AFONSO; ARAÚJO, 2004 apud BREMAEKER, 
François. A construção de um pacto federativo que 
interesse a todos os municípios, Rio de Janeiro: [S.n.], 
2007. p. 14 

Nessa tabela é possível visualizar, ao longo dos anos, um aumento da participação 

dos municípios na receita fiscal nacional. Esse aumento se intensifica a partir da segunda 
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metade dos anos 1980, evidenciando a esfera local como instância na qual é possível 

promover políticas públicas com eficiência. 

Apesar de Bremaeker (2007) não contestar a progressão da receita tributária no nível 

local, o autor critica a atribuição de restrita competência tributária aos municípios, cabendo-

lhes instituir e disciplinar apenas dois tipos de imposto – Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Urbana (IPTU) e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). Tais 

tributos são eminentemente urbanos, fazendo com que os municípios de base econômica 

rural não disponham de condições para explorar satisfatoriamente a sua competência 

tributária. 

Quanto aos aspectos financeiros cabe ainda ressaltar que os municípios 

notadamente pequenos, com população inferior a 20 mil habitantes, representam, de acordo 

com o Censo Demográfico do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) de 2000, 

73,3% dos municípios brasileiros e ainda dependem, primordialmente, dos recursos 

oriundos das transferências constitucionais para realizar suas despesas. Essa dependência 

ilustra-se na tabela abaixo, extraída do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística): 

Tabela 2- Número de municípios, população residente, por situação do domicílio, taxa de crescimento 
e razão de dependência, segundo as Unidades da Federação e classes de tamanho da população 
dos municípios - Brasil – 2000 

 
Fonte: IBGE (RJ). Censo demográfico: 2000. Rio de Janeiro, 2010. Disponível em: 
<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/default_censo_2000.shtm>. Acesso em: 22 abr. 
2011. 
 

Há, inclusive, uma grave dependência em relação aos parceiros externos e aos 

outros níveis federativos devido ao fato de não haver atividade econômica ou parcela 

suficiente da população a ser tributada para o fim de se obter recursos para os gastos 

Classes de tamanho 
da população dos 

municípios 
 (habitantes) 

Número de 
Municípios 

População residente Taxa 
de 

crescimento 
1991/2000 

Razão de 
dependência 

Total Urbana Rural 

Brasil 5 561 169 799 170 137 953 959 31 845 211 1,6 54,9 

Até 5 000 1 382 4 617 749 2 308 128 2 309 621 0,1 59,3 

De 5 001 até 10 000 1 308 9 346 280 5 080 633 4 265 647 0,4 62,8 

De 10 001 até 20 000 1 384 19 654 828 11 103 602 8 551 226 1,1 64,4 

De 20 001 até 50 000 963 28 831 791 19 132 661 9 699 130 1,5 63,1 

De 50 001 até 100 000 299 20 786 695 16 898 508 3 888 187 2,1 57,2 

De 100 001 até 500 000 194 39 754 874 37 572 942 2 181 932 2,4 51,3 

Mais de 500 000 31 46 806 953 45 857 485 949 468 1,6 47,1 
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governamentais. (CUNHA, 2009). Esses dois lados da dependência ilustram-se 

perfeitamente nas palavras de Souza (1996 apud CUNHA, 2009, p.46): 

[...] as profundas desigualdades regionais do Brasil desnudam uma das 
principais limitações da descentralização, qual seja, a de reduzir o papel do 
governo federal de transferir recursos das regiões mais desenvolvidas para 
as menos desenvolvidas. Mesmo em países como o Brasil, onde existem 
mecanismos de distribuição vertical da receita pública tipo FPE e FPM, tais 
mecanismos mostram-se insuficientes em face das sérias desigualdades 
inter e intra-regionais. 
 

Ainda sobre o tema das finanças, ressalta-se o problema levantado por Affonso 

(1996 apud CUNHA, 2009): a qualidade do gasto. Esse aludido autor afirma que a qualidade 

do gasto tem sido deteriorada em razão do aumento das atribuições dos estados e 

municípios. Esse aumento, por sua vez, decorre de uma repartição de competências pouco 

clara (o sistema de repartição de competências é ambíguo e impreciso), de uma omissão do 

governo central em relação a algumas políticas (o governo central deixa de participar de 

algumas políticas tradicionalmente administradas por ele) e de uma maior pressão dos 

atores da sociedade civil.   

Como ponto ou aspecto negativo destaca-se ainda a indefinição ou o duplo sentido 

da repartição de competências entre os entes federativos.  Segundo Pires (2000 apud 

COUTINHO, 2005), falta clareza na definição de responsabilidades de cada ente federativo, 

o que repercute de maneira negativa desde a definição até a execução de políticas públicas. 

Ou seja, as indefinições e as incertezas na repartição constitucional das atribuições, 

resultam em „paralisia institucional‟ uma vez que há a tendência de cada ente federado 

apresentar resistência em assumir uma determinada área de política que é dada como 

competência comum ou concorrente. 

Essa crítica, entretanto, é contrariada por Almeida (2000 apud COUTINHO, 2005) 

que defende que a superposição de competências não é uma distorção do federalismo 

brasileiro, mas uma solução para as diferentes capacidades de resposta de cada um dos 

entes federativos. Segundo o autor, há diferentes capacidades política, administrativa e 

financeira nas relações horizontais e verticais, inviabilizando uma divisão estanque de 

responsabilidades. Essa flexibilidade no exercício de determinadas responsabilidades seria 

benéfica, pois estimula uma atuação conjunta entre os níveis de governo de acordo com as 

fragilidades locais e regionais sem deixar de observar, por óbvio, a autonomia decisória das 

instâncias subnacionais. 



36 

 

Atenta-se também para os comentários de Arretche (2000 apud CUNHA, 2009) 

sobre o processo de descentralização. Segundo a autora, o sucesso da descentralização 

está atrelado à existência de capacidade administrativa, ou seja, à existência de 

disponibilidade de uma infra-estrutura mínima para assumir a gestão de políticas públicas. O 

que se observa, no entanto, é que muitos municípios brasileiros não possuem um quadro de 

servidores tecnicamente qualificado para promover a prestação de serviços públicos nos 

níveis e nos padrões desejados. Sendo assim, a autora defende que a assunção do poder 

pelas unidades locais passa, necessariamente, pelo aporte de recursos. Entretanto, se 

esses recursos não forem utilizados por agentes públicos devidamente capacitados, o 

município não conseguirá assumir a gestão local. Diante disso, a autora defende a 

realização de capacitações dos servidores com o intuito de torná-los aptos ao exercício da 

atividade administrativa e, assim, garantir o sucesso do esforço descentralizador. 

Outro ponto importante a ser destacado refere-se à necessidade de dotar os 

municípios de recursos financeiros suficientes para que eles possam sustenta-se a si 

próprios bem como estimular o desenvolvimento local e realizar a prestação de serviços de 

forma adequada. No mesmo sentido, expõe Arretche (1999 apud CUNHA, 2009, p.49): 

Dado que a esmagadora maioria dos municípios brasileiros tem baixa 
capacidade financeira e administrativa, o sucesso de um programa 
abrangente de reforma do Estado que implique o (re) desenho do modelo 
nacional de prestação de serviços sociais depende, necessariamente, da 
implementação de estratégias deliberadas e adequadas de incentivo à 
adesão dos governos locais. Ou seja, não basta aumentaras fontes 
autônomas de recursos das unidades locais da Federação ou transferir 
recursos de uma maneira geral para que essas unidades passem a assumir 
funções de gestão das políticas sociais. Da mesma forma, não basta a 
existência de recursos administrativos, freqüentemente herdados de 
políticas implementadas de forma centralizada, para que estes sejam postos 
na operação de programas e serviços sociais. 

Diante das considerações acima, defende-se o poder local como estrutura essencial 

para aprofundar a relação entre Estado e Sociedade, entretanto, aponta-se a necessidade 

de equipar a esfera local no sentido de atribuir-lhe condições administrativas, financeiras e 

políticas suficientes para que essas unidades possam assumir, plenamente, a gestão das 

políticas públicas bem como a prestação de serviços. Para tanto, é preciso realizar um 

planejamento sólido que analise a situação atual de cada município e, em vista dessa 

situação, atribua-lhe as competências factíveis. Cabe ainda destacar que, diante da 

diversidade sócio-econômica dos municípios, o governo central deve assumir o papel de 

coordenador da repartição de competências, recursos e capacidade administrativa a fim de 

tentar aproximar os diferentes municípios e estimulá-los a adotar formas de cooperação 

horizontais para fortalecer sua capacidade funcional. 
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2.3.3 Panorama das relações intergovernamentais no Brasil após o marco 

constitucional 

Essa seção pretende demonstrar a existência simultânea das relações competitivas 

e das relações cooperativas após a redemocratização de 1985. Para tanto, num primeiro 

momento, serão apresentados os elementos caracterizadores da relação competitiva, vista, 

por muitos autores, no caso brasileiro, como predatória. Num segundo momento, serão 

trabalhados os mecanismos cooperativos positivados na Carta Constitucional de 1988 com 

o objetivo de estimular a atuação conjunta entre as diferentes instâncias subnacionais. 

O modelo de organização estatal federativo, em sua concepção, possui um conflito 

que lhe é inerente. Esse conflito deriva da existência de mais de um núcleo de poder, 

fazendo com que apareça uma disputa entre as instâncias federativas e dentro de um 

mesmo ente governativo em prol de ampliar o seu quantitativo de poder, de recursos 

financeiros e de autonomia. (COUTINHO, 2005) 

Thomas Dye (apud ABRUCIO, 2000) afirma que essa disputa pode ser positiva, pois 

pode resultar na busca incessante por inovações e enseja a competitividade na prestação 

de serviços. Esse autor ainda alega que, paralelamente à competição, surge o controle 

mútuo entre os entes, decorrente da própria essência democrática do federalismo, o qual 

pode implicar no aperfeiçoamento do exercício das responsabilidades do ente investigado. 

Entretanto, essa competição pode deixar de ser natural e saudável e passar a ser 

predatória e degenerativa se assume os seguintes contornos: 

a) Realização de jogos de soma-zero, em que o bem-estar individual 
sobrepõe-se ao bem estar coletivo; 
b) Comportamento competitivo baseado na busca de rendas, seja 
repassando custos a outros agentes, seja se apropriando de parcelas de 
recursos públicos que deveriam ser distribuídas de forma mais equitativa;  
c) Ausência de mecanismos ou instituições que estabeleçam o equilíbrio 
entre os agentes, fazendo com que a disputa oriente-se pelo salve-se quem 
puder; 
d)  Falta de controles públicos internos a cada ente federativo de modo 
que a predação dos recursos públicos locais alimenta-se da lógica da 
competição federativa. (ABRUCIO, 2000, p.188). 

Caso esses contornos sejam assumidos, as relações praticadas serão tipicamente 

predatórias e resultarão no benefício de uns à custa de prejuízo de outros, situação 

desinteressante no contexto federativo. 
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O período pós-redemocratização caracteriza-se pela existência de relações do tipo 

predatórias compostas por três elementos principais: o repasse de dívidas, a multiplicação 

desenfreada de municípios e a guerra fiscal. 

Em relação ao primeiro elemento, repasse de dívidas, sinaliza-se o intenso repasse 

das dívidas estaduais ao governo central no período entre 1983 e 1985. Ao final do período 

militar, os Estados possuíam autonomia suficiente para ter seus próprios bancos. Esses 

bancos foram utilizados pelos governadores para financiar suas demandas políticas e, 

conseqüentemente, fortalecer o poder no âmbito regional. Como não havia mecanismos de 

controle, os bancos emitiam títulos desordenadamente, contribuindo para a elevação da 

inflação e do endividamento global. Frente a esse endividamento, o governo central, 

reiteradas vezes, saldou os déficits dos bancos, incentivando a manutenção do 

comportamento predatório, pois os recursos emitidos não eram resgatados posteriormente. 

Com essa atuação, a União assumia custos muito além de sua capacidade de arrecadação, 

o que implicou na adoção de medidas federais destinadas à racionalização. Dentre essas 

medidas destaca-se a instituição, em 1995, da política federal do PROER (Programa de 

Reestruturação e Fortalecimento do Sistema Financeiro) que cobriu a quebra dos bancos 

Econômico e Nacional e assumiu os fortes impactos sociais da falência de empresas e 

instituições privadas. (VICENTINO; DORIGO, 1997) 

Quanto ao segundo elemento, a multiplicação desenfreada dos municípios, cabe 

ressaltar que a Carta Constitucional de 1988 flexibilizou, demasiadamente, as regras para 

constituição de novos municípios ao, por exemplo, transferir a competência de elaboração 

dessas regras ao nível estadual. De acordo com o parágrafo quarto do artigo 18 da CR/88: 

Art.18. A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
§4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por Lei 
Complementar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos 
Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da 
lei. (BRASIL, 1988) 

 

Tal redução de rigidez no processo de constituição de novos municípios implicou 

num aumento acelerado do número de instâncias locais no país, principalmente nos anos 

imediatamente seguintes à promulgação da Carta Constitucional de 1988, conforme se 

observa na tabela abaixo: 
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Tabela 3 – Número de municípios por Região Geográfica - Brasil - 1940/ 2006 
 

Número de 
municípios  

1940 1950 1960 1970 1980 1990 1997 2001 2006 

Brasil  1.574 1.889 2.766 3.952 3.974 4.491 5.507 5.561 5.564 

Norte  88 99 120 143 153 298 449 449 449 

Nordeste  584 609 903 1.376 1.375 1.509 1.787 1.792 1.793 

Centro-
Oeste  

80 112 244 306 317 379 446 463 466 

Sudeste  641 845 1.085 1.410 1.410 1.432 1.666 1.668 1.668 

Sul  181 224 414 717 719 873 1.159 1.189 1.188 

Fonte: MUNICÍPIOS. [S.l]: Culturatura, [200-]. Disponível em: 
<http://www.culturatura.com.br/brasil/municipios.htm>. Acesso em: 22 abr. 2011. 
 

Esse comportamento justifica-se por dois motivos: o direito de cada distrito 

emancipado de receber recursos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e o 

interesse dos governadores estaduais em ampliar o seu mapa eleitoral. (COUTINHO, 2005) 

O primeiro motivo, repasse obrigatório de recursos, implicou num beneficiamento dos 

municípios pequenos em detrimento dos municípios de médio e grande porte. Isso porque a 

Constituição Republicana de 1988 prevê a transferência obrigatória de 23,5% das receitas 

obtidas com a arrecadação de Imposto de Renda (IR) e de Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) aos municípios (Alínea „b‟ do inciso I do artigo 159 da CR/88). Esse 

percentual é fixo e o valor a ser entregue a cada município depende do seu número de 

habitantes. Quanto maior o número de habitantes, maior o valor a ser recebido. Entretanto, 

com o aumento das unidades municipais, o bolo financeiro (fixo) é repartido a mais 

unidades, fazendo com que o crescimento da fatia tributária seja transferido, em grande 

parte, para as novas localidades. Com isso, os municípios de médio e grande porte que, 

normalmente, apresentam problemas e necessidades maiores, recebem menos recursos. 

Cabe ainda destacar que os recursos destinados aos novos municípios são utilizados, única 

e exclusivamente, para sustentar a máquina estatal. Isso porque, diante da constituição do 

ente federado, é necessária a estruturação do aparato institucional (Poder Executivo, Poder 

Legislativo e Poder Judiciário) no nível local e também pelo fato de o município recém-criado 

possuir capacidade bastante limitada para arrecadar recursos próprios. (CUNHA, 2009). 

Quanto ao segundo motivo, destaca-se que o principal interesse dos governadores 

era de ampliar sua sustentação política bem como aumentar o colégio eleitoral estadual. 
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Com o objetivo de estancar esse comportamento, foi promulgada a Emenda 

Constitucional nº 15 de 12 de dezembro de 1996, exigindo a realização de um estudo de 

viabilidade municipal antes da emancipação. Com essa medida, estancou-se, de fato, a 

multiplicação desenfreada de unidades locais, entretanto, os prejuízos permanecem até 

hoje, uma vez que recursos passíveis de serem aplicados na área social devem ser 

repassados às novas municipalidades. Nesse sentido, percebe-se que, até hoje, há uma 

relação predatória entre União e Novos Municípios (dependência dos últimos em relação à 

primeira) e entre Municípios de médio e grande porte e Municípios pequenos (os últimos 

„tomam‟ os recursos que, originalmente, seriam repartidos entre os primeiros). 

Em relação ao terceiro elemento, a guerra fiscal, cabe destacar seu estabelecimento 

“[...] tanto em nível vertical (União com Estados e Municípios) quanto em nível horizontal 

(Estados com Estados e Municípios com Municípios).” (COUTINHO, 2005, p.28) 

Verticalmente, a guerra fiscal representou uma decisão deliberada da União de 

recentralizar as receitas em prol da recuperação de sua base tributária. Para tanto, a União 

se utilizou da criação e da majoração das contribuições sociais (CPMF, PIS-Pasep, 

COFINS, CIDE, CSLL) 1 tributos que, normalmente, não são compartilhados com os outros 

entes federativos, ou seja, não entram na porcentagem dos fundos de participação de 

Estados e Municípios. Outro mecanismo adotado para a reconcentração das receitas foi a 

instituição da Desvinculação das Receitas da União (DRU) – inicialmente denominada 

Fundo Social de Emergência (FSE) e posteriormente de Fundo de Estabilização Fiscal 

(FEF). Com esse mecanismo, a União impedia que 20% das receitas arrecadadas fossem 

compartilhadas com as instâncias subnacionais. (TORRES, 2004). 

No processo de reforma tributária de 2003, os governadores questionaram o fato das 

contribuições sociais serem usufruídas somente pelo nível central de governo, não havendo 

nenhuma partilha com as esferas subnacionais. Em 2004, o governo central atendeu às 

reclamações dos governadores, concedendo o repasse de 25% sobre o valor arrecadado da 

Cide dos Combustíveis sendo que, em relação ao montante repassado, os Estados 

deveriam retirar 25% e transferir aos Municípios. 

Esse comportamento evidencia uma relação predatória entre o governo central e os 

governos subnacionais e implicou num aprofundamento do clientelismo. Diante da redução 

                                                

1
  Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF); Programa de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS-Pasep); Contribuição para o financiamento da 
Seguridade Social (COFINS); Contribuição Social sobre a Intervenção no Domínio Econômico (CIDE); 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
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da base tributária regional e local, os governadores e prefeitos passaram a se dirigir 

diretamente ao nível central para captar recursos adicionais, uma vez que as transferências 

constitucionais e a arrecadação própria não eram suficientes para atender às demandas. 

(TORRES, 2004). 

Horizontalmente, como mencionado anteriormente, estabelecem-se dois tipos de 

guerra fiscal: Estados com Estados e Municípios com Municípios. Em ambos os casos, 

observa-se uma disputa acirrada para atrair e reter investimentos por meio da concessão de 

incentivos fiscais. 

No caso da guerra fiscal estadual, um primeiro fator que pode explicá-la refere-se à 

ausência de uma política nacional de desenvolvimento industrial. Essa carência conduz a 

uma atuação isolada e desorientada por parte dos Estados, a qual busca, tão somente, a 

instalação de complexos industriais em seu território e, conseqüentemente, um aumento do 

desenvolvimento regional. Com o intuito de evitar esse tipo de comportamento por parte dos 

Estados, a União deveria desenvolver uma política nacional de desenvolvimento industrial, 

contendo as diretrizes gerais para a instalação de indústrias; caso contrário, os Estados 

continuarão a renunciar receitas de impostos para poder atrair o desenvolvimento 

econômico. 

Outro fator explicativo refere-se ao poder estadual de fixar as tarifas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) de forma livre - prerrogativa conferida 

pela Carta Constitucional de 1988 -, permitindo uma brusca variação nas taxas praticadas. 

Essa variação evidencia que os Estados preferem competir para receber as indústrias em 

vez de cooperarem e conseguirem estabelecer uma taxa única que maximize o valor 

arrecadado. 

Acrescenta a esses fatores, a abertura econômica brasileira, geradora de entradas 

sucessivas de capital e indústrias no país. Os incentivos fiscais, nesse caso, ajudam 

somente a definir o destino dos recursos estrangeiros, uma vez que o país já se encontrava 

na rota de expansão de diversos países. Diante disso, o país perde duas vezes: primeiro 

porque seu mercado é abarrotado de produtos estrangeiros, prejudicando as marcas 

nacionais; e segundo porque os próprios entes subnacionais renunciam aos tributos para 

poder atrair essas companhias para seu território. 

Destaca-se ainda como fator justificante, a ausência de uma instância superior de 

discussão e de efetiva resolução dos conflitos federativos.  Segundo Coutinho (2005), o 

Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) quem deveria desempenhar esse 
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papel, entretanto notabiliza-se pelo fato de suas decisões serem sempre desobedecidas. 

Sobre o funcionamento dessa instituição, Coutinho (2005, p.31) afirma: 

O CONFAZ, encarregado de disciplinar e fiscalizar as relações fiscais 
intergovernamentais reúne os Secretários da Fazenda dos Estados e o 
Ministro da Fazenda, para decidirem acerca dos incentivos fiscais. Um 
motivo que explica a debilidade do CONFAZ é seu processo de decisão, 
que pressupõe a unanimidade.  

Ao funcionar dessa maneira, o CONFAZ permite que qualquer um dos Estados atue 

como ponto de veto de uma deliberação, dificultando, demasiadamente, a aprovação de 

qualquer pauta. Coutinho (2005) considera ainda a hipótese de outras instâncias 

coordenarem e harmonizarem as relações intergovernamentais. Dentre elas, o autor 

destaca o Senado Federal que, por ser a casa representativa dos Estados, poderia atuar de 

forma mais ativa, entretanto, atualmente, só realiza o trabalho de revisão legislativa. Outra 

possibilidade levantada pelo autor é o Supremo Tribunal Federal (STF). Nesse caso, o fator 

inviabilizador refere-se ao fato de essa instância só atuar no âmbito do Poder Judiciário, 

julgando as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI) movidas por um Estado contra o 

outro. 

Diante das considerações sobre a guerra fiscal horizontal estadual, depreende-se 

que, para o Estado-membro, individualmente, a atuação predatória é benéfica, pois permite 

atrair uma grande soma de investimentos para seu âmbito de atuação territorial. Entretanto, 

para a Federação Brasileira, esse comportamento é negativo uma vez que tenciona as 

relações políticas e exige uma exorbitante renúncia aos recursos tributários – verdadeiro 

prêmio para a iniciativa privada, principalmente a externa. 

Para encerrar esse primeiro momento, falta tratar da guerra fiscal horizontal 

municipal. Como mencionado anteriormente, há uma disputa por investimento industrial 

entre as localidades, traduzida por Melo (2003 apud COUTINHO, 2005), como 

„hobbesianismo municipal‟. Esse „hobbesianismo municipal‟ caracteriza-se pela concessão 

de isenções tributárias em prol da geração de empregos, entretanto, atualmente, verifica-se 

que tal esforço não é recompensado tendo em vista as perdas ocorridas no que concerne ao 

atendimento das prioridades sociais. 

Para demonstrar a existência da guerra fiscal no âmbito municipal, recorre-se aos 

dados da Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC) do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) de 2009. Esses dados apontam que 3.134 (56,3%) 

municípios brasileiros adotam incentivos fiscais para atrair empreendimentos sendo que 

59,5% desses municípios encontram-se localizados nas regiões Sul e Sudeste. 
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Diante da análise de todos os elementos tipificadores da relação predatória 

brasileira, passa-se a analisar os mecanismos estimuladores da cooperação 

intergovernamental. Segundo Cruz (2002), as relações cooperativas entre os municípios 

brasileiros se expandiram na década de 80 com a intensificação do processo de 

descentralização e a conseqüente necessidade de uma estratégia de descentralização das 

políticas públicas e de racionalização dos recursos e do modelo de gestão no âmbito local. 

Dentre as formas de cooperação desenvolvidas, encontram-se os pactos, os “consórcios” 

como sociedade civil sem fins lucrativos, as agências, as redes, as empresas, as 

associações e os fóruns intermunicipais, sendo que, dentre estes, predominou a criação de 

consórcios, principalmente nas áreas da saúde e de meio ambiente. Essa expansão ocorreu 

na ausência de dispositivos regulatórios, pois, até a promulgação da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, não havia ainda autorização e regulamentação para 

constituição desses mecanismos cooperativos. O caso dos consórcios é ainda mais 

complicado, pois, este instituto somente passa a ser previsto constitucionalmente a partir da 

Emenda Constitucional nº 19 de 1998 que conferiu nova redação ao artigo 241 da Carta 

Constitucional de 1988. 

Assim como nas relações predatórias, os mecanismos de cooperação podem ser 

constituídos em dois níveis: vertical (entre entes federativos de instâncias governativas 

diferentes) e horizontal (entre entes federativos ocupantes da mesma instância governativa).  

O convênio constitui uma forma de cooperação vertical entre os entes federativos e 

segundo entendimento do Decreto-Lei nº 6.107 de 25 de julho de 2007, corresponde a: 

[...] um acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 
transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social da União e tenha como 
partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública federal, 
direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração 
pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, 
entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de 
governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição 
de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação. 
(BRASIL, 2007). 
 

Essa definição legal não deixa clara a natureza jurídica do convênio sendo que 

alguns doutrinadores defendem ser esta contratual enquanto outros defendem ser não 

contratual. 
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Segundo Marinela (2010), convênios são “[...] contratos realizados entre União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, sem que deles resulte criação de pessoas jurídicas 

[...]” (MARINELA, 2010, p. 659).  

Contraditoriamente a esse posicionamento, Di Pietro (2010) afirma que o convênio é 

uma “[...] forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas para a 

realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração.” (DI PIETRO, 

2010, p. 337). Nesse caso, a doutrinadora nega a natureza contratual aos convênios, 

considerando-os apenas como instrumentos do poder público para associar-se com outras 

entidades públicas ou com entidades privadas. No intuito de defender esse posicionamento, 

Di Pietro (2010) afirma que essa natureza decorre do disposto no caput do artigo 116 da Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993 o qual dispõe que as normas dessa lei se aplicam aos 

convênios no que couber. Segundo a doutrinadora, se os convênios tivessem natureza 

contratual não seria necessária tal disposição vez que a aplicação da lei decorreria dos dois 

primeiros artigos da lei. Ademais, Di Pietro (2010) estabelece diferenças entre o contrato e o 

convênio a fim de consolidar a impossibilidade de o convênio assumir a forma contratual tais 

como a existência de interesses recíprocos; os objetivos institucionais comuns; a soma de 

vontades em prol de um resultado comum por meio da mútua colaboração; a vinculação dos 

recursos recebidos a uma finalidade específica; entre outros. 

O Decreto-Lei nº 6.107 de 25 de julho de 2007 parece direcionar-se no sentido da 

natureza não contratual, mas enquanto não for editada regulamentação que explicite essa 

natureza ou não houver consenso entre a doutrina, prefere-se mostrar as duas posições e 

não se optar por uma. 

Esse mecanismo é previsto expressamente no artigo 241 da CR/88 cuja redação foi 

alterada após a publicação da Emenda Constitucional nº 19 de 1998 e se apresenta, 

atualmente, da seguinte maneira: 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos. (BRASIL, 1988). 
 

Os convênios são também tratados na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 em seu 

artigo 116 no que concerne à exigência de licitação e do controle de verbas. Esse artigo 

dispõe a necessidade de controle das verbas, mas dispensa a licitação para estipular os 
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entes conveniados vez que não pode haver ou não se acredita haver competição na mútua 

colaboração. Posteriormente, a Lei 11.107 de 2005 fez referência aos convênios apesar de 

não se destinar a discipliná-los. 

Atualmente, os convênios são disciplinados pelo Decreto-Lei nº 6.107 de 25 de julho 

de 2007 sendo que sua redação já foi alterada em diversas partes por outros decretos. Di 

Pietro (2010, p.341), ao tratar das disposições desse decreto, afirma que ele 

“[...] cuida especificamente de convênios, contratos de repasse e termos de 
cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, 
para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco 
que envolvam a transferência de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social da União.”  
 

Diante desse discurso depreende-se que o decreto apenas pode ser aplicado no 

âmbito federal e que não se admite convênio com entidades particulares a não ser que 

essas sejam sem fins lucrativos. 

 Diante da sua configuração, alguns autores apontam que esse mecanismo pode 

gerar uma intensificação da dependência da esfera local da celebração de convênios bem 

como pode ser usado como moeda política vez que firma-se mais facilmente entre 

protagonistas da mesma linha política. (KRELL, 2003 apud COUTINHO, 2005) 

 Os consórcios, por sua vez, podem ser referenciados como instrumentos mistos, 

pois, por um lado, têm-se apresentado na prática como forma de cooperação governamental 

horizontal, mas, por outro lado, a partir da Emenda Constitucional nº 19 de 1998, 

apresentam a possibilidade teórica de se constituírem verticalmente. Sobre essa forma 

associativa cabe destacar que, após sua regulamentação por legislação própria em âmbito 

nacional, os consórcios passam a assumir personalidade jurídica de direito público ou de 

direito privado, podendo ser constituídos somente por entes federados e possuir, como 

objeto, a gestão associada de serviços públicos. Esses comentários iniciais são suficientes 

para a introdução do tema uma vez que o aprofundamento desse instituto será feito na 

seção seguinte. 

Diante da tratativa da situação dos consórcios, passa-se a explicitar os mecanismos 

de cooperação horizontal os quais são tidos, geralmente, como mecanismos de cooperação 

mais informais. Esses mecanismos são tidos como inovadores e, geralmente, emanam da 

esfera local vez que, a partir da descentralização de competências e atribuições, os 

municípios têm procurado soluções criativas para o enfrentamento de problemas ordinários, 
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dado que a ação individualizada não tem sido bem sucedida. Esse modelo cooperativo 

difere-se dos padrões anteriores de intervenção na realidade social, geralmente, pautados 

por “[...] centralidade de recursos e decisões; impermeabilidade ao cidadão; ausência de 

controle e avaliação; fragmentação institucional e segmentação no atendimento dos serviços 

públicos.” (COUTINHO, 2005, p. 40). 

Os fóruns referem-se à ocorrência reuniões com a participação de gestores 

municipais ou de prefeitos nas quais se discutem os problemas regionais e comuns e busca-

se a melhor solução para seu enfrentamento a partir das experiências de cada município. 

Esse mecanismo não apresenta personalidade jurídica, não possui financiamento próprio e 

não tem recursos humanos e materiais exclusivos. (COUTINHO, 2005). Diante dessas 

características os fóruns têm atuado apenas como mecanismos incentivadores do 

aparecimento de novos arranjos com capacidades mais concretas de aperfeiçoamento da 

gestão pública tais como os consórcios. 

Por sua vez, as câmaras são acordos ou protocolos de intenção firmados entre o 

poder público (União, Estados ou Municípios) e as entidades da sociedade civil cujo objetivo 

é solucionar os seus problemas comuns. São características desse arranjo, dentre outras, a 

inexistência de relação hierárquica entre seus membros, a ausência de personalidade 

jurídica e a existência de recursos financeiros, humanos e materiais oriundos das entidades 

associadas. (CRUZ, 2002) 

Destaca-se ainda a presença das redes as quais constituem uma estrutura 

policêntrica agregadora de diversos atores públicos e da sociedade civil, os quais se 

encontram vinculados por um acordo ou um protocolo de intenções de objetivos comuns. 

 Semelhantemente às câmaras, não possuem personalidade jurídica e seus recursos 

(financeiros, humanos e materiais) provêm dos membros participantes. Teixeira (2002 apud 

COUTINHO, 2005), ao analisar as redes, aponta pontos positivos de sua institucionalização 

dentre os quais a pluralidade de atores, garantindo maior diversidade de opiniões e maior 

volume de recursos; a capilaridade; a presença pública não burocrática; a flexibilidade, 

assegurando uma gestão adaptativa; e a preservação da autonomia. Esse autor destaca 

também os pontos negativos dessa conformação dentre os quais a dificuldade de assegurar 

a accountability vez que há uma pluralidade de atores públicos e privados e de recursos 

públicos; a lentidão do processo decisório vez que se exige consenso; o desafio de garantir 

controle e coordenação entre os atores; a falta de critérios universais para admissão; e a 

diluição das responsabilidades entre os diversos participantes. (CRUZ, 2002) 
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As agências, por fim, são também acordos firmados pelo poder público de qualquer 

instância, podendo envolver ou não as entidades da sociedade civil, entretanto, nesse caso, 

há a constituição de uma pessoa jurídica de direito privado. Essa pessoa jurídica se 

configurará como uma associação sem fins lucrativos, possuindo estrutura organizacional 

própria e recursos (materiais e humanos) próprios ou cedidos por entes públicos. Devido ao 

fato dos recursos financeiros serem oriundos de seus membros ou de doações é imposta a 

agência a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas competente. (CRUZ, 2002) 

Coutinho (2005) trata ainda da região metropolitana, da aglomeração urbana e da 

microrregião como mecanismos de cooperação governamental. Esse trabalho não admite o 

enquadramento desses institutos como mecanismos de cooperação, pois, sua formação é, 

constitucionalmente, compulsória (§ 3º do artigo 25 da CR/88), ou seja, é imposta como 

alternativa para os municípios se organizarem diante da extrema interdependência entre 

eles, podendo resultar na perda de autonomia de cada município-membro.2  

Apesar de seus conceitos serem distintos, todos esses mecanismos referem-se, em 

última instância, a uma integração entre municípios com o intuito de unificar seus 

instrumentos de planejamento, organização e execução de funções públicas, como se 

observa no quadro 1:  

 

 

 

 

 

 

                                                

2
  Cabe destacar o conceito de cada um desses institutos mesmo não os considerando como 

mecanismos de cooperação intergovernamental. Machado (2003) define região metropolitana como 
“o agrupamento de Municípios limítrofes, densamente povoados e conurbado, nucleado pela 
metrópole, que polariza e influencia ampla fração da rede urbana brasileira.” (MACHADO, 2003, p. 42 
apud COUTINHO, 2005, p. 41). Segundo esse mesmo autor, a aglomeração urbana difere-se da 
região metropolitana por não ser nucleada por uma metrópole e ocupar uma posição diferente na 
hierarquia da rede urbana nacional. Por fim, a microrregião refere-se à intensidade relacional entre 
municípios sendo que essa relação pode assumir diferentes naturezas e não se demanda um intenso 
nível de urbanização para sua formação. 
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Quadro 1- Síntese dos mecanismos de cooperação intergovernamental 
 

Fonte: Elaboração Própria. 
 

Diante dessa revisão sobre a teoria federalista e sobre a construção do federalismo 

brasileiro, retira-se, a título constitutivo do modelo de análise a ser empregado na última 

seção, o tema da cooperação intergovernamental entre os entes federados. Esse tema é de 

suma importância, pois, é a base para formação dos consórcios públicos uma vez que a 

pessoa jurídica do consórcio público depende da existência de espírito associativista dos 

consorciados para se constituir. Esse espírito associativista manifesta-se, por exemplo, na 

superação dos conflitos político-partidários e na existência de vontade política para 

constituição, possibilitando, assim, o atendimento de um bem comum.  

MECANISMOS DE COOPERAÇÃO INTERGOVERNAMENTAL 

NOME DO 
MECANISMO 

OBJETO NATUREZA JURÍDICA ATORES ENVOLVIDOS 

CONVÊNIO 
Transferência de recursos 

financeiros 

Divergência doutrinária: 
contratual e não-

contratual 

Órgãos ou Entidade da Administração Pública 
Federal, de um lado, e Órgãos ou Entidade da 

Administração Pública Estadual, Distrital ou 
Municipal, ou ainda, entidades privadas sem fins 

lucrativos, de outro lado 

CONSÓRCIO 
Gestão associada de 

serviços públicos 

Personalidade jurídica 
de direito público ou de 

direito privado 

Os entes federados (União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios) sendo admitida a cooperação horizontal 

 (entre entes de mesmo nível) ou vertical (entre entes 
de níveis distintos) 

FÓRUNS 

Discussão de problemas 
regionais e comuns e 

busca de soluções para 
seu enfrentamento 

Não apresentam 
personalidade jurídica 

Gestores municipais ou prefeitos 

CÂMARAS 
Solução de problemas 

comuns 
Não apresentam 

personalidade jurídica 

O poder público (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios), de um lado, e entidades da sociedade 

civil, de outro lado 

REDES 

Atuação direcionada por 
objetivos comuns firmados 
no acordo ou protocolo de 

intenções  

Não apresentam 
personalidade jurídica 

Diversos atores públicos de qualquer instância 
federativa e entidades da sociedade civil 

AGÊNCIAS 

Atuação direcionada por 
objetivos comuns firmados 
no acordo ou protocolo de 

intenções  

Personalidade jurídica 
de direito privado 

(associação sem fins 
lucrativos) 

Diversos atores públicos de qualquer instância 
federativa e entidades da sociedade civil 
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Como se percebe, esse seção procurou mostrar a complexidade das relações 

intergovernamentais brasileiras, sinalizando as diversas formas cooperativas e destacando, 

dentre elas, o consórcio como objeto deste trabalho. Como contextualização das relações 

intergovernamentais brasileiras, apresentou-se, primeiramente, os diversos conceitos e 

abordagens sobre a teoria do federalismo, anotando, ao final da discussão, o ponto de 

convergência entre essas abordagens. A partir dessa idéia, passou-se a tratar das 

diferenças conceituais entre federalismo e descentralização, sinalizando o conceito de 

descentralização adotado para os fins desse trabalho. Diferenciou-se ainda o federalismo 

das relações intergovernamentais, fundamentado suas diferenças com base no significado 

de cada uma das expressões. 

Diante desse quadro geral, debruçou-se especificamente sobre o cenário brasileiro, 

buscando compreender, primeiramente, o histórico de constituição do federalismo no país, 

constatando-se, ao fim, a constância do modelo federal permeada pela alternância entre 

períodos de centralização e descentralização. Essa alternância cessa com a previsão 

constitucional de orientação à descentralização sendo que essa orientação resultou na 

repartição de competências e no destaque do papel dos entes local e regional frente ao 

papel do ente central. 

Ainda sob o contexto do federalismo brasileiro, caracterizaram-se as relações 

intergovernamentais cooperativas e competitivas após o período da redemocratização. 

Quanto às relações competitivas, sinalizou-se sua degradação em relações do tipo 

predatórias cujo caráter se manifesta, por exemplo, na multiplicação desenfreada de 

municípios. Quanto às relações cooperativas, por sua vez, mostrou-se o seu crescimento e, 

em seguida, sinalizaram-se os principais instrumentos constitucionais de cooperação, 

enfatizando o instituto dos consórcios públicos, o qual passa a ser objeto da próxima seção.  

3  CONSÓRCIO PÚBLICO: DISCIPLINAMENTO LEGAL, LIMITES E POTENCIALIDADES 

Diante da tratativa das formas de cooperação intergovernamental - tanto horizontais 

quanto verticais - na seção anterior, passa-se agora ao estudo específico do arranjo do 

consórcio público - denominado de consórcio administrativo por grande parte dos 

administrativistas. No caso específico desse trabalho, prefere-se a denominação consórcio 

público à denominação consórcio administrativo uma vez que o adjetivo “público” relaciona-

se diretamente ao fato do artigo 241 da CR/88 prever, na sua parte final, que os consórcios 

servirão para dar cabo à gestão associada de serviços públicos, genericamente referidos. 
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Esse arranjo será analisado sob a perspectiva jurídica à luz dos três diplomas legais 

(a Lei n º 11.107 de 6 de abril de 2005, o Decreto-Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007 e a 

Lei Estadual nº 18.036 de 12 de janeiro de 2009) sendo que será dada maior ênfase à 

tratativa dos diplomas gerais (a Lei n º 11.107/2005 e o Decreto-Lei nº 6.017/2007) devido 

ao fato de o diploma estadual, em diversos momentos, meramente repetir diversas 

passagens dos diplomas gerais. 

Oportunamente, destaca-se que a Lei nº 11.107/2005 dispõe, em nível 

infraconstitucional, as regras gerais de contratação de consórcios públicos. Por sua vez, o 

Decreto-Lei nº 6.017/2007 regulamenta a Lei nº 11.107/2005 e é também uma norma geral 

uma vez que somente esse tipo de norma pode impor regramentos para todos os entes 

federados (União, Estados e Municípios). Por fim, a Lei Estadual nº 18.036/2009 especifica 

e particulariza os dois instrumentos normativos supramencionados para o caso específico 

do Estado de Minas Gerais.  

Diante do intuito de analisar o instituto sob a égide legal, faz-se necessário, após a 

reconstituição histórica, partir do conceito de consórcio público, para explicitar, 

posteriormente, sua natureza jurídica, sua forma de constituição, sua estruturação e outros 

aspectos. Concluída essa etapa, finaliza-se a seção com o direcionamento das principais 

limitações e potencialidades do instituto e da legislação. 

3.1 Origem e previsão legal 

Segundo Cunha (2004), a possibilidade legal de atuação associada entre municípios 

está presente desde o século XIX no Brasil. Essa possibilidade encontra-se expressa na 

primeira Constituição Paulista de 1891 nos seguintes termos: “Art.60. As municipalidades 

poderão associar-se para a realização de quaisquer melhoramentos, que julguem de comum 

interesse, dependendo, porém, de aprovação do Congresso do Estado as resoluções que 

nesse caso tomarem.” (MARQUES NETO, 2004 apud COUTINHO, 2005, p.44). 

Essa possibilidade, a essa época, somente poderia se encontrar expressa nas 

Constituições Estaduais vez que a Constituição da República de 1891 remetia as questões 

atinentes aos municípios ao âmbito estadual. Nesse sentido, alguns estados, como o de São 

Paulo, fizeram referência à possibilidade de conjugação de esforços entre entes federados. 

Esse tema volta a aparecer em caráter constitucional na Constituição de 1937 a qual, 

em seu artigo 29, assim dispunha a autorização para a constituição de uma entidade 

associativa com personalidade jurídica distinta da de seus membros: 
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Art. 29. Os Municípios da mesma região podem agrupar-se para a 
instalação, exploração e administração de serviços públicos comuns. O 
agrupamento, assim constituído, será dotado de personalidade jurídica 
limitada a seus fins. 
Parágrafo único - Caberá aos Estados regular as condições em que tais 
agrupamentos poderão constituir-se, bem como a forma, de sua 
administração. (BRASIL, 1937). 
 

Essa possibilidade de associação, no entanto, não se concretizou vez que, no 

contexto do Estado Novo, as relações entre os governos eram estabelecidas por atos 

unilaterais do governo central e esse, por sua vez, não efetivou o dispositivo constitucional.  

Na Constituição de 1946, apesar de prevalecer o caráter cooperativo, não há 

previsão nem autorização para constituição de entidades intermunicipais. Entretanto, sob a 

égide dessa carta, Cunha (2004) afirma ter sido criado instrumento inovador de cooperação 

que, algumas décadas mais tarde, ainda em funcionamento, inspirou a proposta de 

regulamentação dos consórcios públicos: a instituição do Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) pelos Estados do Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina e Paraná. Ainda segundo a autora, esse banco objetivava estimular o 

desenvolvimento da região sul e foi incorporado como autarquia interestadual. 

Esse assunto não reaparece na Carta Constitucional de 1967 apesar de, no tópico 

referente aos termos da autonomia municipal, ser autorizada a formação de convênio cuja 

execução dependia da aprovação das Câmaras Municipais. Essas disposições encontram-

se no seguinte dispositivo: 

Art. 16. A autonomia municipal será assegurada: 
[...] 
§ 4º - Os Municípios poderão celebrar convênios para a realização de obras 
ou exploração de serviços públicos de interesse comum, cuja exploração 
ficará dependendo de aprovação das respectivas Câmaras Municipais. 
(BRASIL, 1967). 
 

Por sua vez, a Constituição da República de 1988 não previa, inicialmente, uma 

autorização para a celebração de consórcios e convênios entre entes federados. Entretanto, 

a partir da Emenda Constitucional nº19 de 04 de junho de 1998, o artigo 241 da carta 

constitucional vigente recebeu nova redação e passou a vigorar da seguinte maneira: 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos. (BRASIL, 1988). 
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De acordo com esse artigo, os entes federativos podem constituir entre si consórcios 

e convênios sendo que sua regulamentação deverá ser feita posteriormente por lei ordinária. 

Como dito anteriormente, essa previsão constitucional autorizativa da constituição de 

consórcios públicos, em 1998, se dá a reboque da realidade, pois, a expansão desse 

mecanismo de cooperação já se operava desde os anos 80. 

No que tange à competência constitucional para legislar sobre a contratação de 

consórcios públicos encontra-se diversos posicionamentos na doutrina. 

O entendimento de alguns autores, especialmente de Medauar e Oliveira (2006), é 

de que a Lei nº 11.107/2005 é inconstitucional. Segundo esses doutrinadores, o 

disciplinamento de consórcios públicos deve ser feito por lei complementar em vez de lei 

ordinária como assim assinala o parágrafo único do artigo 23 da CR/88: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: 
[...] 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 
vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
(BRASIL, 1988). 
 

Entretanto, Harger (2007) aponta não ser esse o entendimento mais adequado vez 

que o artigo em questão não deve ser interpretado fora do contexto no qual se insere: o 

contexto da competência comum. O parágrafo único do artigo 23 da CR/88 propõe a 

elaboração de lei complementar para fixar os limites de atuação de cada ente federativo no 

âmbito da competência comum com o intuito de evitar a antinomia entre as normas de 

diferentes entes federativos.  

Ou seja, primeiramente, Harger (2007) afirma que a lei complementar, caso emitida, 

não se destinaria a estabelecer regras gerais, mas limites de atuação. Esse autor 

acrescenta ainda que, mesmo no universo da competência comum, nem sempre será 

necessária a elaboração de lei complementar vez que sua elaboração somente se justifica 

quando a cooperação entre os entes federados pretender o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. Com esses argumentos, descarta-se, nesse trabalho, a 

primeira hipótese interpretativa. 
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Outra parte da doutrina, por sua vez, defende que a competência legislativa decorre 

do próprio artigo 241 da Constituição da República de 1988 e encontra-se respaldado por 

Ferraz (2008) e Di Pietro (2006). 

De acordo com Ferraz (2008), apesar das regras do sistema de repartição de 

competências encontrarem-se expressas nos artigos 21 a 24 e 30 da CR/88, não há 

impedimentos constitucionais ao acréscimo de novas competências legislativas seja por 

preceitos originários (artigos 156 a 159 da CR/88) seja por preceitos reformados (artigo 241 

da CR/88). Esse acréscimo, por óbvio, não pode contrariar ou violar o fundamento federativo 

bem como não pode contradizer o rol de competências de cada um dos entes federativos.  

O artigo 241 da CR/88 pode ser interpretado como outorgante de competências de 

duas ordens à União. Na primeira, cabe à União editar normas gerais sobre consórcios 

públicos enquanto que, na segunda ordem, cabe à União, à semelhança dos Estados e 

Municípios, editar normas específicas sobre consórcios, particularizando as normas gerais 

para seu caso concreto. Esse posicionamento encontra-se expresso na seguinte afirmativa 

de Ferraz (2008, p. 65): 

Daí o entendimento de que o art.241 traz de per se competência legislativa 
de duas ordens, como conseqüência inescusável do Federalismo de 
cooperação. A primeira, para que a União edite normas gerais sobre a 
matéria, nos mesmos moldes do art.24 da Constituição - é fundamental a 
uniformidade no tratamento legislativo dos consórcios -; a segunda, para 
que todas as entidades da Federação - inclusive a União - editem normas 
específicas, observados a moldura e o quadrante da legislação nacional 
sobre o tema. 
 

Essa interpretação pode também ser vislumbrada no comentário de Di Pietro (2006 

apud HARGER, 2007, p. 72), reproduzido integralmente abaixo: 

A Constituição vigente, no artigo 241, criou certa perplexidade ao 
estabelecer que os entes federados „disciplinarão por meio de lei os 
consórcios e os convênios de cooperação‟, dando a impressão de que cada 
qual terá competência própria para legislar sobre a matéria. Só que, como 
os consórcios envolvem a participação de diferentes pessoas jurídicas 
públicas, é impossível que cada qual estabeleça suas próprias normas, sem 
que haja uma lei de âmbito nacional estabelecendo os pontos comuns. 
[...] 
Provavelmente por essa razão foi promulgada a lei nº 11.107/2005, 
estabelecendo normas gerais. Só que não são normas gerais sobre 
contrato, mas normas sobre constituição de pessoa jurídica por entes 
federativos em conjunto.  
 

Esse posicionamento também não será adotado nesse trabalho, pois, apesar de 

admitir a necessidade da União determinar as normas gerais, o uso do artigo 241 da CR/88 
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como fonte interpretativa pode ensejar o entendimento de que todos os entes federativos 

possuem competência plena para legislar. Essa segunda interpretação seria equivocada e, 

em última instância, poderia resultar na impossibilidade de harmonizar todas as legislações 

editadas. 

Outros autores acreditam ser o inciso XXVII do artigo 22 da CR/88 o fundamento 

constitucional para o disciplinamento dos consórcios públicos. Esse inciso assim dispõe: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 
37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 
termos do art. 173, § 1°, III; (BRASIL, 1988). 
 

Nesse caso, a competência para editar normas gerais seria privativa da União e 

esse ente seria responsável por legislar para todas as esferas federativas.  Ou seja, o 

dispositivo emanado da União atuaria como legislação de caráter nacional, embora, 

mediante Lei Complementar, caiba autorização para os Estados legislarem sobre questões 

particulares (parágrafo único do artigo 22 da CR/88). Esse posicionamento é adotado tanto 

pelos sustentadores do projeto de lei originário da Lei 11.107/2005 quanto por alguns 

doutrinadores do Direito Administrativo. 

Esse posicionamento é assumido por Gasparini (2010, p.399) quando assim trata da 

competência legislativa sobre os consórcios públicos: 

O fundamento constitucional que prestigiou a União ao estabelecer as 
normas gerais consubstanciadas nessa lei federal é no que nos interessa o 
art. 22, XXVII, que outorga competência privativa à União para legislar 
sobre normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecidos o disposto no 
art.37, XXI, também da Lei Maior.  
 

Esse é também o entendimento de Carvalho Filho (2010, p.247) quando menciona 

que “A lei federal tem o escopo de regular, de forma geral, a formação do pacto cooperativo 

(lei nacional); a competência legislativa, pois é da União Federal.”  

Diante desses diversos posicionamentos, descarta-se a idéia da legislação sobre 

consórcios públicos ser inconstitucional, mas não se assume uma posição dentre as duas 

possibilidades de fundamento constitucional para o disciplinamento do instituto, apesar de a 

primeira posição parecer ser mais razoável quando se trabalha com um viés municipalista. 
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Retornando à exposição histórica, destaca-se que, no mesmo contexto de 

redemocratização da carta constitucional, é promulgada a Constituição do Estado de Minas 

Gerais de 1989 a qual, desde seu início, continha um dispositivo que facultava ao município 

o estabelecimento de relações cooperativas, qual seja: 

Art. 181. É facultado ao município: 
I- associar-se a outros, do mesmo complexo geoeconômico e social, 
mediante convênio para a gestão, sob planejamento, de funções públicas 
ou serviços de interesse comum, de forma permanente ou transitória; 
II- cooperar com a União e o Estado, nos termos de convênio ou consórcio 
na execução de serviços e obras de interesse para o desenvolvimento local; 
III- participar, autorizado por lei municipal, da criação de entidade 
intermunicipal para realização de obra, exercício de atividade ou execução 
de serviço específico de interesse comum. (MINAS GERAIS, 1989). 

Por fim, destaca-se que, apesar da possibilidade jurídica estar presente desde o 

século XIX, a primeira experiência consorcial surge apenas em 1969 com o Consórcio de 

Promoção Social de Governo de Rio Claro, na região de Bauru, no Estado de São Paulo. 

Posteriormente, na década de 1970, surge também na região paulista, o Consórcio de 

Desenvolvimento do Vale do Paraíba. Os consórcios intermunicipais, no entanto, só figuram 

em maior número a partir da década de 1980 com o início da descentralização e o 

fortalecimento dos municípios. (CUNHA, 2004). 

Desta rápida visão sobre a evolução da previsão legal dos consórcios vê-se que na 

tradição constitucional e legal brasileira não há freqüente e detalhada referência à figura do 

consórcio. Contudo, apesar dessa ausência de minúcia da matéria, não foi incomum a 

reunião de municípios em consórcios.  

Entretanto, somente em 2005, depois de discussões sobre o Projeto de Lei nº 

3.884/04, foi aprovada e promulgada a Lei nº 11.107/2005, contendo normas gerais de 

contratação de consórcios públicos. Posteriormente, editou-se o Decreto-Lei nº 6.017 /2007 

o qual regulamentou a Lei nº 11.107/2005, especificando vários de seus artigos e 

acrescentando novas normas gerais. Por fim, promulgou-se a Lei Estadual nº 18.036/2009 a 

qual especificou as normas gerais para o caso particular do Estado de Minas Gerais. 

Apesar da relevância de cada um dos dispositivos, esse trabalho não pretende 

estudar, isoladamente, cada artigo de cada um dos instrumentos normativos, mas analisar 

as inovações e as determinações mais importantes para o desenvolvimento do instituto de 

cooperação intergovernamental misto denominado consórcio público. 
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3.2 Da conceituação e da natureza jurídica 

O conceito de consórcio público era pacificado entre a maioria dos seus estudiosos 

antes das alterações constitucionais e infraconstitucionais. Essa maioria afirmava ser o 

consórcio um mecanismo de cooperação intergovernamental horizontal, ou seja, integrado 

por unidades do mesmo nível de governo, com o intuito de atingir objetivos compartilhados 

por meio da mútua colaboração. 

Di Pietro (2004) encaixava-se dentre esses estudiosos ao definir consórcio 

administrativo como “[...] acordo de vontades entre duas ou mais pessoas jurídicas públicas 

da mesma natureza e mesmo nível de governo ou entre entidades da administração indireta 

para a consecução de objetivos comuns. (DI PIETRO, 2004 apud COUTINHO, 2005, p. 47). 

Nessa mesma linha, Meirelles (2005 apud COUTINHO, 2005, p.47) assevera ser 

consórcio administrativo os “[...] acordos firmados entre entidades estatais, autárquicas, 

fundacionais ou paraestatais, sempre da mesma espécie, para a realização de objetivos de 

interesse comum dos partícipes.”. 

Esse conceito, no entanto, altera-se a partir da edição da EC nº 19 de 1998. Essa 

emenda altera a redação do artigo 241 da CR/88 e, conseqüentemente, enseja nova 

interpretação sobre o conceito de consórcios públicos. O acréscimo conceitual encontra-se 

no fato de que, a partir da emenda, ficou autorizada a formação de consórcios entre entes 

distintos da Federação e não apenas entre Estados e Municípios. 

O texto constitucional, ao tratar, conjuntamente, a União, os Estados e os Municípios, 

já indica ser possível constituir um consórcio público entre entes federativos distintos, pois, 

nesse contexto, não cabe a interpretação de que somente há autorização para municípios 

consorciarem-se com municípios, os estados com os estados e a união com si própria.  

Outro argumento a ser utilizado refere-se ao fato de, no artigo 241 da CR/88, haver 

autorização à cooperação entre entes federados seja por meio de convênios seja por meio 

de consórcios. Nesse caso, a acepção de entes federados deve ser aquela do artigo 1º da 

CR/88 a qual determina que a República Federativa do Brasil é integrada pela União, 

Estados e Municípios. Diante disso, o texto constitucional consagra, obrigatoriamente, como 

entes federados, as três espécies em conjunto. Caso o constituinte não quisesse admitir a 

participação de alguma dessas três espécies na conformação consorcial deveria ter se 

manifestado expressamente contra essa participação. 
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Destaca-se ainda que a autorização para o consorciamento misto, ou seja, a 

constituição de um consórcio público entre entes federados distintos encontra-se expressa 

também nos dispositivos infraconstitucionais envolvidos nessa análise. Isto é o que se 

observa no artigo 1º da Lei 11.107 de 2005 reproduzido integralmente abaixo:  

Art. 1
o
 Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a 
realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências. 
[...] 
§ 2

o
 A União somente participará de consórcios públicos em que também 

façam parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os 
Municípios consorciados. (BRASIL, 2005). 
 

Essa disposição também está presente no artigo 36 do Decreto-Lei nº 6.017 de 2007: 

“Art. 36.  A União somente participará de consórcio público em que também façam parte 

todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.” 

(BRASIL, 2007). 

Destaca-se ainda a presença dessa autorização no artigo 1º da Lei Estadual 18.036 

de 2009: “Art.1º. Esta Lei dispõe sobre a constituição, no Estado, de consórcios públicos 

entre os diversos entes da Federação para a realização de objetivos de interesse comum.” 

(BRASIL, 2009). 

Diante desses argumentos rechaçam-se as definições anteriormente apresentadas, 

baseadas, essencialmente, na horizontalidade do mecanismo, e demonstra-se a permissão 

à formação de consórcios verticais, envolvendo diferentes entes federativos. 

Outra inovação a ser destacada quanto à conceituação (e também quanto à natureza 

jurídica) dos consórcios públicos refere-se ao seu caráter contratual. Grande parte da 

doutrina tradicional não atribuía caráter contratual ao consórcio público devido à existência 

de características peculiares ao vínculo as quais não são compatíveis com a relação 

contratual tais como a presença de objetivos institucionais comuns; a ausência de interesses 

contrapostos e, conseqüentemente, a inexistência do binômio prestação-contraprestação; a 

mútua colaboração entre seus membros; a busca por resultados idênticos; a vinculação dos 

recursos recebidos a uma prestação imediata de serviços; entre outras. 

Essa diferenciação insere-se num contexto comumente utilizado no qual para ser 

contrato deve haver a contraposição de interesses. Sendo assim, diante da inexistência 

dessa característica no vínculo consorcial, não se admitia o seu caráter de contato. 

Entretanto, ao analisar a natureza contratual em consórcios e convênios, Araújo e 
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Magalhães (2008) assinalam que essa característica não serve para explicar vários tipos de 

situações contratuais como, por exemplo, a própria situação dos consórcios e os contratos 

cujo objeto seja uma liberalidade. 

Sendo assim, é necessário aprofundar os estudos na teoria geral do direito e 

distinguir duas espécies contratuais contidas entre as diversas classificações de contratos: o 

contrato bilateral e o contrato plurilateral. Segundo Araújo e Magalhães (2008, p.128), “O 

ponto de distinção é a coincidência ou não de interesses e objetivos das partes contratantes, 

consideradas individualmente.”. Ou seja, o que distingue essas espécies contratuais é o fato 

de nelas predominar interesses convergentes ou interesses divergentes entre as partes 

envolvidas no contrato. Esses autores indicam que, no contrato bilateral, os interesses são 

contrapostos enquanto que, no contrato plurilateral, os interesses são convergentes. 

Diante dessa possibilidade de convergência de interesses no âmbito do contrato, 

admite-se que os consórcios podem apresentar natureza contratual. Esse posicionamento é 

defendido pela acepção mais ampla da teoria geral dos contratos e também é defendido por 

Mello (2010, p. 663-664) nos seguintes termos: 

O contrato, como instrumento da Teoria Geral do Direito, compreende duas 
modalidades básicas: a dos contratos em que as partes se compõem para 
atender a interesses contrapostos e que são satisfeitos pela ação recíproca 
delas e os contratos em que, inversamente, as partes se compõem pela 
comunidade de interesses, pela finalidade comum que as impulsiona. Esses 
últimos são os contratos que originam as associações, as sociedades. Os 
do primeiro tipo são todos os demais contratos. A lei de contratos 
administrativos cogita dessa última espécie. Já os convênios e consórcios 
correspondem aos contratos do segundo tipo - ou seja, daqueles em que as 
partes têm interesses e finalidades comuns.  

Esse entendimento é igualmente partilhado por Carvalho Filho (2010, p.247) em sua 

caracterização da natureza jurídica dos consórcios públicos. Esse autor, ao realizar essa 

classificação, insere novos aspectos tipificadores de uma relação consorcial, a saber: 

Em sentido lato, poder-se-á considerar contrato multilateral. Constitui 
negócio jurídico, porque as partes manifestam suas vontades com vistas a 
objetivos de natureza comum que pretendem alcançar. É plurilateral, porque 
semelhante instrumento admite a presença de vários pactuantes na relação 
jurídica, sem o regime de contraposição existente nos contratos; por isso, 
alguns o denominam de ato complexo. É de direito público, tendo em vista 
que as normas regentes se dirigem especificamente para os entes públicos 
que integram esse tipo de ajuste. 
 

Araújo e Magalhães (2008, p.130) ressaltam ainda a possibilidade de se adotar a 

acepção mais restrita na qual o vínculo consorcial é enquadrado como acordo, sendo que o 
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termo acordo cabe “[...] para os acordos nos quais não haja um só objetivo comum, mas 

apenas distintos objetivos recíprocos.”. 

Essa natureza contratual é reforçada expressamente no caput do artigo 1º da Lei 

11.107 de 2005: “Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de 

objetivos de interesse comum e dá outras providências.” (BRASIL, 2005, destaque nosso). 

Essa inovação também está presente no inciso I do artigo 2º do Decreto-Lei nº 6.017 

de 2009 nos seguintes termos: 

Art. 2
o
 Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 
Federação, na forma da Lei n

o
 11.107, de 2005, para estabelecer relações 

de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 
comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito 
privado sem fins econômicos; (BRASIL, 2007). 
 

Harger (2007, p.69), ao tratar dessa inovação, afirma que a ruptura com a concepção 

anterior é maior do que parece, pois, nas palavras do autor: 

Não se trata apenas de substituir uma denominação (ajuste ou avença) por 
outra (contrato). É que a nova figura, embora seja instituída por intermédio 
de um procedimento que culmina com a celebração de um instrumento 
contratual, tem identidade diversa da desse instrumento. Não se trata de um 
contrato destinado a regulamentar relações jurídicas entre dois sujeitos de 
direitos que se mantêm autônomos enquanto partes signatárias do contrato. 
Trata-se de um instrumento contratual que objetiva criar uma nova pessoa 
jurídica, um novo sujeito de direitos e deveres, por intermédio da 
cooperação entre os contratantes (consorciados).  
 

Em relação aos reflexos da natureza contratual dos consórcios, Coutinho (2005) 

acredita serem estes positivos uma vez que, a partir do caráter contratual, os partícipes dos 

consórcios são obrigados a cumprir seus compromissos sob pena de aplicação de sanção. 

Esse autor destaca ainda que o caráter contratual dos consórcios públicos resulta também 

numa forma de flexibilizar o direito público no sentido de atender de forma mais eficaz as 

demandas sociais. 

Diante do estudo das inovações oriundas das alterações constitucionais e das 

legislações infraconstitucionais, cabe, então, definir o que se entende, atualmente, por 

consórcio público. 
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Araújo e Magalhães (2008, p. 133) definem consórcio público como “[...] um contrato 

que fixa objetivos comuns aos partícipes e regula o modo como tais fins serão buscados.”. 

Esses autores, no intuito de explicitar esse conceito, declaram que a implementação do 

consórcio depende, necessariamente, da criação de uma pessoa jurídica. Logo, para esses 

autores, o consórcio é o acordo que determina a criação da pessoa, mas não é a pessoa. 

Nesse caso, os autores criticam o fato da expressão legal do inciso I do artigo 2º do 

Decreto-Lei nº 6.017 de 2009 associar o consórcio público a uma pessoa jurídica em vez de 

associá-lo a um contrato para a criação de pessoa jurídica. 

Di Pietro (2010, p.478), por sua vez, conceitua consórcios públicos como “[...] 

associações formadas por pessoas jurídicas políticas (União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios), com personalidade de Direito Público ou de Direito Privado, criadas mediante 

autorização legislativa, para a gestão associada de serviços públicos.”. 

Na mesma linha, Gasparini (2010, p.400) define consórcio público como “[...] a 

pessoa jurídica sem finalidade econômica, pública ou privada, constituída unicamente por 

entes da federação para a realização de objetivos de interesses comuns.”. 

Os conceitos doutrinários e o conceito legal se complementam no sentido de 

salientarem os principais aspectos dos consórcios públicos quais sejam: a natureza 

contratual; a possibilidade de assumirem personalidade jurídica de Direito Público ou de 

Direito Privado; a ausência de fins lucrativos; a constituição exclusiva por entes federativos; 

a necessidade de criação por lei ou por autorização legislativa; e o objetivo de realizar 

serviços públicos de interesse comum dos membros. 

Diante dessas duas inovações - a autorização para constituição de consórcios entre 

os diversos entes federativos e a definição de natureza contratual para os consórcios 

públicos -, parte-se, agora, para a discussão das alterações no âmbito da personalidade 

jurídica. 

Segundo Di Pietro (2005), antes da edição da lei, os administrativistas possuíam um 

entendimento mais ou menos pacificado de que os consórcios públicos não adquiriam 

personalidade jurídica, consistindo, apenas, num acordo de vontades. Sendo assim, 

constatava-se na doutrina apenas uma discussão sobre a melhor maneira de administrar o 

consórcio vez que este não possuía personalidade jurídica para assumir direitos e 

obrigações. 
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Diante desse contexto, boa parte dos administrativistas3, defendia que a melhor 

maneira de administrar os interesses dos consórcios era por meio da criação ou da 

organização de uma entidade civil, comercial ou industrial, com o fim precípuo de executar 

os termos pactuados e as condições fixadas pelos partícipes. 

Segundo Di Pietro (2005), não havia, antes da promulgação da lei, nada, no direito 

brasileiro, autorizando a consideração do consórcio como pessoa jurídica, seja no direito 

administrativo, seja no direito privado.  

Entretanto, essa inexistência cessa com a promulgação da Lei nº 11.107/2005 e, 

posteriormente, com a edição do Decreto-Lei nº 6.017/2007 e a publicação da Lei Estadual 

nº 18.036/2009. Nesses instrumentos normativos, o legislador opta por conferir tratamento 

diferenciado aos consórcios públicos, atribuindo-lhes personalidade jurídica, como se 

observa nos seguintes dispositivos da Lei nº 11.107 de 2005: 

Art. 1
o
 Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a 
realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências. 
 § 1

o
 O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica 

de direito privado. 
 
Art. 4

o
 São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que 

estabeleçam: 
[...] 
 IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa 
jurídica de direito privado sem fins econômicos; 
 
Art. 6

o
 O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

 I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a 
vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções; 
 II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação 
civil. (BRASIL, 2005). 
 

Esses dispositivos encontram redação análoga no Decreto-Lei nº 6.017/2007 e na 

Lei Estadual nº 18.036/2009 o que, por óbvio, dispensa sua reprodução. 

Diante da atribuição de personalidade jurídica aos consórcios públicos, a discussão 

sobre a natureza jurídica não foi encerrada. Essa discussão apenas foi redirecionada e 

passou ao questionamento da constitucionalidade da instituição de personalidade jurídica. 

                                                

3
 Nesse caso refere-se implicitamente a Hely Lopes Meirelles e Diogenes Gasparini. 
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Há autores defensores da idéia de que a criação de personalidade jurídica é 

inconstitucional porque essa modalidade não se encontra prevista no seguinte inciso da 

carta constitucional vigente: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de 
fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas 
de sua atuação; (BRASIL, 1988). 
 

Essa crítica é derrubada quando se considera que as pessoas jurídicas previstas no 

inciso XIX do artigo 37 da CR/88 não esgotam o rol de entidades a serem criadas pelo 

Estado, ou seja, o rol, nesse caso, é apenas enumerativo. Embora não se dediquem 

especificamente a esse aspecto, os doutrinadores, de um modo geral, acatam o Decreto-Lei 

nº 200/1967 como fonte sistematizadora da organização da Administração Pública 

Brasileira. (HARGER, 2007). Diante desse papel do referido decreto, o estudo da 

Administração Pública, normalmente, inicia-se por ele uma vez que a Constituição da 

República de 1988 não constitucionalizou todos os seus aspectos. Diante disso, Justen Filho 

(2006 apud HARGER, 2007), em seu parecer, defende que a criação de novas entidades da 

Administração Pública pode ser feita por meio de lei que possua a mesma hierarquia do 

Decreto-Lei nº 200/1967 sendo que acredita que isso foi o que ocorreu com a lei de 

consórcios públicos. 

Essa inconstitucionalidade é argüida por outros autores os quais entendem que a 

atribuição de personalidade jurídica subverte o sentido original desse termo no Direito Pátrio 

sendo que esse sentido original foi observado na nova redação do artigo 241 da 

Constituição da República de 1988. 

Essa segunda argüição, por sua vez, é rebatida por Harger (2007) por meio do 

próprio texto do artigo 241 da CR/88. 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços transferidos. (BRASIL, 1988, destaque nosso). 
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Segundo Harger (2007), a parte final do artigo transcrito traz expressa a 

determinação de que a lei a ser editada pelos entes federativos deverá autorizar “[...] a 

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos.” (BRASIL, 1988). Ainda segundo esse autor, a 

transferência somente pode ocorrer a um sujeito de direitos e nunca a um contrato ou 

ajuste. Sendo assim, faz-se necessária a constituição de pessoa jurídica a fim de que possa 

se transferir encargos, serviços, recursos humanos e bens aos consórcios públicos. 

Por fim, há outra parte da doutrina defensora da inconstitucionalidade da atribuição 

de personalidade jurídica em razão dessa atribuição constituir uma modalidade de autarquia 

interfederativa cuja instituição é impugnada pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 

Essa terceira crítica é derrubada com a análise de Harger (2007) do Recurso 

Extraordinário nº 120.932 do Rio Grande do Sul. Segundo Harger (2007), o Supremo 

Tribunal Federal entendeu ser inconstitucional a criação de uma autarquia interfederativa em 

razão da ausência de dispositivo constitucional autorizativo. Caso, no entanto, esse 

dispositivo existisse a constituição de autarquia interfederativa seria constitucional. Segundo 

Harger (2007), esse dispositivo surge com a alteração da redação do artigo 241 da CR/88 

pela Emenda Constitucional nº 19 de 1998 e, diante disso, passou a ser permitida a 

instituição de autarquias interfederativas. 

Como já exposto, os instrumentos normativos impõem a constituição de nova pessoa 

jurídica, distinta da de seus membros consorciados, podendo esta assumir uma das duas 

naturezas previstas: personalidade jurídica de Direito Público ou personalidade jurídica de 

Direito Privado. 

Justen Filho (2006 apud HARGER, 2007, p.88-89), ao tratar do consórcio de 

personalidade jurídica de Direito Público, define-o como “[...] uma associação pública, criada 

por meio de leis editadas por entes políticos diversos e investida na titularidade de 

atribuições e poderes públicos para a prestação de modo associado de serviços públicos.”. 

Essa expressão, associação pública (inciso I do artigo 6º da Lei nº 11.107/2005; 

inciso IV do artigo 5º do Decreto-Lei nº 6.017/2007; inciso I do §3º do artigo 1º da Lei 

Estadual nº 18.036/2009), não existia no direito brasileiro nem foi definida nas leis 

consorciais. Diante disso, considerou-se que o legislador buscou inspiração no Direito Civil 

para cunhá-la vez que até determinou a aplicação da legislação sobre as associações civis 

aos consórcios públicos. (HARGER, 2007). 
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Essas associações foram enquadradas como autarquias mediante a modificação do 

inciso IV do artigo 41 do Código Civil de 20024 pelo artigo 16 da Lei 11.107/2005 e mediante 

a previsão nos instrumentos normativos de que essa associação assumiria natureza 

autárquica.  

Dentre os dispositivos ressaltadores do caráter autárquico das associações públicas 

destaca-se o inciso IV do artigo 5º do Decreto-Lei nº 6.017 de 2007: 

Art. 5
o
  O protocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverá conter, no 

mínimo, cláusulas que estabeleçam: 
[...] 
IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou pessoa 
jurídica de direito privado; (BRASIL, 2007). 
 

Essa determinação legal, no entanto, não eliminou a corrente defensora de que as 

associações públicas não se configuram como autarquias. Essa corrente defende que novos 

estudos devem ser desenvolvidos para que se determine uma devida conceituação de 

associação pública. 

Esse trabalho, no entanto, concorda com o entendimento de que as associações 

públicas são autarquias vez que essa associação encontra-se expressa no Código Civil de 

2002 bem como nos instrumentos normativos dos consórcios públicos.  

Esse é também o entendimento de Carvalho Filho (2010, p.250) que, em suas 

considerações, comenta ainda sobre o sentido de autarquia aplicável às associações 

públicas, a saber: 

No que concerne às associações públicas, a Lei nº 11.107/2005, para assim 
qualificá-las, incumbiu-se de alterar o art. 41, do Código Civil, que enumera 
as pessoas jurídicas de direito público interno. [...] Tal modificação, todavia, 
pode causar alguma dúvida no espírito do intérprete. O termo autarquia 
pode assumir dois sentidos: em sentido estrito, corresponde a uma 
determinada categoria de pessoa jurídica de direito público integrante da 
administração indireta do Estado; em sentido lato, indica qualquer pessoa 
jurídica que tenha certa autonomia administrativa, financeira e operacional. 
Como constou da alteração, não é muito fácil concluir se as associações 
públicas se incluem na categoria de autarquia em sentido estrito, ou se são 
elas uma nova modalidade de pessoa jurídica que, como as autarquias, têm 
personalidade jurídica de direito público e autonomia administrativa e 
financeira. A primeira interpretação se nos afigura mais condizente com o 

                                                

4
 Com a alteração, o artigo 41 do Código Civil de 2002 passou a viger com a seguinte redação: 

“Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 
 IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;” (BRASIL, 2002). 
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texto: as associações públicas, assim como certas fundações, incluem-se 
no gênero autarquia, assim considerada como modalidade específica de 
pessoa jurídica de direito público.  
 

Quanto às suas características, ressalta-se que as associações públicas são 

compostas por mais de um ente federativo, são regidas pelo regime publicista, e, 

expressamente, integram a administração indireta de todos os entes consorciados (§ 1º do 

artigo 6º da Lei nº 11.107/ 2005).  O fato de serem regidos pelo regime publicista confere a 

esses consórcios prerrogativas e sujeições equivalentes às do âmbito estatal, permitindo 

que esses consórcios exerçam, inclusive, competência regulatória. De acordo com Coutinho 

(2005), as prerrogativas decorrem do princípio da supremacia do interesse público e 

referem-se ao fato da administração pública exercer poderes diferentes dos poderes 

exercidos pelo parceiro privado quando sob sua tutela estiver o interesse público. Nesse 

sentido, esses consórcios podem desfrutar, por exemplo, de imunidade tributária, 

impenhorabilidade dos bens, processo especial de execução, duplo grau de jurisdição e 

maiores prazos judiciais. Por sua vez, as sujeições decorrem do princípio da 

indisponibilidade do interesse público e referem-se ao fato de que o administrador não pode 

dispor dos bens e recursos públicos de qualquer forma.  

Esses consórcios somente adquirem personalidade jurídica com a edição das leis 

ratificadoras do protocolo de intenções (inciso I do artigo 6º da Lei 11.107/2005; inciso I do 

artigo 7º do Decreto-Lei nº 6.017/2007; e inciso I do §3º do artigo 1º da Lei Estadual nº 

18.036/2009) e a admissão de pessoal deve se submeter às normas do direito público.  

Justen Filho (2006 apud HARGER, 2007, p. 89), ao tratar do consórcio de 

personalidade jurídica de Direito Privado, define-o como uma “[...] entidade criada por meio 

de leis editadas por entes políticos diversos e investida na titularidade de atribuições e 

poderes para a prestação de modo associado de serviços públicos.”. 

Essa pessoa jurídica não pode possuir fins econômicos, ou seja, não deve ser 

constituída com a finalidade de lucro bem como deve poder ser constituída nas diversas 

áreas de atuação dos consórcios públicos. Diante dessas especificações faz-se necessário 

examinar as possibilidades de pessoas jurídicas de direito privado contidas nos seguintes 

incisos do artigo 44 do Código Civil Brasileiro de 2002 para se determinar a mais adequada.  

Art.44. São pessoas jurídicas de direito privado:  
I - as associações;  
II - as sociedades;  
III - as fundações;  
IV - as organizações religiosas;  
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V - os partidos políticos. (BRASIL, 2002). 

Diante dessas possibilidades, Carvalho Filho (2005) aponta a associação civil como 

a pessoa jurídica mais adequada uma vez que não apresenta finalidade econômica e pode 

ser aplica a diversas áreas.  

Descartaram-se as demais possibilidades, pois, as sociedades se conformam com 

fim econômico enquanto que as fundações, os partidos políticos e as organizações 

religiosas somente podem assumir finalidades restritas e, nesse sentido, não poderiam 

assegurar a abrangência prevista nos dispositivos legais. 

Esses consórcios não podem exercer “as manifestações próprias do poder de 

império inerente aos órgãos estatais” (HARGER, 2007, p. 89-90), ou seja, não podem ser 

atribuídas a esses consórcios as prerrogativas e as sujeições típicas do poder público nas 

relações com o setor privado. Sendo assim, esses consórcios não podem exercem 

competência regulatória, mas tão só competência prestacional. 

Esses consórcios somente adquirem personalidade jurídica com a inscrição de seus 

atos constitutivos no registro civil (inciso II do artigo 6º da Lei nº 11.107/2005; inciso II do 

artigo 7º do Decreto-Lei nº 6.017/2007; e inciso II do §3º do artigo 1º da Lei Estadual nº 

18.036/2009) e a contratação de pessoal deve ser feita de acordo com a Consolidação das 

Leis Trabalhistas. (§2º do artigo 6º da Lei nº 11.107/2005; §1º do artigo 7º do Decreto-Lei nº 

6. 017/2005). 

Esses consórcios regem-se pelo direito civil desde que a matéria não tenha sido 

derrogada por normas de direito público (artigo 15 da Lei nº 11.107/2005).  Essa derrogação 

ocorre, especialmente, quando as leis consorciais determinam a sujeição desses consórcios 

às normas sobre licitação, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de 

pessoal. (§ 2º do artigo 6º da Lei nº 11.1072005). 

Diante da diferenciação, cabe, agora, determinar os pontos de semelhança entre os 

consórcios públicos com personalidade jurídica de Direito Público e os consórcios públicos 

com personalidade jurídica de Direito Privado. Harger (2007, p.91-92), ao tratar 

especificamente desse tópico, aponta algumas semelhanças entre os dois tipos de 

consórcio previstos: 

a) processo de criação similar; 
b) ambas as modalidades consorciais são obrigadas a realizar licitações 
para a aquisição de bens e serviços; 
c) ambas as espécies de consórcio necessitam prestar contas; 
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d) a admissão de pessoal depende da realização prévia de concurso 
público; 
e) ambas as modalidades consorciais firmam contatos de programa e de 
rateio; 
f) os agentes que atuem em nome de ambas as modalidades consorciais 
submetem-se à lei de improbidade administrativa; 
g) ambas as espécies de consórcio respondem objetivamente pelos danos 
causados por seus agentes nos termos do §6º do art.37 da Constituição 
Federal.  

Outras semelhanças ainda podem ser identificadas tais como a dependência de 

edição de lei para criação; a conjugação de esforços de entes federativos diversos; a 

atribuição, ao consórcio criado, de atribuições e de poderes cuja titularidade era, 

anteriormente, de cada um dos consorciados.  

Esse elenco de semelhanças não pretende ser exaustivo, pois, acredita-se que deve 

haver mais semelhanças do que diferenças entre essas duas espécies de consórcios. 

Segundo Harger (2007), a predominância de semelhanças justifica-se pelo fato de as duas 

espécies possuírem um mesmo objetivo do qual resulta a aplicação de uma série de normas 

de direito público a ambas. 

O fechamento desse tópico constará de uma breve análise do pertencimento ou não 

das diversas espécies de consórcios públicos à administração indireta do Estado. Ressalva-

se, no entanto, que essa análise não envolve os consórcios celebrados antes da vigência 

dos instrumentos legais uma vez que esses não possuem personalidade jurídica própria.  

Diante da análise dos instrumentos legais, observa-se que apenas os consórcios 

públicos com personalidade jurídica de Direito Público são considerados como integrantes 

da Administração Pública Indireta. Essa determinação encontra-se expressamente prevista 

no § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.107/2005: 

Art. 6
o
 O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

§ 1
o
 O consórcio público com personalidade jurídica de direito público 

integra a administração indireta de todos os entes da Federação 
consorciados.  
 

Diante da ausência de menção acerca da situação dos consórcios públicos com 

personalidade jurídica de Direito Privado, a doutrina questionou e ainda questiona se isso é 

suficiente para fazer com que essa modalidade consorcial não se integre à Administração 

Pública Indireta. 

Sobre o tema, Medauar e Oliveira (2006 apud HARGER, 2007, p. 94) não discutem a 

inserção ou não dos consórcios públicos com personalidade jurídica de Direito Privado na 
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Administração Pública Indireta. Esses autores criticam essa inserção e alegam a 

inconstitucionalidade de qualquer pessoa jurídica, independentemente de sua 

personalidade, integrar a administração indireta de mais de um ente da federação. Esses 

autores justificam essa posição com o argumento de que “[...] tal situação fere o próprio 

federalismo, não pela agregação em consórcio, conforme notado anteriormente, mas por um 

excessivo misturar-se das entidades federativas. Além do mais, há lesão à autonomia, 

sobretudo nos itens da auto-organização e auto-administração.”. 

Em outro sentido, Di Pietro (2005 apud HARGER, 2007, p. 94) afirma que, apesar da 

omissão legal, os consórcios públicos com personalidade jurídica de Direito Privado devem 

se inserir na Administração Pública Indireta. Essa doutrinadora justifica esse posicionamento 

com o argumento de que não é razoável o poder público instituir uma pessoa jurídica para 

desempenhar funções que lhe são próprias e não incluí-la no âmbito de atuação estatal. 

Essa idéia encontra-se expressa no seguinte excerto: 

Do exposto decorre que o chamado consórcio público passa a constituir-se 
em nova espécie de entidade da Administração Indireta de todos os entes 
federados que dele participarem. Embora o artigo 6º só faça essa previsão 
com relação aos consórcios constituídos como pessoas jurídicas de Direito 
Público, é evidente que o mesmo ocorrerá com os que tenham 
personalidade de Direito Privado. Não há como uma pessoa jurídica política 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) instituir pessoa jurídica 
administrativa para desempenhar atividades próprias do ente instituidor e 
deixá-la fora do âmbito de atuação do Estado, como se tivesse sido 
instituída pela iniciativa privada. Todos os entes criados pelo Poder Público 
para o desempenho de funções administrativas do Estado têm que integrar 
a Administração Pública Direta (se o ente for instituído como órgão sem 
personalidade jurídica) ou Indireta (se for instituído com personalidade 
jurídica própria).  
 

Seguindo essa mesma linha, têm-se as seguintes palavras de Carvalho Filho (2010, 

p.249-250): 

A contrario sensu, caso se institua como pessoa jurídica de direito privado, 
estará fora da administração descentralizada, não sendo, assim, 
considerada pessoa administrativa. Não obstante, trata-se da prestação de 
serviço público de forma descentralizada por pessoa jurídica formada 
exclusivamente por pessoas da federação e, desse modo, a entidade, pelo 
sistema vigente, não pode deixar de integrar a Administração Indireta. 
Pensamos, pois, que, seja de direito público ou de direito privado, a 
entidade representativa do consórcio público se incluirá na administração 
descentralizada dos entes federativos consorciados.  

Esse trabalho segue a última corrente apresentada, pois, concorda com a refutação 

de Harger (2007) em relação ao entendimento de Medauar e Oliveira (2006). Esse autor 

refuta o entendimento de inconstitucionalidade ao alegar que o texto constitucional, ao 
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permitir a gestão associada de serviços, permite, conseqüentemente, que uma pessoa 

jurídica integre a administração indireta de diversos entes federativos.  

Sendo assim, têm-se, atualmente, três espécies de consórcios públicos vigentes: os 

consórcios públicos com personalidade jurídica de Direito Público; os consórcios públicos 

com personalidade jurídica de Direito Privado; e os consórcios constituídos antes da edição 

da Lei nº 11.107/2005 e não convertidos. Dentre essas espécies, destaca-se que a União 

tem estimulado a constituição ou a conversão dos consórcios existentes em consórcios 

públicos com personalidade jurídica de Direito Público, como se observa no seguinte 

dispositivo do Decreto-Lei nº 6.017/2007: “Art. 39.  A partir de 1o de janeiro de 2008 a União 

somente celebrará convênios com consórcios públicos constituídos sob a forma de 

associação pública ou que para essa forma tenham se convertido.” (BRASIL, 2007). 

3.3 Os consórcios e as figuras a ele assemelhadas 

 Os comentários da seção anterior ora aproximam ora afastam os consórcios públicos 

de outras figuras jurídicas. Diante dessa situação, faz-se necessário distinguir, de forma 

clara, os consórcios públicos de outras figuras assemelhadas. 

Diferenciam-se, inicialmente, os consórcios públicos dos convênios de cooperação. 

Anteriormente à edição da Lei nº 11.107/2005, os consórcios públicos não possuíam 

personalidade jurídica e se diferenciavam dos convênios em função de seus partícipes. 

Sendo assim, constituía-se um consórcio quando os entes eram de „mesmo nível‟ e, por 

outro lado, constituía-se um convênio quando os entes fossem „de níveis diferentes‟. Essas 

figuras eram disciplinadas pelo artigo 116 da Lei nº 8.666/1993 e entre elas havia apenas a 

diferença formal supramencionada. Entretanto, a partir da edição da Lei nº 11.107/2005, os 

consórcios não se confundem mais com os convênios. Os consórcios exigem a criação de 

uma pessoa jurídica e somente podem ser celebrados entre entes federativos (pessoas 

jurídicas de Direito Público). Os convênios, por sua vez, não implicam na criação de uma 

pessoa jurídica e podem ser celebrados entre pessoas jurídicas de Direito Público e de 

Direito Privado. (HARGER, 2007). 

Não se confundem também os contratos de consórcios públicos e os contratos 

administrativos. Essas figuras admitem natureza contratual, mas diferenciam-se quanto à 

espécie de contrato. Os contratos de consórcios públicos caracterizam-se pela ausência de 

contraposição de interesses enquanto que os contratos administrativos caracterizam-se pela 

presença dessa contraposição. Outra diferença, ainda maior, é apontada por Harger (2007, 

p.75): 
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É que enquanto a expressão contratos administrativos serve para designar 
uma relação jurídica travada entre um particular e a Administração Pública, 
que permanecem cada qual com sua personalidade jurídica própria, o 
contrato de consórcio público destina-se a criar uma nova pessoa jurídica.  
 

Essa diferença mostra que, no contrato administrativo, não há criação de pessoa 

jurídica, mas tão só a constituição de uma relação jurídica entre as partes sendo que cada 

qual é dotada de personalidade jurídica própria. 

Diferenciam-se ainda as autarquias dos consórcios públicos no que tange ao 

processo de formação dessas figuras. Segundo Harger (2007), as autarquias decorrem do 

processo de descentralização sendo que, mediante lei, um ente político solicita a criação de 

uma pessoa jurídica para o exercício de determinadas competências e, para tanto, atribui-

lhe certos bens. Os consórcios, por sua vez, também decorrem de um processo de 

descentralização, mas, diferentemente das autarquias, envolvem a transferência de 

competências e bens de diversos entes federativos. Entretanto, mesmo com essa diferença, 

a Lei nº 11.107/2005 e, posteriormente, o Decreto-Lei nº 6.017/2007 atribuíram os 

consórcios com personalidade jurídica de Direito Público como uma espécie de autarquia, 

mediante a alteração de dispositivo do Código Civil Brasileiro. 

Diante desse fato e das diferenças entre as figuras, muitos autores acreditam ser 

essa espécie de autarquia uma espécie especial a qual passa a coexistir com as espécies 

clássicas. (HARGER, 2007). 

Os consórcios com personalidade jurídica de Direito Privado, por sua vez, não foram 

enquadrados como autarquia, pois, essa figura somente se sujeita ao regime publicista, não 

admitindo a sujeição às regras do Direito Privado. (HARGER, 2007). 

 Os consórcios públicos não se confundem também com os consórcios previstos no 

§1º do artigo 278 da Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas) e no artigo 33 da Lei 

nº 8.666/1993 (Lei de licitações e contratos administrativos), pois, estes consórcios, 

diferentemente dos consórcios públicos, não apresentam personalidade jurídica e cada 

consorciado responde no limite das obrigações assumidas sem qualquer presunção de 

solidariedade. 

Segundo Harger (2007) diferenciam-se ainda os consórcios públicos das regiões 

metropolitanas, das aglomerações urbanas e das microrregiões. Essas figuras, 

diferentemente dos consórcios públicos, não apresentam personalidade jurídica e são 
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instituídas mediante lei complementar sendo cabível a criação de uma entidade para sua 

administração. 

Os consórcios públicos não se confundem também com os consórcios imobiliários 

uma vez que esses últimos referem-se, diretamente, à necessidade de atribuição de função 

social aos imóveis (prevista no §2º do artigo 182 da CR/88). Ou seja, os consórcios 

imobiliários possuem um papel único: atender à função social da propriedade.  

Caso o proprietário não cumpra ou não possa cumprir essa obrigação, o §4º do 

artigo 182 da CR/88 autoriza o município a parcelar ou a autorizar a edificação compulsória. 

Antes de aplicação dessa pena, no entanto, o artigo 46 da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da 

Cidade) permite a celebração de um consórcio imobiliário no qual o proprietário cede seu 

imóvel subutilizado ou não utilizado ao poder público para edificação ou urbanização e, após 

as obras, o proprietário recebe as unidades edificadas ou urbanizadas. 

Distinguem-se ainda os consórcios públicos das operações urbanas consorciadas 

(§1º do artigo 32 da Lei nº 10.257) no que tange, por exemplo, ao âmbito de atuação. Os 

consórcios públicos são celebrados num espaço interfederativo enquanto que as operações 

urbanas restringem-se ao espaço intramunicipal. 

Por fim, destaca-se a distinção de Medauar e Oliveira (2006 apud HARGER, 2007, p. 

78), segundo a qual: 

[...] os consórcios também não se confundem com as regiões 
administrativas ou de desenvolvimento previstas no art. 43 da Constituição 
de 1988. Tais regiões somente podem ser criadas pela União Federal para 
articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando 
a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais.  
 

Essas diferenciações são importantes, pois permitem individualizar e particularizar a 

figura dos consórcios de outras figuras jurídicas semelhantes, evidenciando a relevância do 

instituto em análise. 

3.4 Sujeitos dos consórcios públicos 

Conforme Harger (2007) extrai-se os sujeitos dos consórcios públicos mediante a 

análise do disposto no artigo 241 da Constituição da República de 1988 cuja redação é a 

seguinte: 
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Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos. 
 

Os termos grifados sinalizam os sujeitos dos consórcios públicos: os entes 

federativos. Sendo assim, somente a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

podem ser participantes de qualquer consórcio público. 

Essa mesma orientação é observada nos termos em destaque do caput do artigo 1º 

da Lei nº 11.107/2005. 

Art. 1
o
 Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a 
realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências. 
 

Porém, a autorização para a participação de qualquer dos entes federativos não é 

ilimitada. Essa participação é restringida por limitações expressas ou implícitas na lei e essa 

existência de limites justifica-se, segundo Harger (2007), com o argumento de que é 

necessário assegurar a autonomia de cada um dos entes federados. 

Expressamente, tem-se a limitação do §2º do artigo 1º da Lei nº 11.107/2005 cuja 

redação dispõe: 

Art. 1
o
 Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a 
realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências. 
§ 2

o
 A União somente participará de consórcios públicos em que também 

façam parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os 
Municípios consorciados.  
 

De acordo com esse parágrafo, a União somente poderá participar de um consórcio 

nos casos em que os Estados - aos quais pertencem os Municípios consorciados - forem 

também consorciados. 

Implicitamente, na interpretação de Harger (2007), usa-se o princípio da simetria 

para aplicar a lógica da União aos Estados. Sendo assim, o Estado não pode participar de 

consórcios cujos Municípios consorciados não se encontrem em seu território. Ou seja, só 

se admite a participação do Estado se pelo menos um dos Municípios consorciados estiver 

dentro do território desse Estado. 
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Medauar e Oliveira (2006 apud Harger, 2007) apresentam outra limitação à 

participação dos entes federados com fundamento no §1º do artigo 4º da Lei nº 

11.107/2005. Segundo esses autores, não se permite a celebração de consórcios entre 

Municípios de Estados diversos sem que cada Estado também seja consorciado. Segundo 

Harger (2007), essa interpretação é equivocada, pois, o dispositivo fundamentador refere-se 

à área de abrangência do consórcio e não aos sujeitos dos consórcios. Diante do fato do 

dispositivo sobre a área de abrangência ser meramente exemplificativo, deve-se admitir 

outras possibilidades de consorciamento as quais não se encontram expressas nesse 

parágrafo. 

Os sujeitos dos consórcios públicos, portanto, somente podem ser os entes 

federados e esses somente podem participar desde que haja observância das restrições 

apresentadas. 

3.5 Objeto do consorciamento 

 O objeto dos consórcios públicos, expresso no artigo 241 da Constituição da 

República de 1988, limita-se à gestão associada de serviços públicos. O termo serviço 

público pode ser conceituado e admitido sob dois sentidos diferentes: o sentido amplo e o 

sentido estrito. 

Os defensores de uma interpretação ampliativa afirmam a necessidade dos 

consórcios públicos atuarem em atividades inerentes a diversos ramos em vez de se 

concentrarem na estrita prestação de serviço. 

Os defensores de uma interpretação estrita, por outro lado, fundamentam seu 

posicionamento na existência de respaldo constitucional a esse sentido. Esse respaldo 

encontra-se expresso, por exemplo, no inciso II do artigo 145 da Constituição da República 

de 1988 cuja redação utiliza vocábulos diferentes para designar a prestação de serviços 

públicos e o exercício do poder de polícia. 

Estritamente, Di Pietro (2004 apud COUTINHO, 2005, p. 56) define serviço público 

como “[...] toda atividade material que a lei atribui ao Estado para que a exerça diretamente 

ou por meio de seus delegados, com o objetivo de satisfazer concretamente às 

necessidades coletivas, sob regime jurídico total ou parcialmente público.”. 

Diante desse conceito depreende-se que os consórcios não podem se dedicar 

meramente à aquisição de bens ou à realização de obras ou ao exercício do poder de 
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polícia administrativa. O exercício dessas ações deve, necessariamente, ser instrumento 

para a prestação de serviços e não um fim em si mesmo.  

Esse conceito permite auferir ainda a impossibilidade de delegação de poder de 

polícia ou de atos políticos dos poderes Legislativo e Judiciário aos consórcios públicos eis 

que estes são indelegáveis por constituírem a própria essência dos entes federados. 

(HARGER, 2007). 

Esse trabalho concorda com o sentido mais estrito e, portanto, acredita ser objeto 

dos consórcios públicos qualquer espécie de serviço público nos moldes conceituais de Di 

Pietro (2004 apud Coutinho, 2005). 

Os objetivos dos consórcios públicos, por sua vez, serão todos aqueles que atendam 

ao interesse comum. Diante da existência de objetivos comuns, há transferência de 

competências conjuntas pertencentes aos consorciados ao consórcio público com o intuito 

de se obter melhor execução dos serviços. (HARGER, 2007).  

Ressalta-se, no entanto, que a delegação de competências não pode ser definitiva. 

Esse impedimento deriva do fato do ente consorciado não poder renunciar às suas 

atribuições sendo que estas podem sempre ser retomadas desde que observados os 

procedimentos necessários. Porém, enquanto o ente não retoma suas competências, essas 

se encontram sob exercício pleno pela pessoa jurídica do consórcio, subordinando-se 

apenas ao conjunto dos membros dos consórcios e nunca a um membro individualmente. 

Os objetivos são pactuados entre os próprios entes que pretendem se consorciar 

(artigo 2º da Lei nº 11.107/2005; artigo 3º do Decreto-Lei nº 6.017/2007), porém, devem 

obedecer a algumas limitações constitucionais. Uma delas, salientada por Harger (2007) e 

prevista no caput do artigo 18 da Constituição da República de 19885, determina que as 

atribuições do consórcio não devem ferir a autonomia dos entes federativos, principalmente, 

no que tange às decisões políticas.  

Outra limitação, também ressaltada por Harger (2007) e expressa nos artigos 21 a 25 

e 30 da Constituição da República de 1988, refere-se ao fato das competências do 

consórcio não poderem afrontar a repartição constitucional de competências. Sendo assim, 

                                                

5
 “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição.” (BRASIL, 1988). 
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se o consórcio se constituir somente de Municípios, este não pode exercer competência 

tipicamente atribuída aos Estados. 

Essa limitação constitucional de competências é também explicitada por Mello (2010, 

p.665-666) nos seguintes termos: 

União, Estados e Municípios nada têm a ver com serviços públicos ou 
encargos uns dos outros. Cada qual, em princípio, atua tão só no universo 
das respectivas competências na conformidade da distribuição 
constitucional das competências públicas. Assim, jamais poderiam, elas ou 
suas entidades de Administração indireta, buscar, mediante prestação de 
serviços públicos alheios, a satisfação de interesses próprios de ordem 
puramente patrimonial, ou seja, de índole econômica, por meio de convênio, 
consórcio, contrato de programa ou qualquer outro instituto que foi 
concebido para tanto. Vale dizer: um serviço ou encargo público da alçada 
de alguma entidade governamental nunca poderia, sem grave 
desvirtuamento de sua natureza essencial, ser tomado por outra entidade 
governamental, maiormente se encartada em diversa órbita político-
administrativa, como um objeto suscetível de proporcionar-lhe uma 
captação de lucro, de proveito econômico.  
  

Esses objetivos devem constar, expressamente, no protocolo de intenções (inciso I 

do artigo 4º da Lei nº 11.107/2005; alíneas „a‟ e „b‟ do inciso XII do artigo 5º do Decreto-Lei 

nº 6.017/2007) sendo que esses objetivos podem incidir sobre uma única matéria (objetivo 

uno) ou sobre várias matérias (objetivos múltiplos). 

Cabe salientar ainda que o artigo 3º do Decreto-Lei nº 6.017/2007 enumera, a título 

exemplificativo, algumas possibilidades de objetivos a serem perseguidos pelos consórcios 

públicos, norteando a atuação dos entes federativos consorciados. 

Art. 3
o
  Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos dos 

consórcios públicos serão determinados pelos entes que se consorciarem, 
admitindo-se, entre outros, os seguintes: 
I - a gestão associada de serviços públicos; 
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de 
obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 
consorciados; 
III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 
equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de 
pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 
IV - a produção de informações ou de estudos técnicos; 
V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de 
estabelecimentos congêneres; 
VI - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do 
meio-ambiente; 
VII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos 
hídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 
VIII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações 
entre os entes consorciados; 
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IX - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou 
turístico comum; 
X - o planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da 
previdência social dos servidores de qualquer dos entes da Federação que 
integram o consórcio, vedado que os recursos arrecadados em um ente 
federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de 
outro ente, de forma a atender o disposto no art. 1

o
, inciso V, da Lei n

o
 

9.717, de 1998; 
XI - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa 
e desenvolvimento urbano, rural e agrário; 
XII - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, sócio-econômico local 
e regional; e 
XIII - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação 
nos termos de autorização ou delegação. (BRASIL, 2007). 
 

O parágrafo primeiro desse mesmo artigo ressalta a possibilidade de serem 

adotados mais de um dos objetivos definidos bem como a possibilidade de algum ente 

consorciado se comprometer com a realização de todos ou apenas parcela dos objetivos. 

Em comentário ao artigo 3º do Decreto-Lei nº 6.017/2007, Harger (2007, p.102) 

afirma ser “[...] necessária cautela ao interpretar os dispositivos desse artigo, pois se pode 

ter a impressão de que atividades não qualificadas como serviços públicos incluem-se na 

competência dos consórcios.”. Com isso, o autor pretende sinalizar que os objetivos 

relacionados nesse artigo só podem ser atribuídos aos consórcios públicos caso sejam 

interpretados em sentido estrito ou caso atuem como instrumento para a prestação de 

serviço público.  

Salienta-se, por fim, a existência de autorização legal para prática de alguns atos 

desde que esses sejam direcionados ao atendimento dos objetivos e finalidades propostos 

no protocolo de intenções. Esses atos são também utilizados por órgãos e entes da 

administração pública como meio de alcançar seus objetivos e finalidades e encontram-se 

melhor expressos no seguinte artigo da Lei nº 11.107/2005: 

  Art. 2
o
 Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos 

entes da Federação que se consorciarem, observados os limites 
constitucionais. 
        § 1

o
 Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público 

poderá: 
        I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber 
auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras 
entidades e órgãos do governo; 
        II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 
desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade 
ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e 
        III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da 
Federação consorciados, dispensada a licitação. 
        § 2

o
 Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e 

exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela 
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prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por 
eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da 
Federação consorciado. 
        § 3

o
 Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão 

ou autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista 
no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma específica o 
objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que 
deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor. 
(BRASIL, 2005). 
 

Essas ações encontram-se também expressas nos artigos 10, 18, 20 e 21 do 

Decreto-Lei nº 6.017/2007, mas, em função de uma melhor organização dessas ações num 

dispositivo único preferiu-se mencionar somente o artigo 2º da Lei nº 11.107/2005.  

Da leitura do artigo 2º da Lei nº 11.107/2005 depreende-se que as seguintes práticas 

encontram-se autorizadas desde que se direcionem ao alcance dos objetivos pactuados: 

firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza; receber auxílios, contribuições 

e subvenções sociais e econômicas; promover desapropriações e instituir servidões; ser 

contratado pela administração direta e indireta; exercer atividade arrecadatória; e outorgar 

concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos. 

Essas ações podem ser inseridas como inovações dos instrumentos legais, pois, os 

consórcios instituídos anteriormente à edição desses instrumentos não contavam, 

expressamente, com a possibilidade dessas práticas para atingir seus fins. 

3.6 Da constituição do consórcio público 

De acordo com Di Pietro (2010), embora haja previsão legal (artigo 3º a Lei nº 

11.107/2005) de constituição do consórcio por meio de contrato, outras normas permitem 

concluir que a constituição de um consórcio público depende da realização de um 

procedimento extenso.  

Os entes federados dispostos a se consorciar devem, inicialmente, elaborar um 

protocolo de intenções. Esse protocolo deverá ser subscrito (art.3º da Lei nº 11.107/2005 e 

art. 4º do Decreto-Lei nº 6.017/2007) por todos os possíveis membros do consórcio e, 

posteriormente, será publicado na imprensa oficial (art. 4º §5º da Lei nº 11.107/2005 e art.5º 

§7º do Decreto-Lei nº 6.017/2007). Essa publicação destina-se a promover o debate sobre a 

conveniência ou não de ratificação desse protocolo. Diante da percepção de conveniência, o 

protocolo de intenções será ratificado (total ou parcialmente) ou terá disciplinada a sua 

matéria em lei ordinária de cada ente consorciando. (art. 5º da Lei nº 11.107/2005 e art.6º do 

Decreto-Lei nº 6.017/2007). Atendidos todos esses requisitos formais, é celebrado o contrato 
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de consórcio (art. 3º da Lei nº 11.107/2005) e, posteriormente, exige-se, no caso dos 

consórcios de personalidade jurídica de Direito Privado, o atendimento das disposições da 

legislação civil para criação de personalidade jurídica. (art. 6º, II da Lei nº 11.107/2005 e 

art.7º, II do Decreto-Lei nº 6.017/2007). 

Instituído o consórcio público, a assembléia geral (órgão deliberativo máximo) deverá 

ser convocada para formulação do estatuto da nova entidade criada, dispondo sobre a 

organização e o funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos.  

Concluídas essas etapas, passa-se à elaboração de um contrato de programa, 

contendo as obrigações de um ente federado para com outro ente federado, ou para com 

um consórcio público, atinentes à gestão associada de serviços públicos, em que haja 

transferência de encargos, serviços, pessoal ou bens. 

O processo constitutivo encerra-se com a elaboração de um contrato de rateio sendo 

este instrumento obrigatório para a realização de repasse de recursos dos entes 

consorciados ao consórcio público. 

Diante da exposição do procedimento constitutivo, passa-se, agora a tratar de cada 

uma das etapas individualmente a fim de possibilitar uma maior compreensão sobre esse 

assunto. 

Segundo Gasparini (2010), a elaboração do protocolo de intenções não depende de 

um titular específico. Sendo assim, qualquer um dos entes que possa ter interesse em 

participar do consórcio pode iniciar o processo de constituição, convidando os demais 

interessados para uma reunião de lançamento da idéia de constituição. Caso essa idéia seja 

aprovada, será constituída uma comissão de representantes dos possíveis consorciados 

cujo papel será o de elaborar o protocolo de intenções. 

Segundo o projeto de lei originário da Lei 11.107/2005 (inciso III do artigo 2º do 

Projeto de Lei nº 3.884/2004) e o inciso III do artigo 2º do Decreto-Lei nº 6.017/2007, o 

protocolo de intenções é “o contrato preliminar que, ratificado pelos entes da federação 

interessados, converte-se em contrato de consórcio público.” (BRASIL, 2007). 

Di Pietro (2010) afirma que o protocolo de intenções é um instrumento para os 

interessados manifestarem a intenção de celebrar um acordo de vontade para a consecução 

de fins comuns, mas, seu descumprimento não gera qualquer tipo de sanção ao 

descumpridor. Essa situação decorre do fato de nele não se celebrar nenhum compromisso 
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efetivo de participação no acordo nem se assumir direitos e obrigações. Sendo assim, o 

protocolo de intenções configura-se apenas como um instrumento definidor das cláusulas a 

serem observadas caso o acordo venha a ser celebrado futuramente. 

O artigo 4º da Lei nº 11.107 de 2005, semelhantemente ao artigo 5º do Decreto-Lei 

nº 6.017 de 2007, enumera as cláusulas de presença obrigatória no protocolo de intenções, 

tais como a denominação, a finalidade, o prazo de duração, a sede, a área de atuação, a 

natureza jurídica, a forma de administração, entre outros. 

Segundo Harger (2007, p.150), há cláusulas não previstas expressamente nesses 

artigos, mas que, necessariamente, deverão constar no protocolo de intenções. Essas 

cláusulas são expressas no texto do autor como um rol não taxativo, ou seja, esse autor 

admite ser possível a existência de mais cláusulas obrigatórias sendo que, dentre elas, 

destacam-se: 

a) casos nos quais o mandato do representante legal do consórcio possa 
ser abreviado e procedimento para tanto; 
b) como proceder em caso de renúncia ao mandato por parte do 
representante legal do consórcio; 
c) condições básicas e minuta do contrato de programa; 
d) hipóteses de suspensão e expulsão do consorciado; 
e) penalidades aplicáveis pelo descumprimento do contrato. 
 

Gasparini (2010) afirma não haver obrigatoriedade de subscrição do protocolo de 

intenções por todos os membros participantes do processo de sua elaboração, no entanto, 

caso a opção seja pela subscrição, essa somente poderá ser feita pelo representante legal 

dos entes federativos interessados em se consorciar. 

Depois de subscrito, o protocolo de intenções deve ser publicado na imprensa oficial. 

Essa publicação, como dito anteriormente, destina-se a criar um amplo debate sobre a 

conveniência ou não de sua ratificação. O texto legal não determina prazo entre a 

subscrição e a publicação nem entre a publicação e a ratificação, mas tão só a ordem 

procedimental de constituição.  

Essa regra de publicação, no entanto, comporta uma única exceção. Se existir lei 

disciplinadora do consórcio antes mesmo da subscrição do protocolo de intenções (§ 4º do 

artigo 5º da Lei nº 11.107/2005 e §7º do artigo 6º do Decreto-Lei nº 6.017/2007) dispensa-se 

a ratificação e, segundo Harger (2007), a publicação deve ocorrer antes da assinatura do 

contrato de consórcio. 
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Essa publicação deverá ser feita, obrigatoriamente, na imprensa oficial de cada um 

dos entes subscritores, não sendo vedada a publicação desse protocolo em outros canais 

comunicativos na área territorial de cada um dos entes signatários. O §8º do artigo 5º do 

Decreto-Lei nº 6.017/2007 prevê, em seu texto, a possibilidade de publicação resumida do 

protocolo de intenções desde que seja disponibilizado o endereço eletrônico no qual se 

possa encontrar o texto integral. Alguns doutrinadores, a exemplo de Harger (2007), 

defendem ser este um dispositivo ilegal uma vez que o texto da Lei 11.107/2005 conduz à 

interpretação de que o texto do protocolo de intenções deve ser publicado integralmente na 

imprensa oficial. 

No que tange à ratificação, retoma-se, inicialmente, a questão da dispensa, caso, 

antes da subscrição, o ente já tenha disciplinado sua participação no consórcio. (§ 4º do 

artigo 5º da Lei nº 11.107/2005 e §7º do artigo 6º do Decreto-Lei nº 6.017/2007). Esse 

disciplinamento, nas palavras de Harger (2007), deve ser feito por meio de lei específica, ou 

seja, lei que discipline a participação de um ente público em um consórcio específico. Sendo 

assim, esse autor não admite que seja editada lei que discipline a participação em 

consórcios públicos de uma forma genérica. 

De forma geral, a ratificação deve ocorrer por lei ordinária uma vez que o legislador, 

ao redigir o artigo 241 da CR/88, utilizou o termo „lei‟, comumente aplicável para designar 

leis ordinárias, para se referir à necessidade de edição de lei de ratificação. (HARGER, 

2007). Quanto a esse aspecto, Harger (2007) determina que, caso haja lei interna 

determinando outro quórum de aprovação, deve-se respeitar a lei interna a fim de se 

assegurar a autonomia do ente federativo. Segundo Harger (2007), essa necessidade de 

expedição de lei reflete a necessidade de autorização legislativa para o ato administrativo de 

ratificação sendo que essa exigência de autorização somente pode ser aceita quando 

prevista na Constituição da República como exceção ao princípio da separação dos 

poderes. Essa exigência encontra-se prevista na Carta Constitucional de 1988 no artigo 241 

quando este menciona que a gestão associada de serviços públicos por intermédio dos 

consórcios deverá ser autorizada por lei. 

Essa ratificação poderá não ser feita por um ente subscritor desde que haja cláusula 

autorizativa expressa no protocolo de intenções (§ 4º do artigo 6º do Decreto-Lei nº 

6.017/2007). Admite-se, também, a possibilidade de haver uma ratificação parcial desde que 

esta seja aceita pelos demais entes subscritores e haja previsão de consorciamento parcial 

no protocolo de intenções (§ 3º do artigo 6º do Decreto-Lei nº 6.017/2007). O 

consorciamento, nesse último caso, será parcial sendo que as reservas ao protocolo de 
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intenções deverão ser claras e objetivas (§ 2º do artigo 6º do Decreto-Lei nº 6.017/2007). 

Esse posicionamento é assumido por Di Pietro (2010, p.479) nos seguintes termos: 

Mesmo que subscrevendo o protocolo de intenções, o ente federativo 
poderá não participar do consórcio (art. 5º §1º) ou poderá participar 
parcialmente, se a ratificação por lei for feita com reserva e aceita pelos 
demais subscritores do protocolo de intenções (art. 5 §2º). Vale dizer que o 
fato de ter subscrito o protocolo de intenções não obriga o ente da 
Federação a participar do consórcio; a sua decisão não acarreta qualquer 
tipo de sanção.  
 

Segundo Di Pietro (2010), se a ratificação for realizada após dois anos da 

subscrição, sua aceitação dependerá de deliberação da assembléia geral do consórcio 

público. (§3º do artigo 5º da Lei nº 11.107/2005 e § 5º do artigo 6º do Decreto-Lei nº 

6.017/2007). 

Diante da ratificação, passa-se à celebração do contrato de consórcio. Esse contrato 

não é responsável pela criação de personalidade jurídica, contrariando, em tese, a 

disposição do artigo 3º da Lei nº 11.107/2005 de que a criação de consórcios públicos será 

feita por meio de contrato. 

No caso do consórcio com personalidade jurídica de direito público, dispõe o inciso I 

do artigo 6º da Lei nº 11.107/2005 que o consórcio público de direito público adquirirá 

personalidade jurídica mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções.  

Sendo assim, se a personalidade jurídica é adquirida com a vigência das leis de ratificação 

do protocolo, teoricamente, não há necessidade de formalização do contrato. Essa situação 

torna-se ainda mais complicada, segundo Harger (2007), ante a observação da disposição 

do inciso XIX do artigo 37 da CR/88 de que as autarquias devem ser criadas por lei 

específica. 

Diante desse cenário, Harger (2007, p.161) afirma que, no caso dos consórcios com 

personalidade jurídica de direito público, a solução dada pela maioria da doutrina é similar 

àquela dada às demais autarquias, qual seja: 

Nas autarquias, em geral, a criação é feita por intermédio de lei e a 
instituição dá-se por decreto. A instituição implica a adoção de medidas 
administrativas em atendimento (execução) da lei criadora e a elaboração 
do estatuto da entidade. Nos consórcios públicos, a criação é feita pela 
vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções e é instituída pelo 
contrato. Isso significa dizer que o contrato faz às vezes do decreto que 
institui as demais autarquias.  
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Essa solução permite dar sentido tanto ao contrato de consórcio quanto ao 

dispositivo que prevê como será constituída a personalidade jurídica. Entretanto, ainda 

existe outro problema. Se a personalidade jurídica é constituída mediante vigência das leis 

de ratificação cabe indagar quantas leis ratificadas são necessárias para se instituir o 

consórcio. Cabe ressaltar que, nesse caso, não há solução em lei sendo que a solução é 

dada de três formas pela doutrina. Registra-se, primeiramente, o entendimento de uma parte 

da doutrina, cujo expoente encontra-se em Di Pietro (2010), de que a personalidade jurídica 

surge em momentos distintos para cada ente consorciado. Ou seja, a personalidade jurídica 

relaciona-se diretamente com a ratificação. Sendo assim, como os entes consorciados 

ratificam o protocolo em momentos diferentes, sua personalidade jurídica, 

conseqüentemente, aparece em momentos diferentes. 

Uma segunda corrente, por sua vez, considera que a personalidade jurídica inicia-se 

mediante a vigência de parcela das leis de ratificação sendo que essa parcela deve ser 

considerada suficiente para a caracterização do consórcio. 

E, uma terceira corrente doutrinária, admite que a personalidade jurídica somente 

seja iniciada quando a última lei de ratificação entrar em vigor. Carvalho Filho (2010, p.251) 

sustenta esse posicionamento com os seguintes argumentos e refutações: 

Consideremos, todavia, que a primeira solução não se compatibiliza com o 
sistema da unidade da personalização jurídica, ao passo que pela segunda 
teria que admitir-se a formação do consórcio sem a presença de todos os 
que firmaram o protocolo de intenções, o que, em nosso entender, contraria 
a idéia de associação de todos os interessados. O ideal seria que as leis de 
todos os consorciados tivessem sua vigência iniciada na mesma data, 
bastando que os interessados se organizassem para tanto. No caso de 
terem datas diversas, no entanto, a personalidade do consórcio só será 
adquirida com a vigência da última lei de ratificação do protocolo de 
intenções, visto que o suporte fático-jurídico da criação do consórcio é a 
vigência das leis de ratificação. Antes, somente teria existência e eficácia o 
protocolo de intenções.  
 

Esse trabalho não adotará nenhuma corrente específica, mas aponta a última como 

a mais acertada dentre elas.  

Os consórcios com personalidade jurídica de direito privado, por sua vez, 

apresentam personalidade jurídica a partir do atendimento dos requisitos da legislação civil 

(inciso II do artigo 6º da Lei nº 11.107/2005 e inciso II do artigo 7º do Decreto-Lei nº 

6.017/2007). Esses requisitos encontram-se descritos nos artigos 45 e 46 do Código Civil 

Brasileiro de 2002 dentre os quais se destaca a inscrição do ato constitutivo no respectivo 

registro com precedência ou não de autorização do Poder Executivo. 
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Finalizada a fase de assinatura do contrato de consórcio, passa-se, então, à 

elaboração do estatuto. Gasparini (2010, p.413), ao tratar desse assunto, conceitua esse 

instrumento com as seguintes palavras: 

[...] estatuto é um conjunto de regras que estrutura administrativamente o 
consórcio público, criando seus órgãos e cargos e determinado suas 
respectivas competências, a par de fixar-lhes as regras de seus 
funcionamentos, como infere-se do art. 7º da Lei dos Consórcios Públicos, 
observados os princípios e normas de Direito Administrativo e limites 
prescritos pelo protocolo de intenções e pelo contrato de consórcio público.  
 

Diante desse conceito percebe-se que o estatuto é o instrumento regulamentador do 

funcionamento e da organização do consórcio, pois, o seu texto deve versar sobre a 

estruturação orgânico-administrativa, as atribuições de cada um dos cargos e o 

funcionamento de cada um de seus órgãos.  

Diante da menção do conteúdo do estatuto, cabe tecer alguns comentários sobre a 

estrutura mínima da entidade representativa do consórcio público, uma vez que as normas 

sobre consórcios públicos não disciplinam esse assunto de forma ampla. 

 Leite, Gomide e Silva (2001 apud COUTINHO, 2005) entendem que o desenho 

organizacional da entidade representativa deve atender à amplitude da finalidade do 

consórcio, às particularidades geográficas e às especificidades econômicas dos entes 

consorciados. Essas adequações seriam destinadas a promover uma estrutura menos 

hierárquica e mais flexível, com vistas ao aprimoramento dos resultados. 

 Diante dessa lógica, a Fundação Prefeito Faria Lima (Cepam) propôs uma estrutura 

mínima para essas entidades, composta por um Conselho de Prefeitos (órgão deliberativo 

máximo), um Conselho Fiscal (órgão responsável pela gestão financeira) e uma Secretaria 

Executiva (órgão responsável pelas atividades do consórcio). (COUTINHO, 2005). 

Comparando-se essa sugestão aos dispositivos das normas consorciais, conclui-se, 

inicialmente, que o Conselho de Prefeitos encontra-se representado na figura da Assembléia 

Geral, órgão responsável pela elaboração da política macro, composto, exclusivamente, por 

representantes dos entes federados consorciados. O restante das sugestões, no entanto, 

deve ser avaliado caso a caso uma vez que não se faz referência legal a órgãos similares.  

Em relação ainda ao estatuto cabe mencionar que ele deve ser elaborado e 

aprovado pela assembléia geral do consórcio, podendo ser alterado somente por 

deliberação desse mesmo órgão.  
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Concluída a elaboração do estatuto, passa-se, agora, à formulação do contrato de 

programa. O contrato de programa é o instrumento que prevê as obrigações e os direitos 

dos sujeitos participantes no âmbito de uma gestão associada de serviços públicos, 

conforme se depreende do inciso XVI do artigo 2º do Decreto-Lei nº 6.017/2007: 

Art. 2
o
 Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e 
reguladas as obrigações que um ente da Federação, inclusive sua 
administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para 
com consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por 
meio de cooperação federativa; (BRASIL, 2007). 
 

Esse conceito apresenta-se de diferentes formas na doutrina a despeito de o 

entendimento ser o mesmo. Gasparini (2010), ao tratar do tema, define contrato de 

programa “[...] como o ajuste mediante o qual certo ente federado acorda com outro ou com 

consórcio público a prestação de serviços públicos ou a transferência de encargos, serviços, 

pessoal ou bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.” (GASPARINI, 2010, 

p.413). Mello (2010, p.665), por sua vez, define contrato de programa como  

[...] avenças travadas entre pessoas da Administração indireta, como 
condição de validade das recíprocas obrigações, tendo por objeto a „gestão 
associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a transferência 
total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou bens necessários à 
continuidade dos serviços transferidos. ‟ (art.13).  
 

Diante desses conceitos percebe-se, claramente, o objeto e os sujeitos desse tipo de 

contrato. O objeto, expressamente dito nas palavras de Mello (2010), refere-se à prestação 

de serviços públicos ou a transferência, total ou parcial, de encargo, serviços, pessoal ou 

bens necessários à continuidade dos serviços públicos. Os sujeitos, por sua vez, podem ser, 

esquematicamente: 

a) Um ente da federação para com outro ente da federação; 

b) Um ente da federação para com um consórcio público; 

c) Uma entidade da administração indireta de entes consorciados para com um 

consórcio público; 

d) Uma entidade da administração indireta de entes consorciados para com um ente 

da federação. 
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O protocolo de intenções, nos termos da alínea „d‟ do inciso XI do artigo 4º da Lei dos 

Consórcios Públicos, deve conter as condições a serem obedecidas no contrato de 

programa caso o objeto seja a prestação de serviços por órgão ou entidade da 

administração indireta de um dos entes consorciados ou conveniados (§ 5º do artigo 13 da 

Lei nº 11.107 de 2005). (TEIXEIRA, 2008). 

Segundo Teixeira (2008), no caso de o contrato envolver a prestação de serviços, os 

contratantes devem observar a legislação referente à concessão e permissão de serviços 

públicos (Lei nº 8.987/1995, Lei nº 9.074/1995 e Lei nº 11.079/2004) assim como a 

legislação de regulação de cálculo de tarifas e de outros preços públicos.  

Di Pietro (2010) não concorda com este entendimento, pois, segundo a doutrinadora, 

não é razoável imaginar que um ente federativo assuma a posição de concessionário em 

relação a outro ente federativo. Essa doutrinadora só admite à observância a essas normas 

no caso de a concessionária ser uma entidade da Administração Pública Indireta vinculada a 

um ente federativo e de assumir a prestação de serviços públicos de titularidade de um ente 

federativo. 

Quando, no entanto, o objeto contemplar a prestação de serviços e a transferência, 

total ou parcial, de encargo, serviços, pessoal ou bens é necessário, sob pena de nulidade, 

a existência das seguintes cláusulas:  

a) os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade 
que os transferiu; b) as penalidades por inadimplência; c) o momento da 
transferência dos serviços e os meios a serem empreendidos para a 
garantia de sua continuidade; d) a indicação do ente responsável pelo ônus 
e passivos do pessoal transferido; e) a identificação dos bens que terão 
apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço daqueles que 
serão alienados ao contratado e f) o procedimento para o levantamento, 
cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser amortizados 
mediante recebimento de receitas de tarifas ou outras resultantes da 
prestação de serviços. (TEIXEIRA, 2008, pp. 160-161). 
 

Em relação ainda ao contrato de programa ressalta-se a existência de cláusulas 

vedadas, ou seja, certas cláusulas que não podem ser objeto de contrato de programa. Sob 

pena de nulidade, não se permite como objeto do contrato de programa o exercício de 

funções típicas do ente contratante tais como as de planejamento, regulação e fiscalização 

sobre o serviço por ele mesmo prestado (§3º do artigo 13 da Lei nº 11.107/2005). 

Segundo Teixeira (2008), essa vedação é lógica, pois, o ente fiscalizado não pode 

ser seu próprio fiscalizador, uma vez que se perderia o sentido do próprio instituto da 
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fiscalização. Carvalho Filho (2010, p.253), ao tratar do tema, justifica essa vedação da 

mesma forma e nos seguintes termos: “A razão é obvia: não podemos fundir-se numa só 

pessoa as figuras do ente controlador e do ente controlado, pena de extinguir-se o próprio 

controle.”. 

Tratando-se ainda das cláusulas, o § 7º do artigo 13 da Lei nº 11.107/2005 estipula 

cláusulas de inclusão desnecessária com a justificativa de que as obrigações enumeradas 

não acarretam ônus a nenhuma das partes contratantes. Sobre esse artigo, parte da 

doutrina considera-o impróprio, pois, uma vez descumprida a obrigação gera-se o ônus da 

indenização.  

Por fim, cabe destacar a existência de autonomia dos contratos de programa, ou 

seja, a continuidade de vigência desses contratos ainda que extinto o consórcio público ou 

finalizado o convênio até a data de término do contrato de programa. (§ 4º do artigo 13 da 

Lei nº 11.107/2005). Segundo Teixeira (2008, p.161), “a intenção è a de evitar que 

obrigações sejam contraídas em benefício da coletividade - já que a celebração do contrato 

de programa envolve a prestação de serviços públicos- e, chegado a termo o contrato de 

consórcio público, sejam elas abandonadas.”. 

Outra razão apontada por essa mesma autora refere-se à necessidade de fornecer 

segurança jurídica, confiança legítima e garantia do direito de terceiros à medida que se 

permite continuidade do benefício aos usuários dos serviços e manutenção do ajuste aos 

interessados. 

Di Pietro (2010, p.483) não admite a aplicação do § 4º do artigo 13 da Lei nº 

11.107/2005 em razão do seguinte argumento:  

A norma é impossível de ser aplicada porque, com a extinção do consórcio, 
desaparece uma das partes no contrato do programa, que, em 
conseqüência, se extingue de pelo direito. A continuidade do contrato de 
programa só é possível se ele for celebrado entre entes consorciados ou 
entre um deles e uma entidade da Administração Indireta do outro.  
 

Diante do detalhamento do contrato de programa, passa-se à última fase de 

constituição dos consórcios públicos: a celebração do contrato de rateio. 

O contrato de rateio é o instrumento no qual se encontram contidas as obrigações 

econômico-financeiras dos entes consorciados para com o consórcio público, ou, nos 

termos do inciso VII do artigo 2º do Decreto-Lei nº 6.017/2007: 
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Art. 2
o
 Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados 
comprometem-se a fornecer recursos financeiros para a realização das 
despesas do consórcio público; (BRASIL, 2007). 
 

De forma semelhante, Mello (2010, p.665) assim conceitua contrato de rateio:  

[...] são avenças compostas em decorrência de consórcios públicos, 
formalizadas em cada exercício financeiro, nos quais os consorciados 
estabelecem a repartição dos montantes a cargo de cada qual na execução 
das despesas inerentes, constituindo-se ditos contratos em condição para a 
entrega de recursos financeiros ao consórcio. 
 

Gasparini (2010, p.407), ao tratar do assunto, define contrato de rateio com as 

seguintes palavras:  

[...] o ajuste celebrado entre o consórcio público e os seus consorciados, 
mediante o qual aquele se responsabiliza pela execução de certa obra ou 
pela prestação de determinado serviço de interesse comum e estes se 
comprometem a lhe entregar, proporcionalmente ao benefício que 
receberão ou ao que devem investir face ao custo total da obra ou do 
serviço, uma dada importância em dinheiro.  
 

Diante desses conceitos, percebe-se que a opção do legislador foi a de estabelecer 

as obrigações orçamentário-financeiras dos entes consorciados em um contrato autônomo, 

embora paralelo ao contrato de consórcio público. (TEIXEIRA, 2008). Cada ente 

consorciado possui seu próprio contrato de rateio, havendo, assim, tantos contratos de 

rateio quantos forem os entes consorciados. 

Conforme dispõe o artigo 8º da Lei nº 11.107/2005, o contrato de rateio materializa a 

única forma de repasse de recursos sendo vedada a transferência de quaisquer outras 

contribuições financeiras ou econômicas salvo se decorrerem de doações ou destinação/ 

cessão de uso de bens móveis e imóveis ou cessões de direito operadas conforme gestão 

associada de serviços públicos. 

Os recursos transferidos de forma regular, ou seja, por intermédio do contrato de 

rateio, não podem ser aplicados a despesas genéricas, transferências ou operações de 

crédito. (§2º do artigo 8º da Lei nº 11.107/2005 e artigo 15 do Decreto-Lei nº 6.017/2007). 

Segundo Teixeira (2008), o objetivo dessa restrição é garantir a destinação dos recursos 

para o atendimento do objeto do consórcio público, explícito, inicialmente, no protocolo de 

intenções. 



88 

 

De forma geral, o contrato será celebrado para vigorar por um exercício financeiro 

sendo que os recursos repassados devem estar previamente previstos na lei orçamentária 

de cada ente consorciado. Essa regra, no entanto, comporta duas exceções: contratos cujo 

objeto está contido no Plano Plurianual (PPA) e custeio por tarifas e outros preços públicos. 

a) no caso de contratos que tenham por objeto projetos contemplados em 
plano plurianual; essa exceção corresponde à hipótese prevista no artigo 
57, I, da Lei nº 8.666/93, referente à execução de projetos cujos produtos 
estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, 
quando o contrato pode ultrapassar o prazo de vigência dos créditos 
orçamentários; 
b) no caso de gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas 
ou outros preços públicos; justifica-se a exceção uma vez que, neste caso, 
os recursos não são provenientes do orçamento do ente consorciado. (DI 
PIETRO, 2010, p. 482). 
 

Os entes consorciados, ao transferir e destinar os recursos devem observar as 

normas aplicáveis uma vez que a Lei de Improbidade Administrativa (inciso XV do artigo 10 

da Lei nº 8.429/1992) considera ato de improbidade a celebração de contrato de rateio sem 

a prévia previsão orçamentária e sem a observância das normas aplicáveis (como, por 

exemplo, a transparência na execução orçamentária e na prestação de contas).  

Segundo Teixeira (2008), caso o ente consorciado sofra alguma limitação na 

realização de despesas ou formalização de empenho, essa situação deve ser comunicada 

ao consórcio público para que este ente não seja responsabilizado. Essa comunicação deve 

evidenciar os motivos da limitação assim como as medidas tomadas para regularizar a 

situação uma vez que esse ente não pode se furtar de cumprir com suas obrigações (artigo 

14 do Decreto-Lei nº 6.017/2007). Entretanto, se esse ente conseguir demonstrar total 

impossibilidade de cumprir com os repasses, o consórcio deve ajustar seu orçamento 

(parágrafo único do artigo 14 do Decreto-Lei nº 6.017/2007). 

Em relação ainda ao contrato de rateio deve-se atentar para os efeitos do não 

cumprimento do repasse de recursos. Diante da falta inicial da transferência, o ente 

consorciado tem sua participação suspensa e, após corrido o prazo para a regularização da 

situação, esse ente será excluído do consórcio caso a situação não tenha se alterado por 

justa causa. Essa exclusão, entretanto, deve ser feita por processo administrativo no qual se 

assegure a ampla defesa e o contraditório (§ 5º do artigo 8º da Lei nº 11.107/2005). 

Esquematicamente, esse processo de constituição pode ser representado pelo 

seguinte fluxograma (figura 1): 
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Figura 1- Processo de Constituição dos Consórcios Públicos 

 
 
Fonte: Adaptado de: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana (SEDRU). 
Oficina sobre Consórcios. 2008 apud GUIMARÃES, Tatiana Cordeiro. O Consórcio Público como 
Instrumento de Fortalecimento do Federalismo Brasileiro: Marco Legal, Vantagens e Condições 
de Formação. 2010. 193 f. Dissertação (Mestrado em Administração Pública) – Escola de Governo 
Paulo Neves de Carvalho, Belo Horizonte, 2010. 
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Diante desse detalhamento do processo constitutivo dos consórcios públicos, 

percebe-se que, de fato, a complexidade e as exigências para se instituir um consórcio 

público foram demasiadamente ampliadas. Os efeitos dessa alteração podem assumir duas 

naturezas distintas. O aumento das exigências pode, por um lado, implicar na constituição 

de consórcios mais sólidos, comprometidos, de fato, com o objeto estabelecido. Entretanto, 

por outro lado, o aumento das exigências pode servir de fator desestimulador da 

constituição de consórcios, e, conseqüentemente, a manutenção da não prestação do 

serviço. 

3.7 Do ingresso, da exclusão e do direito de retirada dos entes consorciados 

Esse tópico destina-se a tratar, brevemente, dos aspectos relativos ao ingresso de 

novos consorciados, à exclusão de consorciados e ao direito de retirada de qualquer ente 

consorciado em relação ao consórcio público. 

Quanto ao ingresso de novos consorciados, Harger (2007) aponta como hipótese 

expressa na Lei 11.107/2005, o conteúdo do §1º do artigo 5º. Esse parágrafo admite o 

ingresso de novos consorciados após a constituição do consórcio no caso de o consórcio 

poder ser constituído sem a ratificação de todos os entes subscritores. O detalhe, nesse 

caso, refere-se ao fato do protocolo de intenções ter de fazer referência ao quantitativo 

mínimo de ratificações para a constituição do consórcio. Como dito anteriormente, a entrada 

dos demais subscritores é livre em até dois anos após o início da personalidade jurídica. 

Decorridos esses dois anos, o ingresso submete-se à aceitação dos demais consorciados 

por meio de homologação na Assembléia Geral.  

O §3º do artigo 7º do Decreto-Lei nº 6.017 de 2007 apresenta também uma hipótese 

de ingresso de novos entes consorciados, a saber: 

§ 3o  Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento 
que atinjam entes consorciados ou subscritores de protocolo de intenções, 
os novos entes da Federação, salvo disposição em contrário do protocolo 
de intenções, serão automaticamente tidos como consorciados ou 
subscritores. (BRASIL, 2007). 
 

De acordo com Harger (2007), essa hipótese é tida como inconstitucional, pois, ao 

obrigar os novos entes federados a se inserirem como consorciados, afronta o princípio da 

autonomia dos entes federados.  
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No que tange à exclusão de ente consorciado, por sua vez, a hipótese prevista em lei 

já foi tratada anteriormente e refere-se ao não-cumprimento da transferência de recursos 

financeiros prevista no contrato de rateio. Entretanto, outras possibilidades de exclusão 

podem estar previstas no protocolo de intenções, em decorrência da aplicação do artigo 57 

da Lei nº 10.406 de 2002. Essa lei é aplicada em razão da determinação do artigo 15 da Lei 

nº 11.107/2005 e, conforme dispõe essa lei, as novas causas de exclusão devem ser 

motivadas por justa causa e a exclusão somente poderá ocorrer mediante processo que 

assegure a ampla defesa e o contraditório. Essa mesma disposição encontra-se presente 

nos artigos 26 a 28 do Decreto-Lei nº 6.017/2007. 

Quanto ao direito de retirada, o artigo 11 da Lei nº 11.107/2005 apresenta a 

possibilidade de retirada unilateral de ente federado do consórcio mediante a celebração de 

ato formal do representante desse ente perante a Assembléia Geral na forma disciplinada 

em lei. (HARGER, 2007). 

Segundo Harger (2007), o direito de retirada deve ser disciplinado no protocolo de 

intenções ou em lei específica disciplinadora da participação de ente federado no consórcio 

público sendo esse direito bastante razoável tendo em vista o mandamento constitucional de 

que ninguém será obrigado a associar-se ou manter-se associado a outrem. 

Esse mesmo autor, ao tratar do direito de retirada, declara que os bens doados pelo 

ente retirante ao consórcio só podem ser retomados se houver previsão expressa de 

devolução no contrato de consórcio ou no instrumento de cessão ou alienação. (§ 3º do 

artigo 4º da Lei nº 11.107/2005). Destaca-se ainda a impossibilidade de devolução quando 

os bens doados ou transferidos forem essenciais à continuidade da prestação dos serviços.  

Por força do § 1º do artigo 12 da Lei nº 11.107 de 2005, caso os bens sejam 

reconstituídos ao ente retirante, esse ente retoma a prestação de serviços e o direito de 

cobrar por essa prestação, mas, por outro lado, passa a ser responsável por todos os 

encargos e obrigações a eles atinentes. 

3.8 Da licitação, concurso público e controle externo 

Os objetos dessa seção eram tratados com polêmica antes da edição dos 

regramentos normativos sobre os consórcios. Posteriormente à edição, no entanto, algumas 

questões foram esclarecidas legalmente no que se refere à necessidade de licitação, 

concurso público e controle externo para os consórcios públicos. 
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No que tange à licitação, a Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993) determina, no 

parágrafo único do seu artigo 1º, que toda a administração pública, direta ou indireta, está 

subordinada às suas determinações, a saber: 

Art. 1
o
  [...] 

 Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações 
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. (BRASIL, 1993). 
 

Conforme demonstrado em item anterior, os consórcios públicos, de direito público 

ou de direito privado, inserem-se na administração pública indireta e, sendo assim, não 

podem se eximir do procedimento licitatório. 

Entretanto, apesar de ser obrigatória a licitação, o uso desse instrumento jurídico foi 

bastante flexibilizado no caso de o ente licitante ser o consórcio público. Essa flexibilização 

encontra-se presente em diversos dispositivos da Lei de Licitações, alterada, 

preponderantemente, pela Lei nº 11.107 de 2005, e refere-se, principalmente, às 

possibilidades de dispensa e à licitação compartilhada. 

No que tange à possibilidade de dispensa, o inciso III do artigo 2º da Lei de 

Consórcios determina que o consórcio pode ser constituído pela Administração Pública 

Direta ou Indireta dos entes interessados em se consorciar sem a necessidade de haver a 

licitação. Ou seja, a contratação do consórcio público por cada um dos consorciados não 

depende de licitação. 

Ademais, o parágrafo único do artigo 24 da Lei de Licitações teve sua redação 

alterada para incluir os consórcios públicos no rol de entidades cuja licitação é dispensada 

caso o valor do objeto não supere 20% (vinte por cento) dos limites referidos nos incisos I e 

II desse mesmo artigo.  

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 
contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, 
empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas. (BRASIL, 1993). 

 

Houve também reformulação do caput do artigo 26 da Lei de Licitações no sentido de 

incluir todos os incisos do artigo 24 como hipóteses cuja ocorrência enseja a necessidade 

de comunicação à autoridade superior no prazo de três dias.  
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No tocante à matéria de dispensa cabe ressaltar ainda a inserção do inciso XXVI no 

artigo 24 da Lei de Licitações o qual permitiu dispensar esse procedimento no caso de haver 

a celebração de contrato de programa entre um consórcio e um ente federativo, a saber: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 
com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços 
públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de 
consórcio público ou em convênio de cooperação. (BRASIL, 1993). 
 

Ao tratar dessa alteração, Pereira (2008) afirma que a dispensa licitatória para 

celebração de contratos de programa pode resultar na contratação de empresas 

ineficientes, não só afrontando o princípio da competitividade, mas também contrariando o 

interesse público. 

Por sua vez, quanto à licitação compartilhada, o artigo 17 da Lei dos Consórcios 

Públicos inseriu o §1º no artigo 112 da Lei de Licitações, autorizando a realização de 

licitação compartilhada entre os entes federativos consorciados. 

Essa mesma previsão encontra-se no artigo 19 do Decreto-Lei nº 6.017/2007 nos 

seguintes termos:  

Art. 19.  Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem realizar 
licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela 
administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, nos 
termos do § 1

o
 do art. 112 da Lei n

o
 8.666, de 21 de junho de 1993. 

(BRASIL, 2007, grifo no original). 
 

Segundo Pereira (2008), a doutrina diverge sobre o fato de a licitação originar 

apenas um contrato administrativo para todos os entes consorciados ou, em razão do uso 

da palavra „contrato‟ no plural, originar um contrato administrativo para cada entidade ou 

órgão pertencente a ente consorciado incluído no certame. 

Independentemente da posição doutrinária adotada, fato é que a possibilidade de se 

ter um único procedimento licitatório para vários entes resulta em ganhos coletivos, pois, ao 

licitarem conjuntamente, conseguem obter redução do preço pago por cada entidade ou 

órgão se comparado ao preço pago caso as licitações fossem realizadas individualmente. 

Outra alteração, não relacionada às matérias anteriores e de suma importância para 

os consórcios públicos, refere-se à inclusão do § 8º no artigo 23 da Lei de Licitações. Esse 
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parágrafo autoriza a utilização das modalidades licitatórias com um limite de recursos maior 

para os consórcios se comparados com os limites para as demais entidades públicas: 

Art. 23. [...] 
§ 8

o
 No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes 
da Federação, e o triplo, quando formado por maior número.  

No que tange ao concurso público, deve-se analisar as três formas de ingresso nos 

consórcios públicos, pois, nem sempre o concurso será requisito necessário.  

Uma primeira forma de ingresso, a cessão de servidores para o consórcio público os 

quais, normalmente, fazem parte do quadro de pessoal dos entes consorciados, é 

autorizada pelo § 4º do artigo 4º da Lei nº 11.107/2005. 

 Segundo Medauar e Oliveira (2006 apud SORBILLI FILHO, 2008), o servidor nessa 

condição pode ser remunerado pelo consórcio ou pelo cedente, pois, conforme determina o 

inciso IV do § 2º do artigo 13 da Lei nº 11.107/2005, o contrato de programa deve conter, 

sob pena de nulidade, a determinação do responsável pelos ônus decorrentes da 

transferência, em parte ou no todo, do quadro de pessoal. 

 

 Caso o ônus seja do ente federado consorciado cedente, o §3º do artigo 23 do 

Decreto-Lei nº 6.017/2007 prevê a possibilidade de se compensar as despesas de pessoal 

com as obrigações previstas no contrato de rateio, ou seja, admite-se a possibilidade de 

parte das obrigações previstas no contrato de rateio ser abatida com as despesas com 

pessoal cedido. Esse mesmo artigo, em seu §1º, determina que os servidores cedidos 

devem permanecer no regime de contratação originário e, em seu §2º, dispõe que, caso 

seja concedida gratificação ou adicional a esses servidores nos termos e valores previstos 

no contrato de consórcio, essa concessão não configura novo vínculo nem pode ser tida 

como parcela indenizatória uma vez não exorbita suas funções cotidianas. 

Sorbilli Filho (2008), ao comentar o assunto, acredita ser melhor o ônus permanecer 

com o ente cedente em razão de o vínculo originário ter sido constituído em relação a ele e 

ser ele o responsável por arcar com as obrigações trabalhistas, tais como, efetuar os 

registros de sua vida funcional. 

Entretanto, caso o ônus seja do consórcio público, deve-se estar atento para a 

possibilidade de extinção do consórcio. Se a extinção ocorrer, o § 2º do artigo 12 da Lei dos 

Consórcios Públicos determina, de forma bem obscura, a responsabilidade solidária de 
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todos os entes consorciados pelas obrigações restantes até que seja determinado quem 

deve se responsabilizar por cada obrigação específica. (SORBILLI FILHO, 2008) 

Em relação ao concurso público, os servidores cedidos devem prestar concurso 

público para assumir o cargo de origem, requisito indispensável à admissão. 

Uma segunda forma de ingresso é a contratação temporária, autorizada, legalmente, 

no inciso IX do artigo 4º da Lei nº 11.107/2005. Essa forma de contratação dispensa a 

realização de concurso público, admitindo, sempre que possível, um processo seletivo 

simplificado, o qual deve atender aos princípios da moralidade e da impessoalidade. Esse 

processo seletivo deve ser disciplinado por norma editada pelo próprio consórcio e a 

contratação, nesses moldes, só é aceita se destinar-se a atender uma necessidade de 

notório interesse público. 

Uma terceira forma de ingresso é a contratação permanente de quadro de pessoal 

pelo próprio consórcio público. Sorbilli Filho (2008), ao tratar do assunto, dispõe que, 

inicialmente, embora as entidades (consórcios de personalidade jurídica de direito público e 

consórcios de personalidade jurídica de direito privado) utilizem de patrimônio público e 

objetivem atingir um fim público, atraem para regulação trabalhista regimes jurídicos 

diferentes. 

Essa é a interpretação daqueles que, com fundamento no §2º do artigo 6º da Lei de 

Consórcios Públicos, submete à Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) o quadro de 

pessoal dos consórcios com personalidade jurídica de direito privado. E, por outro lado, 

atribuem aos consórcios com personalidade jurídica de direito público, o regime estatutário 

ou um regime misto.  

Essa duplicidade de regimes decorre de uma ausência de definição legal clara do 

regime jurídico ao qual se deve submeter o quadro de pessoal das entidades de direito 

público. O entendimento adotado nesse estudo é o de que, assim como as associações 

civis, as associações públicas devem adotar o regime jurídico da Consolidação das Leis 

Trabalhistas (CLT).  

Segundo Sorbilli Filho (2008), essa interpretação se fundamenta no inciso IX do 

artigo 4º da Lei nº 11.107/2005, quando este se refere à necessidade de determinação do 

número e da remuneração dos „empregados públicos‟, sendo que o termo em destaque é 

comumente utilizado nos casos em que se quer designar empregado regido pelo regime da 

CLT. 
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Os adeptos dessa corrente refutam o emprego do regime estatutário em razão do 

prazo de duração do consórcio ser finito e, portanto, não ser possível atribuir estabilidade 

aos agentes (inciso I do artigo 4º do Decreto-Lei nº 6.017/2007). Gasparini (2010, pp.411-

412), ao comentar sobre o tema, apresenta essa mesma opinião, a saber: 

De fato, admitido o regime estatutário, o que fazer com o servidor, nesta 
altura estável, quando o consórcio for extinto? Será absorvido por um dos 
então consorciados? Qual? E se o regime estatutário do então consorciado 
não coincidir com o regime de pessoal do consórcio extinto? Por certo não 
poderá ele ser recepcionado no quadro de pessoal desse então consorciado 
sem concurso público. Exonerá-lo, não há como, pois é detentor de 
estabilidade. Promover um programa de desligamento voluntário? Talvez 
fosse a solução, mas o que fazer com os não aderentes, pois com eles o 
problema continua. Cremos que o erro está, e nele também incidimos, em 
insistir no regime estatutário para o pessoal dessas associações públicas. 
Embora seja estranho, cremos, hoje, que o regime de pessoal, seja o 
consórcio de uma associação pública, seja privada, é o celetista.  
 

Entretanto, apesar do regime ser o celetista, a aplicação desse regime às entidades 

públicas sofre algumas adaptações, conforme apontado por Rigolin (1995 apud SORBILLI 

FILHO, 2008, p. 200):  

A CLT não tem, nas Administrações públicas, aplicação pura, como nas 
empresas. Existe todo um feixe de normas constitucionais que se colocam 
antes ou ao lado daquelas constantes da própria CLT, dentro do serviço 
público. A CF modifica a aplicação da CLT dentro do serviço público, o que 
não significa que a impeça. Além disso, devido à aplicação do princípio da 
legalidade (CF/88, art.37), incide sobre a aplicação da CLT no serviço 
público outro feixe de regras, que são as leis locais, tornadas de existência 
obrigatória por força da Constituição. Essas leis não podem negar ou retirar 
qualquer direito trabalhista, se previsto na CLT, dos servidores, porém 
modificam e condicionam inteiramente a situação desses últimos dentro do 
serviço público, com relação a certos temas em geral não previstos na CLT, 
como aumento da remuneração (que só a lei local dá); promoções (que só o 
plano de carreira, previsto na lei local, possibilita); gratificações (que só a lei 
local pode instituir), e outros ainda.  
 

Diante do exposto, Sorbilli Filho (2008) afirma que, embora as associações públicas 

devam obediência às especificidades constitucionais do emprego público, é necessário 

atribuir-lhes o benefício de estatuir normas regulamentadoras da forma de contratação e de 

relacionamento, já que, a Lei dos Consórcios Públicos prevê a necessidade de realização de 

concurso público para admissão. Essa necessidade é também atribuída ao consórcio 

público constituído sob a forma de associação civil, não podendo a admissão ser de 

procedimento livre como nas empresas. 
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Quanto ao controle externo, por sua vez, o fato de o consórcio público manipular 

necessariamente recursos de origem pública, submete-os ao controle externo, a partir da 

interpretação do parágrafo único do artigo 70 da CR/88: 

Art.70. [...] 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. (BRASIL, 1988). 

Essa necessidade de prestação de contas ao controle externo encontra-se 

expressamente prevista no parágrafo único do artigo 9º da Lei dos Consórcios Públicos, 

estendendo sua aplicação aos consórcios de direito privado, conforme previsto no §2º do 

artigo 6º dessa mesma lei. 

Art. 9º. [...] 
Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar 
as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, 
atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a 
ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. (BRASIL, 2005). 
 

Segundo Di Pietro (2010), essa norma parece apontar somente o Tribunal de Contas 

do ente controlador como competente para exercer a atividade fiscalizatória. Essa 

aparência, no entanto, não pode afastar o controle exercido pelos demais órgãos de contas 

sob os consorciados sob sua jurisdição uma vez que representa infringência à determinação 

constitucional sobre o controle externo. Carvalho Filho (2010, p.254), ao discorrer sobre o 

controle externo nos consórcios públicos, apresenta essa mesma posição, a saber: 

A norma, que parece apontar um só Tribunal de Contas controlador, tem 
que ser interpretada em harmonia com a Constituição, sob pena de revelar-
se inconstitucional. Se o consórcio implica a transferência de recursos por 
parte dos entes consorciados, não pode a lei retirar dos órgãos de contas 
das demais pessoas federativas o poder de controle outorgado pela Lei 
Maior (é o caso, v.g., de vários Estados em consórcio público), até porque, 
como visto, o consórcio integra a Administração Indireta. Deve entender-se, 
pois, que o texto legal citou um só Tribunal de Contas de modo 
exemplificativo, com o que não afastou os demais de sua missão 
constitucional (art.71, CF). 

3.9 Consórcios públicos: limites, potenciais e desafios  

Diante do detalhamento do instituto dos consórcios públicos e da legislação atinente, 

é possível fazer algumas considerações sobre as potencialidades, vantagens, limitações e 
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desafios do próprio instituto, como concepção de cooperação entre entes federativos, e da 

sua legislação.  

No tocante ao instituto dos consórcios públicos, pode-se afirmar que, sua 

constituição, enseja uma gama de potencialidades e vantagens, as quais se encontram 

diretamente relacionadas às finalidades de um consórcio público. 

Ao estudar sobre o tema, Vaz (2000 apud COUTINHO, 2005) aponta algumas 

dessas potencialidades dos consórcios públicos para os governos municipais consorciados, 

tais como, o aumento da capacidade de realização em face da ampliação do atendimento e 

do alcance dos serviços públicos, possibilitada pelo maior aporte de recursos; o incremento 

de eficácia no emprego de recursos públicos em razão de o compartilhamento de 

atribuições prestacionais minimizar os gastos correntes e de capital, se comparados com a 

prestação isolada; o acréscimo de possibilidades de realização, geralmente, inacessíveis a 

um único ente federativo, tais como, a compra de aparelhos para exame diagnóstico de 

elevado custo; o aumento do poder de barganha frente a outras instâncias em face de haver 

um maior número de atores políticos para exercer pressão; e o incremento de accountability 

e de transparência devido ao fato de o processo de tomada de decisões envolver diversos 

atores políticos e setores da sociedade, possibilitando, conseqüentemente, maior controle 

social. 

Quanto ao aumento das possibilidades de realização, geralmente, inacessíveis a um 

único ente, Maia et al (2011, p.8) assim manifestam seu posicionamento: 

Outro ponto importante a ser destacado refere-se à viabilização financeira 
que os consórcios podem proporcionar. Levando-se em conta a 
possibilidade de investimentos conjuntos, os CISs podem realizar a 
construção e aquisição de equipamentos que seriam extremamente 
onerosos caso fossem efetuados por um único município, evitando, ainda, a 
ociosidade de tais equipamentos. Desse modo, torna-se possível viabilizar o 
uso de tecnologias mais avançadas e eficientes a todos os entes 
consorciados, profissionalizando a gestão e garantindo melhores resultados.  
 

  Junqueira e Cruz (2002 apud COUTINHO, 2005) destacam outras vantagens que 

podem ser alcançadas pelos consórcios públicos, como, por exemplo, o planejamento único 

e integrado em diversas das áreas de atuação; a possibilidade de se cultivar um espaço 

criativo para discussão e inovação das relações intergovernamentais e, assim, aperfeiçoar o 

pacto federativo; maiores probabilidades de se identificar e obter parceiros (públicos e 

privados) interessados no desenvolvimento; e institucionalização da figura consorcial como 

facilitadora da cooperação e do relacionamento entre os entes federativos. 
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Ao tratar dessa possibilidade de o consórcio ser importante instrumento para o 

planejamento local e regional, Maia et al (2011) justificam essa vantagem com o fato de que 

o planejamento uno é facilitado pela polarização que geralmente é exercida por 

determinados municípios com melhor infra-estrutura de serviços sobre o consórcio. Segundo 

esses autores, essa forma de planejar conduz à racionalização e modernização 

administrativa uma vez que torna a gestão mais ágil e permite a padronização dos 

procedimentos consorciais, tais como, a contabilidade, a prestação de contas e a admissão 

de pessoal, possibilitando a realização de licitações compartilhadas. 

 Porto Neto (2004 apud COUTINHO, 2005), nessa mesma linha, destaca a 

possibilidade de os consórcios produzirem melhores políticas públicas, se comparado com 

cada um dos entes consorciados de forma isolada, devido ao fato de a junção resultar em 

ganhos de eficiência no exercício das atribuições. Marques Neto (2004 apud COUTINHO, 

2005), ao tratar do tema, alega que os consórcios estimulam os entes de maior porte a 

auxiliarem os entes de menor porte os quais, geralmente, possuem menores capacidades 

financeiras e prestacionais, fortalecendo os laços federativos. 

Justen Filho (2004 apud COUTINHO, 2005) ainda destaca como potencial dessa 

conformação institucional a neutralização de interesses políticos secundários, os quais nada 

têm a ver com a finalidade consorcial, como já é feito em sociedades de economia mista e 

empresas públicas em que participam entidades de diferentes entes federativos. 

Abrucio e Costa (1999 apud MAIA et al, 2011, p.8), por sua vez, acreditam que a principal 

vantagem de um consórcio é a possibilidade de sinergia dos serviços sob sua 

responsabilidade. Nas palavras desses autores:  

A principal virtude dos consórcios é a sinergia que eles proporcionam aos 
serviços para os quais são organizados. Isto é, eles articulam e coordenam 
os recursos financeiros, os equipamentos, os técnicos e o conhecimento 
gerencial dos municípios consorciados, aumentando significativamente o 
rendimento de seus esforços, evitando a dispersão de recursos financeiros, 
humanos e materiais e maximizando o aproveitamento dos recursos 
municipais. 

Sobre os consórcios públicos cabe também destacar suas limitações e 

desvantagens. Junqueira e Cruz (2002 apud COUTINHO, 2005) apontam algumas 

limitações do instituto consorcial, como, por exemplo, o risco de uma mudança de governo 

implicar em descontinuidade sob a forma de descumprimento dos seus compromissos ou, 

até mesmo, retirada do consórcio público; a dificuldade de negociação e, 

conseqüentemente, de obtenção de consensos em face da multiplicidade de atores 

envolvidos; o perigo concreto de haver subordinação dos entes menores aos entes maiores, 
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considerando, principalmente, a diferença de poder econômico; e a necessidade de se 

compatibilizar o quantitativo orçamentário e financeiro com as possibilidades reais de 

realização para evitar frustração de expectativas legítimas dos consorciados. 

 Krell (2003 apud COUTINHO, 2005), nessa mesma linha, enumera duas limitações 

relevantes, a saber: a primeira, a falta de espírito associativista dos consorciados, 

dificultando e, até mesmo, impedindo, a partilha das competências; e a segunda, a falta de 

interesse e apoio prestacional e financeiro, inviabilizando a realização do consórcio. 

Guimarães (2010), corroborando o pensamento anterior, cita a impossibilidade de se 

conceber a figura do consórcio na ausência de interação e identidade dos entes federados, 

ou seja, na ausência de uma decisão ou de uma vontade política de buscar um interesse 

comum. Essa dificuldade, segundo a autora, decorre do fato de os políticos buscarem, 

freqüentemente, ganhos pessoais e reeleição em vez da continuidade de políticas públicas 

ou de satisfação de seus eleitores. Sendo assim, em muitas das vezes não há formação de 

uma colisão em prol do benefício comum, mas tão só uma ação dos municípios em caso de 

haver um resultado pessoal e significativamente interessante, caracterizando o 

comportamento dos atores tipicamente racionais. 

Essa mesma autora sinaliza ainda a necessidade de se afastar a influência dos 

conflitos partidários ou de busca de poder, pois, uma vez existentes, dificultam a 

coordenação microrregional. Sobre essa necessidade, Carvalho Teixeira (2004 apud 

GUIMARÃES, 2010, p. 66) opina que a constituição de consórcios 

[...] cria o ambiente necessário para que os prefeitos coloquem o interesse 
público acima das diferenças partidárias existentes com os demais 
gestores, fato esse que se não for superado pode representar um dos 
principais entraves para que as experiências dessa natureza venham a 
lograr êxito.  
 

Guimarães (2010) aponta como fragilidade dos consórcios públicos a necessidade 

de envolver a população no processo de criação e implementação da política desejada sob 

pena de se enfraquecer, e até mesmo, desmanchar a instituição.  

Essa mesma autora assinala, por fim, a necessidade de se rejeitar a cultura de 

planejamento de curto prazo uma vez que essa cultura limita o alcance da prestação de 

serviços, permitindo a execução de serviços cuja resolução somente ocorra num curto 

espaço de tempo; e aumenta as incertezas sobre a continuidade da cooperação. 
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Simões (2011) aponta ainda a denominada falta de „consciência regional‟ como 

limitação a qual consiste na impossibilidade de concretude da visão dos gestores locais de 

que, isoladamente, conseguirão cumprir com os mandamentos legais do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e de atender aos anseios legítimos da sociedade, não necessitando de 

parcerias nem de cooperação com outros atores. Essa resistência dos gestores locais à 

forma cooperativa e às parcerias justifica-se, geralmente, com o fato de eles acreditarem 

que ações cooperativas refletem uma perda de autonomia. Diante desse pensamento, 

defende-se uma atuação focalizada no sentido de convencê-los de que as ações 

cooperativas não constituem perda de autonomia, mas ganhos de eficiência necessários à 

prestação de serviços de saúde de forma suficiente e a menores custos. 

Em face da tratativa dos consórcios públicos como instrumento de cooperação 

federativa, passa-se a comentar os mesmos aspectos para a legislação atinente a esse 

instrumento. 

Simões (2011) propõe diversas potencialidades e avanços decorrentes da vigência 

da legislação referente aos consórcios públicos. Dentre os pontos destacados, esse autor 

aponta a segurança jurídica como o avanço mais importante a ser elencado uma vez que, a 

partir da lei, tem-se claro o conceito de consórcio, suas finalidades, sua conformação, as 

áreas de atuação, entre outros; e, a partir da segurança jurídica, derivam-se as demais 

„seguranças‟, a saber: administrativa, financeira e patrimonial. 

Embutido como outro avanço, a segurança administrativa refere-se às questões 

cotidianas das instituições e, por meio dela, tornou-se possível contratar profissionais para 

servir aos consorciados os quais não poderiam ser remunerados se cada um dos entes 

consorciados desejasse ter um em seu quadro de pessoal. (SIMÕES, 2011) 

Por sua vez, Simões (2011), ao tratar da segurança financeira, demonstra-a com 

dispositivos de lei, tais como, o dispositivo que autoriza o ente consorciado ou o próprio 

consórcio a exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. Outra 

hipótese encontra-se no dispositivo que prevê a exclusão, após prévia suspensão, do ente 

consorciado que não reservou créditos orçamentários para repassar ao consórcio. Por fim, 

destaca-se o dispositivo que garante ao consórcio os produtos arrecadatórios da União 

retidos na fonte consorcial (esses produtos não serão repassados à União, permanecendo 

como fonte de recursos para o consórcio). 

A seu turno, a segurança patrimonial refere-se à garantia, ao consórcio, da posse 

dos bens móveis e imóveis que lhe foram destinados, a qual se encontra expressa no 
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dispositivo de lei que prevê que os bens destinados ao consórcio pelo consorciado retirante 

somente poderão retornar ao patrimônio deste caso haja autorização expressa no contrato 

de consórcio ou no instrumento de transferência. (SIMÕES, 2011). 

Simões (2011), ainda sobre esse tema, enfatiza outros avanços, tais como, o 

aumento de agilidade e eficiência na gestão devido ao fato de ser autorizada a realização de 

licitações compartilhadas; a quebra de procedimentos burocráticos, como, por exemplo, a 

previsão de ampliação dos limites licitatórios nas modalidades existentes e a ampliação das 

hipóteses de dispensa de licitação; e a dispensa, aos consórcios de direito público, de um 

moroso procedimento administrativo uma vez que podem ser remunerados pelos recursos 

federais constantes do orçamento da saúde sem a necessidade do credenciamento de 

serviços pelo fato de se inserirem, automaticamente, no Sistema Único de Saúde (SUS).  

Esse mesmo autor salienta ainda a atribuição de personalidade jurídica aos 

consórcios como uma vantagem, pois, permitiu o estabelecimento de um democrático 

sistema de gerenciamento, calcado, essencialmente, em deveres e direitos iguais, não 

havendo a concentração do poder decisório em apenas um dos atores consorciados.  

Simões (2011), ao apontar esse último avanço, baseia-se no fato de que, anteriormente à 

atribuição de personalidade jurídica, somente um município assumia direitos e obrigações 

em nome de todos os consorciados uma vez que não havia constituição de pessoa jurídica, 

mas tão só a formalização de um pacto, configurando uma forma de associação pouco 

democrática e bastante conflituosa. 

Coutinho (2005), ao tratar do tema, chama a atenção para outro avanço: a maior 

capacidade de institucionalização e reconhecimento do instituto dos consórcios públicos a 

partir do momento em que foi disciplinado. Esse mesmo autor aponta ainda a vantagem de 

os consórcios públicos poderem se auto-sustentar mediante a existência de autorização 

legal para arrecadarem tarifas e outros preços públicos pelos serviços prestados.  

Esse autor destaca também como avanço, a outorga de prerrogativas da 

administração pública aos consórcios, tais como, a promoção de desapropriações e 

instituição de servidões por necessidade pública; a possibilidade de contratação por outro 

ente público sem licitação; a possibilidade de firmar convênios ou acordos de qualquer 

natureza com outros entes da federação; e a outorga de concessões, permissões ou 

autorizações de obras ou serviços públicos (sendo necessária prévia previsão no contrato 

de consórcio público). 
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Sobre as leis consorciais cabe ainda assinalar suas desvantagens e limitações. Uma 

limitação temporária, mas que nem por isso deixa de ser limitação, refere-se ao 

questionamento da inconstitucionalidade da Lei nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos). Diante da tratativa e refutação da possibilidade de a lei ser inconstitucional em 

item anterior e da ausência de argüição de inconstitucionalidade junto ao Supremo Tribunal 

Federal (STF), espera-se que essa questão encontre-se arrefecida. 

Outra limitação encontra-se no prazo de vigência dessas leis que, por ser ainda 

curto, enseja a existência de diversas interpretações por parte dos juristas e aplicadores do 

direito acerca dos seus dispositivos. Nesse mesmo contexto, outra limitação é a existência 

de conflito entre dispositivos que regulamentam a mesma matéria de forma diferente em 

espécies normativas distintas, como, por exemplo, o conflito entre o §4º do artigo 8º da Lei 

de Consórcios Públicos e o artigo 17 do Decreto-Lei nº 6.017/2007.  

O §4º do artigo 8º da Lei de Consórcios Públicos prevê que o consórcio público deve 

fornecer as informações necessárias a cada ente consorciado para que ele possa consolidar 

e contabilizar nas suas contas todas as despesas realizadas em virtude de contrato de 

rateio. Por sua vez, o artigo 17 do Decreto-Lei nº 6.017/2007 prevê que o consórcio público 

deve fornecer as informações necessárias a cada ente consorciado para que ele possa 

consolidar e contabilizar nas suas contas todas as despesas e receitas realizadas. 

Percebe-se, portanto, que a Lei de Consórcios Públicos traz uma determinação mais 

específica, limitando o repasse de informações às despesas realizadas em virtude de 

contrato de rateio enquanto que o Decreto-Lei prevê uma determinação mais geral, 

estendendo o repasse de informações às receitas e a qualquer tipo de receita e de despesa. 

Esses conflitos, enquanto não forem sanados, são geradores de dúvidas quanto à 

aplicação das normas no sentido de não se saber qual norma deve ser seguida e, diante 

disso, infringe-se a segurança jurídica. 

  Simões (2011), ao comentar sobre o assunto, aponta como dificuldade a falta de 

rapidez desejada para a adequação dos atuais consórcios às leis consorciais em razão, 

muitas das vezes, de um pensamento equivocado de que essas leis podem causar entraves 

a administração do seu consórcio.  

Diante da exposição dessa seção sobre o instituto dos consórcios públicos e a 

legislação a ele atinente, retira-se, a título constitutivo do modelo de análise a ser 

empregado na última seção, os dispositivos legais determinantes das principais relações 
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consorciais, tais como, a natureza jurídica, a forma de admissão de pessoal, a prestação de 

contas, o objeto do consórcio e a organização e composição consorcial. Essa peça é 

essencial ao modelo uma vez que permitirá comparar a estruturação do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP) com as orientações legais e 

analisar em que medida esse consórcio encontra-se alinhado aos ditames legais. 

A próxima seção insere o contexto da saúde, área de atuação na qual se pretende 

explorar os consórcios públicos, funcionando como parte complementar final para que seja 

possível se passar a análise do caso do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Paraopeba (CISMEP). 
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4 DESCENTRALIZAÇÃO E SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE BRASILEIRO 

Antes de passar ao estudo de caso proposto na introdução desse trabalho - 

Consórcio Intermunicipal do Médio Paraopeba (CISMEP) - faz-se necessário comentar 

alguns aspectos que conduzem, ao fim e ao cabo, ao consórcio selecionado. O primeiro 

desses aspectos é a organização do Sistema de Saúde no Brasil após a instalação da nova 

república em 1985. E o segundo aspecto, a ser tratado no próximo seção, refere-se às 

ações da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) direcionadas ao 

estímulo e ao fortalecimento dos consórcios de saúde. 

Esse primeiro aspecto é de suma importância vez que revela a presença dos 

mesmos princípios orientadores da organização do Estado Brasileiro na saúde. Esses 

princípios, preponderantemente o princípio da descentralização, implicaram no surgimento 

de arranjos cooperativos, principalmente os consórcios, com o intuito de suprir a 

incapacidade isolada de prestação de serviços em saúde por cada uma das instâncias 

federativas locais. 

Para explicitar esse contexto, inicialmente, serão descritos os antecedentes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) bem como os principais fatos responsáveis pela constituição 

dessa nova conformação da saúde brasileira.  Posteriormente, serão apresentados os 

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, responsáveis, respectivamente, pela 

instituição e pela regulamentação do SUS. Em seguida, será apresentado o pacto pela 

saúde como atual alternativa para efetivar a implementação dos princípios constitucionais 

desse sistema. Por fim, será tratada a questão do financiamento e a indicação de limites e 

potencialidades do sistema. 

4.1 Resgate histórico de construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 

Segundo Souza (2002), antes da instituição do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

Ministério da Saúde (MS), com a colaboração dos Estados e Municípios, era responsável, 

quase que exclusivamente, por desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de 

doenças em caráter universal. Apesar da existência dessa atuação não descriminalizadora, 

o foco da ação do poder público durante o regime militar na área da saúde encontrava-se no 

Instituto Nacional de Previdência Social (INPS).  
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O INPS é um instituto resultante da fusão dos institutos de aposentadorias e pensões 

(IAP) de diferentes categorias profissionais organizadas e, posteriormente, se desdobrou em 

três institutos independentes, quais sejam: Instituto de Administração da Previdência Social 

(IAPAS), Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) e Instituto Nacional de Assistência 

Médica da Previdência Social (INAMPS). Ainda segundo Souza (2002), esse último instituto 

tinha a competência de prestar assistência à saúde a seus associados, ou seja, apenas aos 

trabalhadores da economia formal e seus dependentes, caracterizando-se por ser não 

universal. Em relação ao financiamento desse instituto, Souza (2002) menciona que havia 

repasse de recursos da União para os Estados para assistência à saúde dos beneficiários 

(por meio das Superintendências Regionais) sendo que o volume repassado era mais ou 

menos proporcional ao volume de recursos arrecadados e ao número de beneficiários 

existentes. 

Nota-se, portanto, que antes da criação do Sistema Único de Saúde (SUS), a saúde 

pública enfocava-se na realização de um conjunto de ações coletivas enquanto que a 

assistência médica era tida como atribuição das instituições previdenciárias. 

Segundo Abrantes (2005), na segunda metade da década de 70, numa expressão de 

rearticulação da sociedade civil contra o regime autoritário, constitui-se o movimento 

sanitarista.  

Esse movimento era composto por médicos sanitaristas reformistas, geralmente 

vinculados aos partidos de oposição ao governo, principalmente o Movimento Democrático 

Brasileiro (MDB) e o Partido Comunista Brasileiro (PCB). Conforme expõem Menicucci e 

Brasil (2010), o segmento ligado à área da saúde sempre esteve presente no movimento, 

seja por meio da figura do médico, seja por meio da figura dos agentes de saúde. Essas 

autoras chamam ainda a atenção para a participação dos burocratas e da população 

descontentes com o modelo assistencial vigente. 

Em sua tese, Abrantes (2005, p.47) assim demonstra os propósitos desse 

movimento: 

A reforma sanitarista defendia a desvinculação da saúde pública, inclusive a 
assistência médica, do sistema previdenciário, bem como o desenho de 
uma nova espécie de relacionamento entre o setor público e o privado na 
área da saúde, visto que o sistema vigente era basicamente composto pela 
prestação de serviços pelo setor privado, quase inexistindo 
estabelecimentos públicos, e a conseqüente remuneração dos mesmos pelo 
Estado.  
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Como se percebe, o movimento sanitarista pretendia romper com o modelo de saúde 

pública vigente e impulsionar o aparecimento de uma nova conformação na qual a 

prestação de serviços fosse efetivamente pública vez que, até então, a prestação centrava-

se no setor privado.  

Esse movimento é fortalecido, em meados da década de 1970, com a crise 

econômica vez que essa crise repercutiu na contenção de recursos para o sistema 

previdenciário. Menicucci e Brasil (2010, p.378), ao tratarem do assunto, sinalizam como 

resultados dessa crise a modificação da arena política. 

Esse pensamento divergente defendia o fortalecimento do setor público e, 
embora numericamente reduzido, encontrou na crise financeira da 
Previdência uma conjuntura favorável para a crítica ao modelo hegemônico, 
de tal forma que a crise contribuiu para uma modificação na arena política. 
Essa crise se expressou de forma aguda em meados dos anos 1970 e tinha 
como um de seus determinantes a dificuldade de financiamento da 
expansão de cobertura da assistência médica previdenciária por meio da 
contratação de serviços privados, de alto custo e indutor de corrupção em 
função do mecanismo de pagamento predominante.  
 

Diante dessa crise, Abrantes (2005) afirma que o Banco Mundial, em documento 

datado de 1987, apresentou sugestões para solucionar a crise da saúde pública, a saber: a 

cobrança aos usuários dos serviços prestados; o estímulo à contratação de planos privados 

de cobertura de riscos; o emprego mais eficiente dos recursos públicos; e a 

descentralização da prestação de serviços. 

Dentre essas sugestões, recepcionou-se melhor a descentralização vez que 

contemplava os interesses das instituições estrangeiras, dos órgãos governamentais e do 

movimento sanitarista, concretizando-se em três fases. 

Numa primeira fase, durante o regime militar, há a criação do Conselho Nacional de 

Administração da Saúde Previdenciária (CONASP) cujo objetivo era alcançar uma maior 

articulação entre os entes federados por meio da celebração de Ações Integradas de Saúde 

(AIS). (SOUZA, 2002 apud ABRANTES, 2005). 

Essa iniciativa permitiu um planejamento mais articulado entre as instituições 

públicas de saúde, dando suporte para a celebração de convênios para pagamento dos 

prestadores, bem como uma redução de custos da assistência médica sob competência da 

previdência social.  
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No intuito de conferir legitimidade, permitiu-se a participação da sociedade civil, via 

movimento sanitarista, na fase de planejamento dos cursos de ação. 

Num segundo momento, após a redemocratização política e mediante a crise 

previdenciária, Souza (2002) afirma que o INAMPS assume diversas providências para 

racionalizar suas despesas tais como a compra, a partir da década de 80, de serviços do 

setor público por meio, inicialmente, de convênios. Essa compra não descaracterizou a 

assistência à saúde prestada pela rede pública que se manteve universal. 

Outra providência tomada foi estender a assistência à saúde aos trabalhadores rurais 

que, até então, encontravam-se precariamente assistidos por hospitais conveniados ao 

FUNRURAL (Fundo de Assistência para os Trabalhadores Rurais). 

Souza (2002, p.13) destaca ainda que, no final da década de 80, outras medidas 

foram tomadas e resultaram numa aproximação cada vez maior de uma cobertura universal. 

No final da década de 80, o INAMPS adotou uma série de medidas que o 
aproximaram ainda mais de uma cobertura universal de clientela, dentre as 
quais se destaca o fim da exigência da Carteira de Segurado do INAMPS 
para o atendimento nos hospitais próprios e conveniados da rede pública.  
 

Ainda segundo esse autor, tais mudanças na conformação do instituto culminaram 

na instituição do Sistema Unificado e Descentralizado de Saúde (SUDS) por meio da 

celebração de convênios entre o INAMPS e os governos estaduais. O SUDS representava 

uma tentativa de universalização da saúde e consistia na transferência de estruturas e 

funções federais para os Estados assim como na unificação dos sistemas do Ministério da 

Saúde, INAMPS e Ministério da Previdência e Assistência Social. (SOUZA, 2002 apud 

ABRANTES, 2005). 

Esse sistema unificado, apesar de apresentar uma proposta inovadora, não contava 

com sustentação social nem política.  

Socialmente, o setor médico-empresarial não apoiava o arranjo por temer uma 

redução dos recursos destinados a essa área. Por sua vez, a burocracia do INAMPS não 

amparava o sistema por temer uma perda do controle decisório após a unificação dos 

sistemas. E, por fim, o movimento sanitário também não defendia o sistema vez que 

acreditava que ele apenas simbolizava uma tentativa de sobrevivência política do Ministério 

da Previdência e Assistência Social. (COSTA, 2002 apud ABRANTES, 2005). 
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Politicamente, com a reforma ministerial do Governo Sarney, um novo ministro 

assumiu o Ministério da Saúde e rompeu com os compromissos do SUDS, inviabilizando o 

sistema. 

Entretanto, nesse período, verifica-se o aparecimento de medidas 

desburocratizantes, as quais apontavam para uma efetiva universalização do sistema, tais 

como a inexigibilidade de se apresentar a carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

nos postos do INAMPS e a equivalência de acesso entre os trabalhadores urbanos e rurais 

aos serviços de saúde.  

O terceiro momento da descentralização da saúde pública ocorre com a 

promulgação da Carta Magna de 1988 e a conseqüente inauguração do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e a constitucionalização da saúde como um direito social de todos os cidadãos 

brasileiros. Nesse contexto, a saúde deixa de ser vista como um „estado de não doença „ e 

passa a englobar um conjunto de fatores sócio-econômicos que refletem a qualidade de 

vida. 

Essa inclusão da saúde como direito no texto constitucional decorreu da pressão das 

teses defendidas na Oitava Conferência Nacional de Saúde bem como da união de políticos 

de perfil progressista com movimentos sindicais e populares que, contraditoriamente aos 

políticos conservadores, não apoiavam a primazia dos interesses do setor privado. 

Diante dessa breve reconstrução dos acontecimentos responsáveis pela alteração do 

modelo até então vigente, passa-se a examinar como se deu a transição do INAMPS para o 

SUS.  

Souza (2002) afirma que, no final da década de 80, o setor público mantinha uma 

relação estreita com o INAMPS no que se referia à saúde sendo que, a partir de 1990, esse 

instituto se integrou ao Ministério da Saúde. Entretanto, apesar dessa integração, o 

Ministério da Previdência Social manteve o repasse de recursos para o INAMPS e, diante 

dessa ininterrupção, esse instituto foi preservado a fim de assegurar a continuidade da 

prestação de assistência à saúde, agora, em caráter universal.  

Essa manutenção do INAMPS e de sua lógica de financiamento (remuneração pelos 

serviços prestados) não impediu que, a partir de maio de 1993 (pouco antes da extinção 

definitiva desse instituto pela Lei nº 8.689 de 27 de julho de 1993), o Ministério da 

Previdência Social deixasse de financiar as ações em saúde por meio do repasse de 

recursos ao Ministério da Saúde. Conseqüentemente, gerou-se um desequilíbrio entre as 
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responsabilidades constitucionais e infraconstitucionais da saúde e os recursos 

orçamentários, inviabilizando o cumprimento dos compromissos nos anos posteriores. 

Como dito no parágrafo anterior, o INAMPS acabou sendo extinto com a Lei nº 8.689 

de 27 de junho de 1993 sendo que suas responsabilidades ficaram a cargo das três esferas 

governamentais gestoras do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se observa no 

parágrafo único do artigo primeiro dessa lei, a saber: 

As funções, competências, atividades e atribuições do INAMPS serão 
absorvidas pelas instâncias federal, estadual e municipal gestoras do 
Sistema Único de Saúde, de acordo com as respectivas competências, 
critérios e demais disposições das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990. (BRASIL, Lei nº 8.689 de 27 de 
julho de 1993 apud SOUZA, 2002, p. 15). 
 

Souza (2002, p.15) assinala ainda que a primeira alocação de recursos pelo SUS 

orientou-se pelo legado do INAMPS e revestiu-se de intensa desigualdade na repartição de 

recursos.  

A primeira alocação de recursos feita pelo Ministério da Saúde, na condição 
de gestor federal do SUS, baseou-se, fundamentalmente, na situação 
deixada pelo INAMPS, como resultado da capacidade instalada dos 
serviços de saúde, construída ao longo do tempo para atender à população 
previdenciária, e carregou consigo uma imensa desigualdade na divisão dos 
recursos entre os estados, pois, agora, a assistência passava a ter um 
caráter universal. 
 

Após a descrição do processo de implantação do novo sistema de saúde brasileiro 

atém-se, agora, à enumeração e ao estudo dos marcos normativos desse novo sistema vez 

que representam grandes avanços em termos de descentralização da saúde. 

4.2 Estudo dos marcos normativos do Sistema Único de Saúde (SUS) 

O marco maior - a Constituição da República de 1988 - inicia suas disposições sobre 

a área da saúde com o conceito de seguridade social, assim expresso no artigo 194:  

“Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar 
os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.” (BRASIL, 
1988). 
  

Esse conceito apresenta duas importantes implicações para o sistema de saúde 

brasileiro: primeiro, reconhece a saúde como um direito social; e, segundo, define uma nova 
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atuação estatal pautada pela necessidade de concretização da saúde vez que ela se 

conforma como um direito do cidadão brasileiro. 

Esse direito, conforme dispõe o artigo 196 da Constituição da República de 1988, 

deve ser “[...] garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação.” (BRASIL, 1988). Ou seja, o poder público 

deve desenvolver ações direcionadas desde a prevenção até a recuperação do cidadão 

para que o cuidado seja integral e deve obedecer aos princípios da universalidade (não 

descriminar o atendimento) e da igualdade (prestar atendimento igual a todos) na prestação 

de serviços de saúde. 

O mote constitucional encontra-se na previsão de institucionalização de um sistema 

de saúde único orientado pelos princípios da integralidade, da universalização, da equidade, 

da hierarquização, da cooperação, da descentralização e da participação comunitária. Essa 

previsão encontra-se expressa no seguinte artigo: 

“Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes: 
I- descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II- atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III- participação da comunidade.” (BRASIL, 1988) 
 

No caso do inciso III do artigo 198 da Carta Constitucional de 1988, Mercadante 

(2002) afirma que, na área da saúde, a participação pode ocorrer por dois mecanismos 

distintos. O primeiro, tido como mecanismo de articulação entre as esferas de governo, “[...] 

se refere aos fóruns exclusivos de representantes das instâncias subnacionais de governo, 

„beneficiárias‟, por assim dizer, da descentralização.” (MERCADANTE, 2002, p. 251). Com 

isso, o autor quer se referir aos Estados e Municípios os quais, teoricamente, foram 

empoderados com o processo de descentralização e a conseqüente retirada de poder do 

nível central de governo. Os fóruns supramencionados são: o Conselho Nacional de 

Secretários Estaduais de Saúde (CONASS) - criado em 1980 e responsável por reunir todos 

os secretários estaduais de saúde, inclusive o secretário de saúde do Distrito Federal - e o 

Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (CONASEMS) – criado em 1988 e 

de ampla adesão entre os secretários de saúde municipais. 

O segundo, por sua vez, “se refere aos colegiados que funcionam como mecanismos 

de participação popular para o controle social.” (MERCADANTE, 2002, p. 252). Esses 
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mecanismos de participação social são garantidos constitucionalmente e dentre eles tem-se: 

a iniciativa popular para proposição de leis (CR/88, art.61, § 2º) e as diretrizes, no caso da 

saúde, de descentralização (CR/88, art. 198, I) e de participação popular (CR/88, art.198, 

III). Segundo Mercadante (2002, p.252), tem-se os seguintes os instrumentos de 

participação na área da saúde: 

“Na área da saúde, esses instrumentos de participação são os Conselhos e 
as Conferências nacionais, estaduais e municipais de saúde. Nesses 
colegiados, a sociedade civil tem presença significativa. Nos Conselhos e 
Conferências de Saúde, os representantes dos usuários ocupam metade 
dos postos, a outra metade é formada pela representação dos provedores 
de serviços (governo, profissionais de saúde e setor médico-hospitalar 
privado).”. 
 

Apesar de poderem se inserir no primeiro mecanismo de participação, a Comissão 

Intergestores Bipartite (CIB) e a Comissão Intergestores Tripartite (CIT) não são 

mencionadas por Mercadante (2002). De acordo com a Norma Operacional Básica de 1993 

(NOB SUS 1993) 6, a Comissão Intergestores Tripartite tem representação nacional e é “[...] 

integrada paritariamente por representantes do Ministério da Saúde e dos órgãos de 

representação do conjunto dos Secretários Estaduais de Saúde/CONASS e do conjunto dos 

Secretários Municipais de Saúde/CONASEMS.” (BRASIL, 1993). Sua finalidade consiste em 

assistir o Ministério da Saúde na elaboração de propostas para a implantação e 

operacionalização do SUS sendo submissa ao poder deliberativo e fiscalizador do Conselho 

Nacional de Saúde. 

Por sua vez, a Comissão Intergestores Bipartite apresenta representação estadual e, 

segundo a Portaria nº 545 de 20 de maio de 1993 (NOB SUS 1993), é “[...] integrada 

paritariamente por dirigentes da Secretaria Estadual de Saúde e do órgão de representação 

dos Secretários Municipais de Saúde do Estado.” (BRASIL, 1993). Essa comissão atua 

como instância privilegiada de discussão e de decisão sobre aspectos operacionais do SUS 

e deve ser criada e formalizada por meio de portaria do Secretário Estadual de Saúde. 

Na seqüência dos artigos, observa-se que o artigo 200 da Lei Maior enumera, de 

forma não taxativa, algumas atribuições do Sistema Único de Saúde (SUS) dentre as quais 

se destacam a execução de ações em vigilância sanitária e epidemiológica e em saúde do 

trabalhador; a ordenação de formação de recursos humanos na área de saúde; o 

                                                

6
 Portaria nº545 de 20 de maio de 1993. 



113 

 

incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e tecnológico, entre 

outros. 

No que tange ao marco constitucional cabe, por fim, destacar que, no artigo 199, a 

Carta Constitucional de 1988 autoriza o setor privado a atuar na prestação de assistência à 

saúde independentemente de possuir ou não possuir fins lucrativos. Ou seja, a saúde foi 

considerada como sendo papel estatal, mas não se eliminou a possibilidade do parceiro 

privado atuar como prestador direto de seus serviços nem a possibilidade de o setor privado 

contratar suas unidades de saúde para o setor público para que esse último faça jus à 

prestação de serviços gratuitos à população. 

Posteriormente à publicação e vigência da lei constitucional, são editadas duas leis 

infraconstitucionais: a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e a Lei nº 8.142 de 28 de 

dezembro de 1990. Essas leis, denominadas leis orgânicas da saúde, destinam-se a 

regulamentar os dispositivos gerais da Carta Constitucional de 1988 referentes ao Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

Ao se estudar esses dois institutos em separado, Mercadante (2002) observa que a 

Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 destina-se, principalmente, a “[...] detalhar os 

princípios e diretrizes sob os quais o sistema passou a ser organizado e as competências e 

atribuições das três esferas de governo.” (MERCADANTE, 2002, p. 249). Ou seja, tal 

instrumento normativo procurou desenhar o modelo de atenção à saúde a ser desenvolvido 

bem como estabelecer as linhas gerais para a repartição de funções entre os entes 

federados gestores do SUS. Essa lei define o Sistema Único de Saúde (SUS) como um “[...] 

conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas 

federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 

mantidas pelo Poder Público.” (BRASIL, 1990). Apesar de não constar da definição, é 

permitido à iniciativa privada participar, em caráter complementar, do SUS (§1º do artigo 199 

da CR/88 e § 2º do artigo 4º da Lei nº 8.080) por meio da contratação por instrumento de 

direito público sendo que as entidades filantrópicas e sem fins lucrativos são preferíveis às 

demais. (§1º do artigo 199 da CR/88 e artigo 25 da Lei nº 8.080). 

No que tange aos princípios orientadores do sistema bem como da prestação de 

serviços de saúde, a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 amplia o rol dos princípios a 

serem observados e especifica aqueles já previstos constitucionalmente. O princípio da 

igualdade, por exemplo, constante do artigo 196 da CR/88, é regulamentado no inciso IV do 

artigo 7º da Lei nº 8.080 na seguinte expressão:  
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“Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 
da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 
qualquer espécie;” (BRASIL, 1988). 
 

Em relação à repartição de competências entre os entes federados, Mercadante 

(2002, p.250) analisa-a dessa maneira: 

“Uma análise geral da Lei nº 8.080 é suficiente para detectar as suas 
principais tendências: realce das competências do Ministério da Saúde, 
restringindo-lhe a prestação direta dos serviços apenas em caráter 
supletivo; ênfase na descentralização das ações e serviços para os 
municípios; e valorização da cooperação técnica entre Ministério da Saúde, 
Estados e Municípios, onde estes ainda eram vistos, preponderantemente, 
como receptores de tecnologia.”. 
 

Ou seja, ao Ministério da Saúde, reservou-se um maior volume de funções 

exclusivas se comparadas às funções dos demais entes subnacionais sendo que não lhe 

cabe a prestação direta dos serviços. Mercadante (2002, pp.250-251) faz alusão a essas 

funções nos seguintes termos: 

“O Ministério da Saúde é o grande responsável pela estratégia nacional do 
SUS, seu planejamento, controle, avaliação e auditoria, bem como pela 
promoção da sua descentralização. Ao Ministério também cabem a 
definição e a coordenação dos serviços assistenciais de alta complexidade, 
redes nacionais de laboratórios, de sangue e hemoderivados em nível 
nacional. Uma terceira missão exclusiva do poder central é a regulação do 
setor privado, mediante a elaboração de normas, critérios e valores para 
remuneração dos serviços, bem como de parâmetros de cobertura 
assistencial.”. 

Ainda de acordo com a análise de Mercadante (2002), destaca-se que, às 

Secretarias Estaduais, cabe, analogamente ao nível central, o papel de planejar, 

acompanhar, controlar e avaliar uma rede regionalizada e hierarquizada de prestação de 

serviços bem como coordenar os serviços de alta complexidade (laboratórios públicos e 

hemocentros) sob sua gerência. Apesar dessas atribuições, não lhes é conferida uma 

atuação estratégica dentro do sistema nem uma atuação reguladora da prestação de 

serviços pela iniciativa privada.  

Por fim, às Secretarias Municipais, protagonistas do modelo, cabe a execução e a 

gestão dos serviços públicos de saúde. Atribui-se ainda a essas unidades as mesmas 

funções análogas ao nível central, quais sejam: planejar, acompanhar, controlar e avaliar a 

prestação de serviços bem como coordenar os serviços dos laboratórios públicos e 
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hemocentros sob seu comando. Este nível ainda apresenta outra função relevante não 

desempenhada por nenhum outro ente: a função de celebrar, acompanhar, controlar e 

avaliar os contatos e convênios regulamentadores da prestação de serviços pela iniciativa 

privada. (MERCADANTE, 2002). 

Por sua vez, a Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 é um dispositivo mais 

sucinto que se destina a tratar da participação da comunidade nos assuntos pertinentes ao 

Sistema Único de Saúde - já contemplado anteriormente na especificação do inciso III do 

artigo 198 da CR/88 - e das transferências intergovernamentais de recursos financeiros 

nessa área – determinando que os recursos sejam repassados de forma regular e 

automática para serem gastos exclusivamente com ações e serviços de saúde previstas no 

Plano Municipal da Saúde. (SCHNEIDER et al, 2007). 

Após a explanação dos instrumentos normativos gerais - regulamentadores da 

organização e do funcionamento do SUS - passa-se a tratar dos dispositivos disciplinadores 

das relações internas.  

Segundo Mercadante (2002), no início da década de 90, as relações internas ao SUS 

eram reguladas por normas técnicas instituídas por meio de portarias ministeriais. Uma 

análise detida dessas normas, em conjunto, permite perceber que elas constituem um 

conjunto contínuo vez que cada norma resultou numa série de contradições as quais foram 

resolvidas pela norma subseqüente, representando uma tentativa recorrente de “[...] 

adequar o processo de descentralização à racionalidade sistêmica, aos modelos de atenção 

à saúde e ao financiamento.” (VIANA et al, 2002, p. 141). 

Ao analisar essas normas, Viana et al (2002, p.141) afirmam sua importância para 

implementação e consolidação do sistema de saúde:  

“[...] não representam apenas estratégias de indução ou de constrangimento 
do processo de descentralização; ao contrário passam a configurar outros 
espaços de pactuação de interesses na área da saúde, originando 
ordenamentos, além da emergência e do fortalecimento de novos atores, 
pela incorporação de inúmeros centros de poder na arena decisória da 
política.”. 
 

Ou seja, as NOBs (Normas Operacionais Básicas) atuaram, precipuamente, como 

instrumento do governo central para induzir a descentralização na área da saúde. 

Entretanto, paralelamente a essa função, as NOBs permitiram o surgimento de novas 

instâncias de pactuação bem como de novos atores na arena. Os conselhos e conferências, 

por exemplo, tratados anteriormente nessa seção, foram instituídos por uma norma 
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operacional e permitem que atores não- governamentais participem do processo de tomada 

de decisão de um determinado ente federativo vez que esses mecanismos existem nas três 

esferas de governo. 

Desde o início do processo de implantação do SUS foram instituídos dois tipos de 

instrumentos reguladores: as NOB SUS - de 1991/1992, de 1993 e de 1996 - e as NOAS-

SUS (Norma Operacional de Assistência à Saúde) - de 2001/ 2002. Optou-se, nesse estudo, 

por tratar da NOB SUS 1992 juntamente com a NOB SUS 1991 bem como por tratar da 

NOAS SUS 2002 juntamente com a NOAS SUS 2002 devido ao fato das modificações 

trazidas por essas normas - NOB SUS 1992 e NOAS-SUS 2002 - não serem 

demasiadamente expressivas. 

Com o intuito de explorar o conteúdo de cada uma dessas normas e fazer uma 

análise comparativa entre elas apresenta-se, na página seguinte, um quadro-síntese das 

principais determinações de cada norma técnica editada.  

O quadro-síntese apresenta três tipos de informações relevantes: o primeiro tipo se refere 

ao modo de instrução do processo de descentralização e ao modo de construção de uma 

rede de serviços com o intuito de operar com racionalidade sistêmica; o segundo tipo diz 

respeito às formas de transferência de recursos entre as instâncias de governo bem como 

as modalidades de pagamento dos serviços de saúde; e o terceiro tipo relaciona-se tanto à 

definição do tipo de assistência (básica, de média e alta complexidade) quanto à definição 

do modelo de atenção (articulação entre ações de promoção, prevenção, cura e 

recuperação). (VIANA et al, 2002). 

De acordo com os comentários de Viana et al (2002), observa-se que a racionalidade 

sistêmica só aparece claramente definida na última norma editada sendo que, nas normas 

anteriores, essa racionalidade, quando existe, não se mostra bem definida nem apresenta 

instrumentos para sua concretização. Por sua vez, no que tange ao financiamento federal, 

nota-se o aparecimento e a evolução de critérios de alocação (combinação produção/ per 

capita) no sentido de diferir os serviços prestados e a instância governamental prestadora. 

Por fim, em relação ao modelo de atenção, destaca-se que só no final da década de 90 há 

um estímulo ao fortalecimento da atenção básica, possibilitando a passagem de um modelo 

focado na assistência hospitalar a um modelo com foco na prevenção e promoção da saúde. 

Diante dessa análise comparativa cabe, agora, realizar uma apreciação do conteúdo 

específico de cada norma, detalhando as mudanças sinalizadas no quadro-síntese bem 

como apontando outras inovações. 
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Quadro 2 - Elementos constitutivos da regulação do processo de descentralização: a racionalidade sistêmica, financiamento federal e modelos de atenção à 
saúde. 

 
Fonte: VIANA, Ana Luíza d‟Ávila et al. Mudanças Significativas no Processo de Descentralização do Sistema de Saúde no Brasil. Caderno de Saúde 
Pública, Rio de Janeiro, 2002.p. 142. Disponível em: <http://www.scielosp.org/pdf/csp/v18s0/13800.pdf.> Acesso em: 22 abr. 2011. 
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A NOB SUS 1991/1992 instituiu a Unidade de Cobertura Ambulatorial (UCA) - para o 

financiamento das atividades ambulatoriais - e a Autorização de Internação Hospitalar (AIH)- 

para o financiamento das internações hospitalares. Essa norma ainda disciplinou esses dois 

institutos, determinado, no caso das AIH, os limites para emissão e, no caso da UCA, os 

critérios de transferência de recursos. Essa norma aprova também a criação de duas 

instâncias de gestão colegiada do SUS (CONASS e CONASEMS) bem como enfatizou a 

necessidade de descentralização das ações e serviços de saúde.  

Essa norma ainda fixou os critérios para os municípios receberem os repasses de 

recursos financeiros dentre os quais se encontram a criação de um Fundo Municipal de 

Saúde, a instalação do Conselho Municipal de Saúde e Plano Municipal de Saúde, a 

elaboração de relatórios de gestão e a prestação de contrapartida orçamentária para a 

saúde. (ABRANTES, 2005). 

Essa norma ainda é responsável por desarticular o papel dos Estados vez que esses 

passaram, quase que exclusivamente, a controlar a presença ou a ausência dos requisitos 

necessários ao repasse de recursos diretamente aos Municípios. 

Abrantes (2005) afirma que essa norma operacional não representou grandes 

avanços para o Sistema Único de Saúde (SUS), pois apesar de transferir os repasses 

federais dos estados para os municípios, a lógica de financiamento era a mesma do 

INAMPS (remuneração por prestação de serviços) e os instrumentos ainda eram os 

convênios públicos.  

A NOB SUS 1993 substituiu a NOB SUS 1991/1992 e instituiu a Comissão 

Intergestores Bipartite (CIB) e a Comissão Intergestores Tripartite (CIT). Apesar de já ter-se 

detalhado a conformação dessas comissões, cabe estabelecer os mecanismos deliberativos 

existentes em cada nível de governo bem como descrever o fluxo decisório. No nível 

nacional, tem-se a Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e o Conselho Nacional de Saúde 

enquanto que, no nível estadual, tem-se a Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e o 

Conselho Estadual de Saúde, atuando como instâncias de negociação e decisão. No nível 

municipal, por sua vez, tem-se somente o Conselho Municipal de Saúde como instância 

deliberativa.  

Segundo a NOB SUS 1993, no âmbito estadual, os aspectos operacionais devem ser 

regulamentados pela Comissão Intergestores Bipartite. Caso haja divergência não 

solucionada nesse âmbito, o conflito deve ser direcionado à deliberação pelo Conselho 

Estadual de Saúde. Se este não existir, repassa-se o conflito à Comissão Intergestores 
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Tripartite. Caso a decisão proferida no Conselho Estadual de Saúde ou na Comissão 

Intergestores Tripartite seja lesiva a alguma das partes interessadas na deliberação, a 

deliberação final é tomada pelo Conselho Nacional de Saúde. 

Essa norma determinou também que o processo de descentralização ocorreria por 

diferentes formas de relacionamento entre a esfera federal e as instâncias subnacionais. No 

caso dos municípios, a partir da NOB SUS 1993, vigoravam três formas de relacionamento 

as quais exigiam o atendimento de requisitos específicos para o enquadramento: condição 

de gestão incipiente, condição de gestão parcial e condição de gestão semiplena. Essas 

formas se diferem no nível de responsabilidade da esfera local sobre a prestação de 

serviços e, conseqüentemente, no volume de recursos repassados de forma que quanto 

maior a responsabilidade maior o montante de recursos financeiros recebidos. Sendo assim, 

se o município enquadra-se na condição de gestão semiplena, ele assume a 

responsabilidade total pela prestação dos serviços (planejamento, cadastramento, 

contratação, controle e pagamento de prestadores ambulatoriais e hospitalares, públicos e 

privados) sendo que, para isso, recebe mensalmente o total dos recursos financeiros para 

custeio correspondentes aos tetos (ambulatorial e hospitalar) estabelecidos. 

Abrantes (2005) demonstra, numericamente, que a adesão dos municípios à forma 

de gestão semiplena foi decepcionante. De acordo com o autor, em 1994 foram apenas 24 

aderentes, em 1995 mais 32 municípios aderiram e, em 1996, outros 81 municípios se 

agregaram, atingindo um valor muito baixo em relação ao quantitativo total de municípios. 

Nesse sentido, Abrantes (2005) demonstra uma resistência dos municípios ao 

enquadramento em uma das formas de relacionamento com o governo central e atribui esse 

fato a uma incerteza quanto ao efetivo repasse de recursos tendo em vista a crise financeira 

imposta pelo governo federal à área da saúde e ao fato dos municípios não quererem se 

envolver no sistema de saúde vez que esse envolvimento poderia implicar, futuramente, 

num desgaste político. 

No caso dos estados, a partir da NOB SUS 1993, vigoravam duas formas de 

relacionamento as quais exigiam o atendimento de requisitos específicos para o 

enquadramento: a condição de gestão parcial e a condição de gestão semiplena. Essas 

formas também se diferenciam pelo critério da responsabilidade sobre a prestação de 

serviços, critério já detalhado anteriormente. 

A grande inovação dessa norma refere-se à substituição do pagamento de serviços 

por comprovação e demonstrativo de faturas por um repasse anterior à realização da 
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prestação de serviços sendo que os recursos seriam transferidos diretamente do Fundo 

Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e Municipais. 

Essa inovação é mantida na NOB SUS de 1996 7 assim como a existência de formas 

relacionamento entre as instâncias subnacionais e o governo central. No caso da NOB SUS 

1996, são admitidas apenas duas formas de relacionamento para os Estados (Gestão 

Avançada do Sistema Estadual e Gestão Plena do Sistema Estadual) e duas para os 

Municípios (Gestão Plena da Atenção Básica e Gestão Plena do Sistema Municipal) sendo 

necessário o atendimento aos requisitos para haver o enquadramento. Semelhantemente à 

norma anterior, a diferença entre as formas de relacionamento se deve ao grau de 

responsabilidade atribuída à instância subnacional e, conseqüentemente, o volume de 

recursos repassados. 

Segundo Abrantes (2005), apesar as formas de relacionamento entre municípios e 

governo central preverem uma maior responsabilização municipal, vez que, com a 

NOB/1993, o máximo permitido era a gestão semiplena, enquanto que a NOB/1996 permitiu 

a gestão plena, o enquadramento nessa última forma não foi expressivo em razão das 

diferenças de tamanho e de capacidade financeira dos municípios. 

Essa norma, diferentemente da NOB/1991/1992 e da NOB/1993, fortaleceu o papel 

dos poderes regionais ao atribuir-lhes a coordenação dos programas vinculados ao Sistema 

Único de Saúde (SUS). Com a NOB SUS 1996, portanto, atribuiu-se aos gestores 

municipais o controle, a avaliação e a auditoria dos prestadores de serviços de saúde 

enquanto que aos gestores estaduais reservou-se a mediação das relações entre os 

sistemas municipais. 

Essa norma promoveu uma transferência de foco, priorizando a atenção básica em 

detrimento de uma atenção focalizada no âmbito hospitalar.  

Essa norma introduz ainda a Programação Pactuada e Integrada (PPI) como “[...] 

instrumento essencial de reorganização do modelo de atenção e da gestão do SUS, de 

alocação dos recursos e de explicitação do pacto estabelecido entre as três esferas de 

governo.” (BRASIL, 1997). Ou seja, a PPI introduz uma lógica de funcionamento do sistema, 

submetendo as ações, as alocações financeiras e a gestão às suas orientações com o 

objetivo de assegurar uma coordenação sistêmica. 

                                                

7
 Portaria nº 2.203 de 6 de novembro de 1996. 
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Posteriormente a essa norma, foram editadas novas portarias. Essas se dedicavam a 

regulamentar e especificar os dispositivos da NOB SUS 1996 sendo responsáveis por 

determinar a subdivisão do volume de recursos transferidos fundo a fundo em quatro itens 

principais: recursos para a Atenção Básica (PAB Fixo e PAB Variável); recursos para a 

Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças; recursos para a Assistência de Média 

Complexidade; e recursos para a Assistência de Alta Complexidade. O termo PAB refere-se 

ao Piso da Atenção Básica e subdivide-se em dois sendo que o PAB Fixo mantém como 

referência um valor per capita nacional enquanto que o PAB Variável não possui referência 

e destina-se aos programas prioritários de iniciativa federal. 

Segundo Mercadante (2002), a implementação da NOB SUS 1996 – compreendida, 

geralmente, como o período entre 1998 e 2000 - foi marcada por importantes avanços para 

o processo de descentralização do SUS. Souza (2002) sistematiza esses avanços, 

destacando, no âmbito do financiamento, a institucionalização do Piso da Atenção Básica 

(PAB) o qual inseriu uma lógica de financiamento per capita e permitiu superar os 

mecanismos de pós-pagamento. Ainda nesse âmbito, Souza (2002) ressalta o aumento do 

volume de recursos transferidos entre o Fundo Nacional de Saúde e os Fundos Estaduais e 

Municipais de Saúde. 

Por sua vez, no âmbito do modelo assistencial e da organização dos serviços, esse 

mesmo autor assinala como ponto facilitador da descentralização a expansão de Equipes de 

Saúde da Família e de Agentes Comunitários de Saúde vez que permite ao nível local 

executar a prestação de serviços de forma focada na atenção básica. Ainda nesse âmbito, 

Souza (2002) enfatiza a adoção de experiências inovadoras no nível local, evidenciando um 

crescimento de autonomia dessa instância na organização da atenção básica e na 

organização da rede de referência secundária e terciária. 

Por fim, no âmbito da gestão, Souza (2002) ressalta como fatores positivos para a 

descentralização a habilitação de um grande volume de municípios, fazendo com que eles 

assumam responsabilidades dentro do Sistema Único de Saúde (SUS). Essa transferência 

de responsabilidades de um nível a outro reflete o propósito de um processo 

descentralizador de repartir as competências entre os entes pactuantes. 

Esses avanços, entretanto, não evitaram o aparecimento de novos problemas e 

dilemas para a implementação do SUS. Souza (2002) insere dentre esses problemas e 

dilemas a existência de critérios pouco claros na divisão de responsabilidades entre Estados 

e Municípios; a ocorrência de uma maciça habilitação sem uma relação direta com a 



122 

 

capacidade efetiva dos Estados e Municípios de assumir as responsabilidades; a existência 

de critérios pouco explícitos de distribuição de recursos; a presença de limitações na 

capacidade estadual de planejamento e coordenação, podendo levar à atomização do 

sistema municipal; a dificuldade de acesso a serviços de média e alta complexidade por se 

concentrarem em poucos municípios ou inexistirem em diversos estados; e a ausência de 

uma avaliação sistemática do desempenho dos órgãos incitando possíveis desalinhamentos 

com a estratégia. 

Diante da existência desses impasses, o Ministério da Saúde, por meio da Secretaria 

de Assistência à Saúde, iniciou um debate, conjuntamente com os órgãos e comissões 

parceiras, com o intuito de encontrar uma alternativa para o aperfeiçoamento do processo 

de descentralização. Esse debate é assim evidenciado por Souza (2002, p.29): 

Ao longo de todo ano 2000, o Ministério da Saúde, por meio da Secretaria 
de Assistência à Saúde, em articulação com outras secretarias do Ministério 
(Secretaria de Políticas de Saúde, Secretaria Executiva), coordenou um 
intenso processo de debate e negociação com as representações nacionais 
dos secretários estaduais (CONASS) e municipais (CONASEMS) de saúde 
no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS), acerca do aperfeiçoamento e consolidação do 
processo de descentralização no Sistema único de Saúde.  
 

O resultado desse processo de negociação foi a publicação da NOAS-SUS 

2001/2002 8. Essa norma mantém as determinações da NOB SUS 1996 no que tange ao 

financiamento (inserindo apenas mais uma modalidade de repasse fundo a fundo) e a 

existência de formas de relacionamento entre as instâncias subnacionais e o governo 

central. No caso da NOAS-SUS 2001/2002, são admitidas as mesmas duas formas de 

relacionamento para os Estados (Gestão Avançada do Sistema Estadual e Gestão Plena do 

Sistema Estadual), mas, no caso dos Municípios, admitem-se duas formas diferentes em 

relação ao previsto na NOB SUS 1996 (Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada e Gestão 

Plena do Sistema Municipal). Como nos casos anteriores, é necessário o atendimento aos 

requisitos para haver o enquadramento e a diferença entre as formas de relacionamento se 

deve ao grau de responsabilidade atribuída à instância subnacional e, conseqüentemente, 

ao volume de recursos repassados. 

Para alcançar o objetivo a que se propõe - “promover maior equidade na alocação de 

recursos e no acesso à população às ações e serviços de saúde em todos os níveis de 

atenção” (SOUZA, 2002, p. 29) – o autor afirma que a NOAS-SUS 2001/2002 adotou a 

                                                

8
 Portaria nº 95 de 26 de janeiro de 2001. 
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regionalização como estratégia macro sendo que esta deve estar articulada a três grupos de 

estratégias micro.  

O primeiro grupo refere-se à adoção e elaboração do Plano Diretor de 

Regionalização (PDR) com o intuito de gerar sistemas de atenção funcionais e resolutivos 

em todos os níveis de atenção e em todas as instâncias gestoras do SUS.  Para tanto, a 

NOAS-SUS 2001/2002 determina que a coordenação do plano seja de responsabilidade do 

gestor estadual e que seu conteúdo apresente, minimamente: 

a) a divisão do território estadual em regiões/microrregiões de saúde, 
definidas segundo critérios sanitários, epidemiológicos, geográficos, 
sociais, de oferta de serviços e de acessibilidade; 

b) o diagnóstico dos principais problemas de saúde e das prioridades de 
intervenção; 

c) a constituição de módulos assistenciais resolutivos, formados por um ou 
mais municípios, que garantam o primeiro nível da média complexidade, 
visando garantir o suporte às ações de Atenção Básica; 

d) os fluxos de referência para todos os níveis de complexidade e os 
mecanismos de relacionamento intermunicipal; 

e) a organização de redes assistenciais específicas; 
f) o Plano Diretor de Investimentos, que procura suprir as lacunas 

assistenciais identificadas, de acordo com as prioridades de intervenção. 
(SOUZA, 2002, p.30) 
 

O segundo grupo, por sua vez, está diretamente relacionado ao fortalecimento da 

capacidade gestora. Com o intuito de atingir esse objetivo, a NOAS-SUS 2001/2002 

determina a construção de um conjunto de estratégias direcionadas a consolidar o caráter 

público da gestão por meio da instrumentalização dos gestores estaduais e municipais 

(tanto instrumentos para aperfeiçoamento da gestão naquele nível quanto instrumentos para 

assegurar os compromissos entre gestores). Essa instrumentalização destina-se a apoiar e 

a estimular o desempenho de atividades de planejamento, programação, regulação, controle 

e avaliação e, assim, fortalecer a gestão das ações em todo o SUS. 

O terceiro e último grupo está focado na atualização dos critérios e do processo de 

habilitação dos Estados e Municípios a fim de estimular que o repasse de recursos exprima, 

diretamente, qualidade e efetividade nos serviços prestados.  

Com a NOAS-SUS 2001/2002, cada município, analisando suas prioridades e os 

municípios com serviços de saúde de referência, elabora e aprova sua própria Programação 

Pactuada e Integrada (PPI) no Conselho Municipal de Saúde. Diante dessa programação, 

cabe aos Estados, juntamente com a Comissão Intergestores Bipartite (CIB), consolidar e 

compatibilizar as programações municipais com o plano diretor de regionalização. Observa-

se, portanto, que a elaboração da Programação Pactuada e Integrada (PPI) ocorre de forma 
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ascendente de forma a promover uma programação conjunta e alinhada das ações a serem 

instituídas pelos entes federativos. Essa forma de elaboração permite a eliminação de ações 

duplicadas, a adaptação das ações e uma maior facilidade do atendimento do cidadão fora 

de seu domicílio. (ABRANTES, 2005). 

Em 2002, a NOAS-SUS 2002 acresceu a essas determinações instrumentos de 

controle, regulação e avaliação com o intuito de fornecer dados reais e suficientes aos 

gestores do Sistema Único de Saúde. 

Essas normas operacionais e assistenciais, por um lado, representaram uma 

evolução do processo de implementação do Sistema Único de Saúde (SUS) devido ao fato 

de regulamentarem a descentralização na saúde por meio da repartição de competências 

político-administrativas para as três esferas de governo. Entretanto, por outro lado, 

apresentam limitações, relativas, principalmente, à lógica de financiamento e ao modelo de 

prestação de serviços à população, as quais inviabilizaram sua aplicação prática. Queiroz et 

al (2007, p.6), ao comentar sobre o assunto, também questiona a utilidade das normas, a 

saber: 

Como forma de garantir a real efetivação do SUS, bem como a fortificação 
das suas políticas foram promulgadas normas operacionais e assistenciais 
que mesmo apresentando alguns avanços, fato inegável, foram também 
omissas por não se vê a sua aplicabilidade na prática. 
 

Schneider et al (2007, p.9) atestam que essas ineficiências das normas operacionais 

e assistenciais foram detectadas e discutidas por diversos atores (sociedade, profissionais 

da saúde e gestores comprometidos) e foram pauta das Conferências de Saúde e do 

Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde no ano de 2004. O resultado dessa 

discussão foi uma profunda análise do sistema de saúde construído até então e, 

conseqüentemente, a criação de uma nova proposta para o funcionamento do SUS. Essa 

criação, no entanto, não foi tão simples, envolvendo diálogos entre várias instâncias em 

razão de a nova proposta ter de envolver os três entes federativos na pactuação. Esse 

processo de criação pode ser assim sumarizado: 

Tratou-se, primeiramente, de um diálogo iniciado há mais de dois anos 
entre o Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
(CONASS) e o Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde 
(CONASEMS) sobre suas respectivas responsabilidades. Esse diálogo 
entre as três esferas do governo proporcionou novas orientações quanto ao 
funcionamento do SUS que foram encaminhadas ao Conselho Nacional de 
Saúde. Estas novas orientações, depois de discutidas e aprovadas pelo 
CNS em fevereiro de 2006, resultaram no que se chamou de Pacto Pela 
Saúde.  
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Como se observa no trecho, as orientações originárias das discussões entre as 

instâncias de saúde de cada um dos entes federados, após aprovadas, constituíram o Pacto 

pela Saúde. Segundo Schneider et al (2007), o Pacto pela Saúde é um esforço das três 

esferas de governo (União, Estados e Municípios) cujo objetivo principal é avançar na 

implementação dos princípios constitucionais e infraconstitucionais balizadores do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

Essa pactuação envolve três grandes áreas num único instrumento: o Pacto pela 

Vida, o Pacto em Defesa do SUS e o Pacto de Gestão do SUS.  

Segundo a Portaria nº 399 de 22 de fevereiro de 2006, o Pacto pela Vida “está 

constituído por um conjunto de compromissos sanitários, expressos em objetivos de 

processos e resultados e derivados da análise da situação de saúde do País e das 

prioridades definidas pelos governos federal, estaduais e municipais.” (BRASIL, 2006).  

Em outras palavras, é o comprometimento de cada ente federativo com um conjunto 

de prioridades sanitárias definidas em conformidade com a realidade específica de cada 

gestão e direcionadas aos principais problemas enfrentados nos níveis federal, estaduais e 

municipais.  

Segundo Schneider et al (2007, p.11), definidas as prioridades em âmbito nacional, os 

gestores estaduais e municipais devem construir suas próprias prioridades a partir do 

contexto local sem deixar de observar as prioridades das outras esferas a fim de que seja 

possível construir prioridades consoantes e, assim, uma auxiliar o alcance da outra.  

Para que essas prioridades expressem a realidade nacional, estadual, 
regional e municipal, devem estar em profunda consonância entre si. Isso 
não significa, por exemplo, que as metas nacionais sejam uma imposição 
ao município. Com o Pacto o objetivo é exatamente eliminar este formato. 
Mas o município deve atentar para as prioridades das outras esferas e 
discutir como elas podem responder às suas necessidades. É preciso 
também definir as suas próprias prioridades, que dizem respeito 
especificamente ao seu território. O documento que deve guiar o 
estabelecimento dessas metas é o “Plano de Saúde”.  
 

Quanto à definição de prioridades, esses mesmos autores destacam a necessidade 

dessas prioridades não se direcionarem a algo que já é prática rotineira dentro do sistema, 

como, por exemplo, a vacinação. Essa prática, assim como outras, deve continuar existindo, 

mas não devem ser computadas como prioridade de qualquer das instâncias pactuantes. 
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Segundo a Portaria nº 399 de 22 de fevereiro de 2006, após a definição das 

prioridades, devem ser explicitados os recursos orçamentários e financeiros destinados à 

sua concretização, para que essas metas não sejam apenas boas intenções. 

O Pacto em Defesa do SUS, por sua vez, “envolve ações concretas e articuladas 

pelas três instâncias federativas no sentido de reforçar o SUS como política de Estado mais 

do que política de governos; e de defender, vigorosamente, os princípios basilares dessa 

política pública, inscritos na Constituição Federal.” (BRASIL, 2006). 

Esse pacto pretende repolitizar a saúde para reafirmá-la como um direito social de 

cidadania e, na condição de direito, sua efetivação não pode estar sujeita à vontade política. 

Esse pacto pretende ainda efetivar os princípios constitucionais do sistema de saúde, 

garantindo, de fato, uma assistência integral, universal e equânime a todos os cidadãos.  

Segundo Schneider et al (2007, p.11), esse pacto apresenta diretrizes operacionais a 

serem seguidas no caso de ele ser regulamentado em momento posterior, a saber:  

a) expressar os compromissos entre os gestores do SUS com a 
consolidação da Reforma Sanitária Brasileira, explicitada na defesa dos 
princípios do Sistema Único de Saúde estabelecidos na Constituição 
Federal; 
b) desenvolver e articular ações no seu âmbito de competência e em 
conjunto com os demais gestores que visem qualificar e assegurar o 
Sistema Único de Saúde como política pública.  
 

Esses mesmos autores defendem ainda a existência de três frentes de ação nesse 

pacto cujos objetivos são efetivar os princípios constitucionais e enquadrar o Sistema Único 

de Saúde (SUS) como política pública para concretização do direito à saúde, a saber: uma 

primeira frente, consiste em instaurar um amplo processo de mobilização social para 

divulgar a saúde como direito e o SUS como política para concretizá-lo; uma segunda frente 

refere-se à necessidade de mobilizar a sociedade para lutar por mais recursos 

orçamentários para a saúde; e uma terceira frente, consiste em aumentar o diálogo com a 

sociedade e, conseqüentemente, sua participação nos processos decisórios. 

Consoante o disposto na Portaria nº 399 de 22 de fevereiro de 2006, o Pacto de 

Gestão do SUS, “estabelece as responsabilidades claras de cada ente federado de forma a 

diminuir as competências concorrentes e a tornar mais claro quem deve fazer o quê, 

contribuindo, assim, para o fortalecimento da gestão compartilhada e solidária do SUS.” 

(BRASIL, 2006). Ou seja, esse pacto intensifica o processo de descentralização na medida 

em que retira a capacidade do Ministério da Saúde de legislar concorrentemente sobre 
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determinadas competências, transferindo sua responsabilidade, integralmente, aos Estados 

ou aos Municípios. 

Esse pacto objetiva ainda estabelecer as diretrizes para a gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS), considerando, como balizas para definição dessas diretrizes, “a 

regionalização/hierarquia; o financiamento; o planejamento; a Programação Pactuada e 

Integrada da Atenção à Saúde (PPI); a Regulação da Atenção à Saúde e da Assistência; a 

participação e controle social; a gestão do trabalho; e a educação na saúde.” (BRASIL, 

2006). 

Esses dois objetivos constituem as prioridades desse pacto, as quais se encontram 

definidas, legalmente, nos seguintes termos: 

As prioridades do Pacto de Gestão são: 
DEFINIR DE FORMA INEQUÍVOCA A RESPONSABILIDADE SANITÁRIA 
DE CADA INSTÂNCIA GESTORA DO SUS: federal, estadual e municipal, 
superando o atual processo de habilitação. 
  
ESTABELECER AS DIRETRIZES PARA A GESTÃO DO SUS, com ênfase 
na Descentralização; Regionalização; Financiamento; Programação 
Pactuada e Integrada; Regulação; Participação e Controle Social; 
Planejamento; Gestão do Trabalho e Educação na Saúde. (BRASIL, 2006). 
 

Por fim, com relação a esse pacto, cabe destacar o tema do financiamento, pois, 

novas diretrizes são apontadas para a obtenção de recursos para a saúde. Schneider et al 

(2007), em comentário ao tema, afirmam que o Pacto de Gestão do SUS determina que o 

financiamento da saúde é de responsabilidade das três esferas pactuantes e que o repasse 

de recursos continuará a ser feito na modalidade fundo a fundo. Entretanto, os recursos 

federais para custeio passam a ser organizados e transferidos em blocos cujo número de 

dotações orçamentárias é inferior ao sistema de repasse antigo. Esse sistema é constituído 

por cinco blocos, a saber: atenção básica; atenção de média e alta complexidade; vigilância 

em saúde; assistência farmacêutica; e gestão do SUS. 

Schneider et al (2007, p.27) apontam como outra mudança importante relativa ao 

financiamento, a regulamentação do limite financeiro global dos Municípios, Estados e 

Distrito Federal.  

A portaria 699/GM, de 30 março de 2006, que regulamenta o Pacto pela 
Vida e o Pacto de Gestão, define que os gestores devem elaborar o “Termo 
de Limite Financeiro Global” explicitando a totalidade de recursos a serem 
investidos nos Blocos acima descritos. Devem constar os recursos a serem 
repassados pelo Ministério da Saúde, os recursos do estado e os recursos 
que o município irá investir. Se um determinado município for referência 
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para serviços a cidadãos de outros municípios, também deverá discriminar 
os recursos necessários para atender àquela população.  

 

Após tratar das normas disciplinadoras das relações internas ao SUS, cabe agora 

tratar, brevemente, do financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) vez que as 

principais alterações nesse âmbito já foram mencionadas no estudo dos instrumentos 

normativos fundamentais (CR/88, Leis Orgânicas da Saúde, NOBs, NOAS e Pacto pela 

Saúde). 

4.3 Formas de financiamento 

O financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é competência comum dos três 

entes federativos. Essa disposição encontra-se expressa na Carta Constitucional de 1988 

no seguinte artigo: 

Artigo 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes: 
§1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do artigo 195, 
com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. (BRASIL, 1988). 
 

Destaca-se ainda que, em função da aprovação da Emenda Constitucional nº29 de 

13 de setembro de 2000, os entes governamentais passaram a ter sua responsabilidade de 

financiamento da saúde traduzida em percentuais mínimos de recursos a serem repassados 

a essa área. Esses percentuais encontram-se expressos no seguinte dispositivo 

constitucional: 

Artigo 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes: 
§2º União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos 
derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 
I- no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar 

prevista no §3º; 
II- no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação 

dos impostos a que se refere o artigo 155 e dos recursos que tratam 
os artigos 157 e 159, inciso I, alínea a e inciso II, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos municípios; 

III- no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos 
de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e §3º. (BRASIL, 
1988). 
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Os recursos, portanto, provêm de diversas fontes. Os recursos federais, transferidos 

do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estadual e Municipal de Saúde, constituem, 

até hoje, a principal fonte. No caso dos Estados, há ainda a possibilidade de obterem 

recursos do próprio orçamento. E, no caso dos Municípios, os recursos podem ser oriundos 

de repasse de recursos próprios dos Estados bem como de aporte de recursos pelo 

município. 

Esses recursos eram repassados diretamente ao prestador de serviços mediante 

comprovação. Como visto anteriormente, a partir da NOB SUS 1993, os recursos são 

repassados fundo a fundo de forma que o pagamento dos prestadores de serviços passa a 

ser competência do nível de governo responsável por sua gestão. 

Lembra-se ainda que, a partir da NOB SUS 1993, as instâncias subnacionais 

deveriam se enquadrar ou não em algum tipo de relacionamento com o governo central, 

assumindo ou não mais responsabilidades e, assim, conquistando ou não mais recursos. 

Esse quadro se altera a partir da NOB SUS 1996, pois, os recursos passaram a ser 

repassados por itens alocativos, ou seja, subdividiu-se o repasse por categorias. 

Nova alteração é promovida pelo Pacto pela Saúde, pois, esse instrumento reforçou, 

por meio do Pacto de Gestão do SUS, os mecanismos de transferência fundo a fundo entre 

entes gestores, entretanto, as transferências passaram a ser feitas por blocos de 

financiamento, os quais contêm menos „caixinhas‟ que o modelo de repasse anterior. 

Por fim, ressalta-se que o financiamento da saúde é constantemente atingido por 

contribuições e taxações provisórias as quais, quando criadas, aumentam os recursos 

destinados à área da saúde e, quando extintas, reduzem o montante repassado se 

comparado àquele montante que contém os recursos provenientes de contribuições e 

taxações. Esse fluxo de financiamento encontra-se esquematizado na figura 2: 
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Figura 2- Fluxo de Financiamento do SUS.        

  
Fonte: SOUZA, Renilson Rehem de. O Sistema Público de Saúde 
Brasileiro. In: Seminário Internacional Tendências e Desafios dos Sistemas 
de Saúde nas Américas, 2002, São Paulo. p.21. Disponível em: 
<http://www.opas.org.br/observatorio/arquivos/Sala299.pdf.> Acesso em: 28 
abr. 2011. 
 

Atualmente, percebe-se que a tendência é o aumento da responsabilidade dos 

municípios no relacionamento com os prestadores de serviços, possibilitando uma maior 

descentralização na área da saúde. Apesar dessa tendência positiva, o SUS, após mais de 

20 anos, ainda apresenta problemas. 

4.4 Sistema Único de Saúde (SUS): avanços e desafios após 20 anos de história 

Menicucci (2009), ao analisar os 20 anos de SUS, aponta problemas internos e 

externos do Sistema Único de Saúde. Internamente, a autora constata uma ausência de 

legitimidade e de sustentação política dos princípios vez que, em função de uma fraca base 

de apoio, a reforma conduziu à formação de um sistema híbrido - público e privado - sendo 

que, constitucionalmente, o sistema deve ser público, universal e gratuito.  

O segundo entrave apontado pela autora refere-se à limitação da possibilidade de 

ampliação da prestação de serviços para atingir a universalização. Essa limitação decorre 

da criação do SUS num contexto de crise fiscal sendo que a pressão por redução de gastos 

não permitiu a concretização do ímpeto redistributivo do Estado.  
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Menicucci (2009) aponta ainda que o sistema não incorporou todos os cidadãos à 

assistência pública nem rompeu com o padrão segmentado, ou seja, manteve-se a 

configuração institucional anterior na qual a prestação e a gestão assumiam formas 

diversificadas.  

Ainda segundo a autora, a materialização dessa segmentação encontra-se no 

estabelecimento de uma política regulatória destinada a reger a prestação de serviços no 

setor privado. Por fim, a autora coloca que, como legado de políticas anteriores, o sistema 

público apresenta uma grande dependência da rede privada a qual nem sempre se coloca à 

disposição do sistema público vez que os convênios pagam valores melhores pelos mesmos 

serviços. 

Externamente, Menicucci (2009) destaca o problema do financiamento, 

constantemente tido como instável e insuficiente. Sua instabilidade refere-se à recorrente 

criação e revogação de fontes de recursos para a área da saúde tais como a Contribuição 

Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF). Sua insuficiência, por sua vez, refere-se 

ao baixo quantitativo de recursos alocados em face dos desafios e responsabilidades do 

SUS. Diante desse problema a autora afirma que a falta de financiamento mascara a falta 

de apoio político à assistência à saúde sendo que esse último (falta de apoio político) é 

comumente justificado com avaliações negativas acerca da qualidade dos serviços 

prestados o que, em muitos dos casos, não se verifica.  

Outro problema constatado relaciona-se à baixa politização da questão da saúde, ou 

seja, há poucas iniciativas de discussão da saúde fora do contexto do SUS. Dentre as 

iniciativas, tem-se a discussão do aborto que, apesar de ainda ser uma questão controversa, 

refere-se a uma discussão fora do SUS vez que enxerga a saúde como direito social. 

Apesar de todos esses problemas, Menicucci (2009, p.1622) elenca alguns fatores a 

comemorar, ou seja, alguns avanços efetivos promovidos pelo SUS. Dentre esses avanços 

destacam-se a substituição do modelo de atenção hospitalocêntrico pelo modelo de atenção 

focado na prevenção e na promoção da saúde; o incremento de investimentos na atenção 

básica (atual porta de entrada do sistema); a ampliação do acesso a serviços; e a ampliação 

das Equipes do Programa Saúde da Família (PSF) e do Programa Agentes Comunitários de 

Saúde (PACS) cuja atuação busca “[...] a racionalização da utilização dos serviços, ampliar 

o acesso e melhorar a eficácia e a efetividade das ações, servindo de „porta de entrada‟ 

para os outros níveis do sistema de saúde - média e alta complexidades.”  
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Diante dessa visão do processo de descentralização na saúde, retira-se, a título 

constitutivo do modelo de análise a ser empregado na última seção, a área de atuação dos 

consórcios que, no caso, é a área da saúde. Essa peça constitutiva é de suma importância, 

pois, a área da saúde configura-se como uma das áreas de maior fragilidade institucional 

(em razão de o SUS não se encontrar fortemente consolidado) e prestacional (a forma de 

prestação de serviços altera-se ao longo do tempo em face da mudança de percepção do 

agente público quanto à forma resolutiva). 

A próxima seção tratará da conformação do consórcio público, forma de cooperação 

intergovernamental explicitada na seção anterior, no Estado de Minas Gerais na área da 

saúde, área em que esse tipo de cooperação encontra-se mais desenvolvida. 

Posteriormente, a título de encerramento da seção e desse trabalho, será apresentado o 

estudo de caso do Consórcio Intermunicipal do Médio Paraopeba (CISMEP) a partir do 

modelo de análise construído. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



133 

 

 

5 A EXPERIÊNCIA DE CONSORCIAMENTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MÉDIO PARAOPEBA (CISMEP) 

Como mencionado na seção anterior, este seção pretende apresentar o caso 

concreto do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP). Para tanto, 

primeiramente, será resgatado o modelo de análise construído durante todo o trabalho, o 

qual servirá como norteador da apresentação dos resultados do estudo. Em seguida, a título 

de contextualização, será realizada uma breve exposição histórica das ações da Secretaria 

de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) para o fortalecimento dos consórcios 

intermunicipais e, na seqüência, será elaborado um panorama geral para a identificação dos 

consórcios existentes atualmente em Minas Gerais. Posteriormente, será analisado o caso 

específico do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP) a partir 

das perspectivas traçadas no modelo de análise.  

5.1 O modelo de análise 

Conforme dito anteriormente, o caso concreto selecionado será investigado por meio 

de um modelo de análise específico cujos delineamentos iniciais já foram apresentados ao 

final de cada seção desse trabalho.  

Esse modelo traça três perspectivas investigativas dentro das quais há tópicos 

específicos a serem tratados sendo que a ordem das seções não reflete exatamente a 

ordem de tratativa da perspectiva. 

A primeira perspectiva a ser tratada refere-se à área de atuação do consórcio que, 

no caso, é a área da saúde. Essa peça constitutiva é de suma importância, pois, a área da 

saúde configura-se como uma das áreas de maior fragilidade institucional (em razão de o 

SUS não se encontrar fortemente consolidado) e prestacional (a forma de prestação de 

serviços altera-se ao longo do tempo em face da mudança de percepção do agente público 

quanto à forma resolutiva).  

Essa perspectiva, denominada de perspectiva histórica, envolve a discussão sobre o 

histórico de constituição do consórcio, os atores evolvidos no processo constitutivo, a 

evolução do número de entes consorciados, a área de atuação definida, as especialidades 

delimitadas dentro dessa área de atuação e sua expansão ao longo do tempo.  
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A segunda perspectiva, por sua vez, refere-se ao estudo de como o consórcio se 

organizava em relação aos principais pontos disciplinados na legislação sobre consórcios 

públicos, com o intuito de evidenciar o desenho do consórcio sob estudo assim como 

verificar se o consórcio encontra-se adequado aos ditames legais.  

Essa perspectiva, denominada de perspectiva de desenho institucional, engloba a 

análise dos aspectos relativos à natureza jurídica; à estrutura administrativa (estrutura e 

composição do consórcio); às formas de financiamento; à forma de admissão e contratação 

de recursos humanos; à cessão de servidores; ao controle externo; ao grau de 

institucionalização do consórcio; ao grau de transparência das ações; e à articulação com a 

sociedade civil. 

Por fim, a terceira e última perspectiva debruça-se, de uma forma geral, sobre o tema 

da cooperação intergovernamental entre os entes federados. Esse tema é de suma 

importância, pois, é a base para formação dos consórcios públicos uma vez que a pessoa 

jurídica do consórcio público depende da existência de espírito associativista dos 

consorciados para se constituir. Esse espírito associativista manifesta-se, por exemplo, na 

superação dos conflitos político-partidários e na existência de vontade política para 

constituição, possibilitando, assim, o atendimento de um bem comum.  

Essa perspectiva, denominada de perspectiva de funcionamento, investiga como os 

membros do consórcio, na figura de seu representante, o Secretário do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP), enxergam a questão da 

cooperação entre municípios e entre entes federados. Ademais, pretende-se extrair a 

percepção de limites, vantagens, potencialidades e desafios desses mesmos membros 

quanto à figura consorcial e quanto aos ditames legais criados. Por fim, será tratada a 

questão da relação entre o consórcio e o governo estadual, reforçando a tratativa do tema 

das relações intergovernamentais. 

Para a obtenção dos dados e informações necessárias à tratativa dessas 

perspectivas recorreu-se aos bancos de dados da Assessoria de Cooperação Intermunicipal 

(ACIS) da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) e utilizaram-se as 

informações de entrevista semi-estruturada do Secretário do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP), o senhor João Luiz Teixeira (apêndice). 

Diante do traçado desse modelo de análise, percebe-se que o trabalho busca uma 

análise mais profunda do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba 

(CISMEP) em razão de se contemplar aspectos de diversas naturezas num mesmo 
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esquema investigativo. Antes, no entanto, de aplicá-lo, cabe uma breve contextualização 

dos consórcios no Estado de Minas Gerais para que seja possível se conhecer o quão a 

cooperação encontra-se institucionalizada nessa instância federativa. 

5.2 Histórico das ações da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais em prol 

dos Consórcios Intermunicipais de Saúde 

Segundo Maia et al (2011), o primeiro consórcio intermunicipal de saúde constituído 

no Estado de Minas Gerais data do ano de 1993  e era denominado de Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto São Francisco (CIS ASF). Entretanto, apesar de o primeiro 

consórcio ter se constituído em 1993, somente a partir da gestão estadual de 1995, observa-

se, de fato, a ocorrência de uma política de estímulo à expansão dessa forma de 

cooperação no âmbito estadual. Essa política era focada na celebração de convênios entre 

o governo estadual e os consórcios e destinava-se à compra de equipamentos de saúde 

cuja finalidade seria o atendimento da população dos municípios consorciados. Como 

resultado dessa política tem-se, no período compreendido de 1995 a 1998, a criação de 66 

(sessenta e seis) consórcios de saúde entre municípios do Estado de Minas Gerais. 

Na gestão posterior, compreendida entre os anos de 1999 e 2002, esses estímulos 

são arrefecidos sendo que os consórcios retomam seu papel no âmbito estadual somente a 

partir de 2003 com a sua inserção na gestão das políticas de saúde do Estado de Minas 

Gerais. O ano de 2003, apesar de ser marcado pela retomada do papel da figura consorcial, 

destaca-se também pela realização de diversas ações direcionadas aos consórcios, a saber: 

a assinatura de um termo de parceria entre a Secretaria de Estado de Saúde de Minas 

Gerais (SES/MG) e os consórcios intermunicipais de saúde; o financiamento de estudos 

identificadores da situação dos consórcios mineiros; a transferência de recursos financeiros 

pontuais para os consórcios localizados em regiões consideradas críticas; a assinatura de 

convênio para o fortalecimento do Colegiado de Secretários Executivos de Consórcios 

Intermunicipais de Saúde de Minas Gerais (COSECS/MG); e a publicação de resolução 

regulamentadora das bases de cooperação entre a SES/MG e os consórcios. (MAIA et al, 

2011). 

Conforme se encontra em Maia et al (2011), a partir do ano de 2003, os incentivos 

aos consórcios intermunicipais de saúde, seja de ordem financeira, seja de ordem técnica e 

operacional, tornaram-se constantes na gestão estadual. 

Esses mesmos autores apontam que, em 2006, a SES/MG desenvolveu o Programa 

de Fortalecimento dos Consórcios Intermunicipais de Saúde cujo objetivo era fortalecer a 
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atenção à saúde de média complexidade por meio da concessão de incentivos financeiros 

para a aquisição de equipamentos. Nesse mesmo ano, a SES/MG financiou a elaboração de 

um livro pelo COSECS/MG, o qual traçou o perfil dos consórcios intermunicipais do Estado. 

Destaca-se ainda como ação desse exercício, a realização de seminários estaduais, cujo 

objetivo era a discussão do tema da cooperação intermunicipal. 

Em 2008, Maia et al (2011) apontam três ações de suma importância da Secretaria 

de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) em direção aos consórcios intermunicipais 

de saúde, a saber: o lançamento de edital de custeio e investimento para distribuição de 

recursos financeiros para os consórcios; a reedição do manual de contratos e convênios, 

incluindo, em seus dispositivos, a possibilidade de realização de credenciamento dos 

serviços prestados pelos consórcios; e a celebração de parceria entre a SES/MG e os 

consórcios mineiros para a gestão de programas estaduais de saúde. 

Na tratativa do ano de 2009, esses mesmos autores sinalizam a instituição do 

Programa Estadual de Cooperação Intermunicipal em Saúde (PROCIS) como ação 

inovadora cuja regulamentação é dada pela Resolução 1.886/2009. Esse programa 

apresenta três objetivos centrais, a saber: a ampliação e aperfeiçoamento dos serviços 

prestados à população dos entes consorciados; o incentivo à adequação jurídica dos 

consórcios aos ditames da Lei nº 11.107/2005; e o estímulo à sujeição às diretrizes contidas 

no Plano Diretor de Regionalização (PDR/MG). Ainda nesse ano, outra ação de destaque foi 

o lançamento de edital para distribuição de recursos financeiros para os consórcios com o 

objetivo de permitir a aquisição de equipamentos e a execução de obras em suas sedes 

administrativas. 

Em 2010, Maia et al (2011) indicam a realização de duas ações relevantes no âmbito 

do PROCIS, a saber: o lançamento de novo edital para distribuição de recursos financeiros 

para os consórcios com o objetivo de permitir a implantação, o aperfeiçoamento e a 

ampliação dos serviços próprios prestados, havendo repasse diferenciado para os 

consórcios já adequados à lei consorcial; e a criação da Assessoria de Cooperação 

Intermunicipal em Saúde (ACIS) com o objetivo de fortalecer e melhorar a gestão dos 

consórcios mineiros no sentido de tornar perene a política de cooperação intermunicipal no 

Estado de Minas Gerais. 

Em face da tratativa histórica das ações estaduais direcionadas a fortalecer e a 

estimular a constituição de consórcios públicos, acredita-se ser amplamente 

institucionalizada e apoiada essa forma de cooperação entre entes federados, pois, como se 



137 

 

observa, essas ações de estímulo e fortalecimento são contínuas, e por serem assim, pode 

ser que sejam consideradas estratégicas para a instância estadual, principalmente por 

auxiliarem o provimento da regionalização e da descentralização dos pontos de 

atendimento. 

Sendo assim, ou seja, considerando-se o instituto como relevante para o âmbito 

estadual, interessa, agora, assinalar o número de consórcios públicos atualmente existentes 

que são público-alvo dessas ações.  

De acordo com dados do Ministério da Saúde, o Brasil apresenta, atualmente, 176 

consórcios intermunicipais na área de saúde distribuídos em 12 estados. Desse número, em 

torno de 30%, situa-se no Estado de Minas Gerais, correspondendo a uma soma 

equivalente a 63 consórcios, conforme se visualiza no gráfico abaixo. 

Gráfico 1 – Número de consórcios intermunicipais de saúde por 
Região Geográfica - Brasil - 2011 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Adaptado por Secretaria de Estado de Saúde 
(SES)/Gabinete/Assessoria de Cooperação Intermunicipal (ACIS) 
In : MAIA et al, Lenira de Araújo. Os consórcios intermunicipais 
de saúde como instrumentos para a administração pública: a 
experiência do SUS-MG. In: IV Conselho Nacional de Secretários 
de Estado da Administração (CONSAD), 2011, Brasília.p.9. 

 Maia et al (2011) justifica o fato de o maior número de consórcios intermunicipais de 

saúde estar localizado no Estado de Minas Gerais com o argumento de que esse estado 

apresenta grande dimensão territorial e populacional assim como o maior número de 

municípios dentre todos os estados brasileiros, situação que favorece o aparecimento de 

relações consorciais, tendo-se em vista a capacidade limitada de prestação de serviços de 

grande parte dos 853 municípios mineiros. Essa situação pode ser vislumbrada na tabela 
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abaixo cujos dados demonstram que, em comparação com outros estados brasileiros, o 

Estado de Minas Gerais é o maior em número de municípios, o quarto maior em extensão 

territorial e o segundo maior em número de habitantes. 

Tabela 4 – Ranking dos cinco maiores estados brasileiros em população, extensão territorial e 
número de municípios- Brasil – 2011. 

Posição no 
ranking 

População (Hab.) Extensão Territorial (Km
2
) 

Número de municípios 
(Unidade) 

1º 
São Paulo 

(41.252.160) 
Amazonas 

(1.570.946,8) 
Minas Gerais (853) 

2º 
Minas Gerais 

(19.595.309) 
Pará (1.247.702,7) São Paulo (645) 

3º 
Rio de Janeiro 

(15.993.583) 
Mato Grosso 

(903.386,1) 
Rio Grande do Sul 

(496) 

4º Bahia (14.021.432) 
Minas Gerais 

(586.552,4) 
Bahia (417) 

5º 
Rio Grande do Sul 

(10.695.532) 
Bahia (564.273,0) Paraná (399) 

Fonte: PEREIRA et al , Darlan Venâncio Thomaz. A conciliação dos territórios do plano 
diretor de regionalização e dos consórcios intermunicipais de saúde: possibilidades de 
mudança na vinculação dos municípios mineiros. In: IV Conselho Nacional de Secretários de 
Estado da Administração (CONSAD), 2011, Brasília. p.3  

Diante dessa dimensão dos consórcios intermunicipais de saúde no Estado de Minas 

Gerais, utilizaram-se dados do documento Perfil dos Consórcios Intermunicipais de Saúde 

de Minas Gerais de 2005 e da Assessoria de Cooperação Intermunicipal (ACIS) da 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) e construiu-se o seguinte 

panorama dos consórcios mineiros: 

Quadro 3 – Panorama dos Consórcios Intermunicipais de Saúde no Estado de Minas Gerais – 2011 
(continua) 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Consórcio 
Natureza 
Jurídica 

Regime de admissão de pessoal Licitação Prestação de contas 

ACISPES- Agência de 
Cooperação Intermunicipal 

em Saúde Pé da Serra 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos: (temporário, CLT): 
Sim  
*Cedido de órgão público: municipal 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIESP- Consórcio 
Intermunicipal de 
Especialidades 

Associação 
Pública *Concurso Público: Não 

*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 



139 

 

CIS AJE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Alto do Jequitinhonha 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 

Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde, 
Conselhos Municipais de 
Saúde 

CIS ALP- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Alto Paranaíba 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 

Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde, 
Conselhos Municipais de 
Saúde, TCEMG 

CIS ALV- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

Alto das Vertentes 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS AMAPI- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do 
Piranga 

Associação 
Pública 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Estadual 

Sim 

Secretários Municipais de 
Saúde, Conselho Fiscal 
formado por conselheiros do 
Conselho Municipal de 
Saúde 

CIS AMESP- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Médio Sapucaí 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Conselhos 
Municipal de Saúde 

CIS AMSF- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 
Alto Médio São Francisco 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Não 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde  

CIS AMVAP- Consórcio 
Intermunicipal da 

Microrregião do Vale 
Paranaíba 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, 
CLT):Não 
*Cedido da Associação de Municipios 
(AMVAP) 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Câmaras Municipais, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS AP- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Alto Paraopeba 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, 
CLT):Não 
*Cedido de Associação de Municípios 
(AMALPA) 

Sim 
Prefeitos, secretários 
Municipais de Saúde 

CIS ARP- Consórcio 
intermunicipal de saúde do 

Alto Rio Pardo 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim Prefeitos 

CIS ARVG- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Alto Rio 
Verde Grande 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS ASF- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Alto São Francisco 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Sim 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Não 

Sim 
Prefeitos, Câmaras 
Municipais, Conselho 
Curador 

CIS BAJAS- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Jequitinhonha Baixo 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde,  
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CIS CAPARAÓ- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

Caparaó 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS CAXAMBÚ- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 
Microrregião de Caxambú 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não  
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Não 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS CEL- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

Centro Leste 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não  
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 

Prefeitos, TCEMG, 
Secretários Municipais de 
Saúde, publicação em jornais 
de grande circulação  

CIS CEN- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

Centro Nordeste 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Sim  
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Não 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Câmaras Municipais, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS CINSC- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião de Piumhí 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não  
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim Prefeitos 

CIS CIRCUITO DAS 
ÁGUAS- Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do 
Circuito das Águas 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não  
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS COM- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Centro 
Oeste Mineiro 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não  
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Não 

Prefeitos, Câmaras 
Municipais 

CIS DOCE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Vale do Rio Doce 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não  
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim Prefeitos 

CIS ENTRE ESTADOS- 
Consócio Intermunicipal de 

Saúde da Região 
Fronteiriça dos Estados da 

Bahia, Minas Gerais e 
Espírito Santo 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não  
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Não 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde, 
Conselho Curador 

CIS EVMJ- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

entre os Vales do Mucuri e 
Jequitinhonha 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim *Cedido de Órgão Público: Municipal 
e Estadual 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS GRAO MOGOL- 
Consórcio Intermunicipal de 

Saúde Grão Mogol 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública:Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS LAGOS- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 
Região dos Lagos do Sul 

de Minas 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS LAP- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

dos Municípios do Lago de 
Peixoto 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 
Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Câmaras Municipais 

CIS LAV- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião de Lavras 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal e 
Federal 

Sim Prefeitos, Conselho Técnico 
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CIS LESTE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Mata Leste 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim __ 

CIS MAN- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Mantiqueira 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Secretários Municipais de 
Saúde, Conselho Fiscal 

CIS MARG- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

dos Municípios da 
Microrregião do Alto Rio 

Grande 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Sim  
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim Prefeitos 

CIS MARPA- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

dos Municípios da 
Microrregião do Alto do Rio 

Pardo 

Associação 
Pública 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, 
CLT):Não 

Sim Prefeitos 

CIS MAS- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

dos Municípios da 
Microrregião do Alto 

Sapucaí 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde 

CIS MEJE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Médio 
Jequitinhonha 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Federal 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS MEM- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Médio 
Mucuri 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não  
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim Prefeito, Conselho Fiscal 

CIS MEP- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Médio Paraopeba 

Associação 
Pública 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, 
CLT):Não 

Sim 

Prefeito, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS MEPI- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Médio Piracicaba 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS MESF- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Médio São Francisco 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS MEV- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Médio Rio das Velhas 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Câmaras Municipais, 
Conselho Técnico 

CIS MIP- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião de Passos 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Câmaras, 
Publicação no Diário Oficial 

CIS MIRECAR- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 
Microrregião de Caratinga 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

__ __ 

CIS MISEL- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião de Sete 
Lagoas 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 
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CIS MIV- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião de Viçosa 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS MMA- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião de Manga 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, TCEMG, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS NES- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Entorno de Salinas 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim Prefeitos, Conselho Curador 

CIS NOR- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Noroeste de Minas 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim Prefeitos 

CIS NORTE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Norte de Minas 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde 

CIS PARÁ- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Alto Rio Pará 

Associação 
Civil 

__ __ __ 

CIS PARANAIBA- 
Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Microrregião do 

Paranaíba 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS PAZ- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 
Microrregião de Pedra Azul 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim Prefeitos 

CIS PONTAL- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 
Microrregião do Pontal do 

Triângulo Mineiro  

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, 
CLT):Não 
*Cedido de AMVAP (Associação de 
Municípios) 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Câmaras Municipais, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS PORTAL DO NORTE- 
Consórcio Intermunicipal de 

Saúde Portal do Norte 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

CIS REC- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Região do Calcário 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim Prefeitos, Conselho Curador 

CIS SM- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Sudoeste Mineiro 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim Prefeitos, Conselho Curador 

CIS SUL- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

dos Municípios Sul 
Mineiros 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS UNIÃO GERAL- 
Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Integrado 

da Microrregião da Serra 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Não 

Sim 
Prefeitos, Câmaras 
Municipais 

CIS VAS- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do 
Suaçuí 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Secretários Municipais de 
Saúde 
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CIS VER- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

das Vertentes 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Não 

Sim 
Prefeitos, TCEMG, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CIS VERDE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

Verde 

Associação 
Pública 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 
Prefeitos, Câmaras 
Municipais 

CIS VI- Consórcio 
Intermunicipal da Região 

do Vale do Itapecerica 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Sim 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 

Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Câmaras Municipais, 
Secretários Municipais de 
Saúde 

CONSARDOCE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do 

Médio Rio Doce 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público 

Sim 
Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde 

CONSAÚDE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do 
Aço 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 
*Cedido de Órgão Público: Municipal 

Sim 
Prefeitos, Conselhos 
Municipais de Saúde, 
Conselho Curador 

CONSONORTE- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 
Microrregião do Norte do 

Rio Doce 

Associação 
Civil 

*Concurso Público: Não 
*Seleção Pública: Não 
*Contratos Diversos (temporários, CLT): 
Sim 

Sim 
Prefeitos, Secretários 
Municipais de Saúde 

 
Fonte: Adaptado de COLEGIADO DE SECRETÁRIOS EXECUTIVOS DOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE E MINAS GERAIS (COSECS). Perfil dos consórcios intermunicipais 
de saúde de Minas Gerais. 2005. Disponível em: <http://www.cosecsmg.org.br/portal/index.php/area-
de-arquivos?task=finish&cid=9&catid=6&m=0>. Acesso em: 5 abr. 2011. 
 

Como dito anteriormente, o Estado de Minas Gerais apresenta 63 consórcios 

intermunicipais de saúde distribuídos nas diversas microrregiões do estado. Dentre esses 

consórcios, apenas 5 são de personalidade jurídica de direito público, perfazendo um 

percentual de cerca de 8% do total de consórcios. Esse número de consórcios públicos de 

direito público pode ser considerado muito baixo tendo-se em vista as vantagens desse tipo 

de personalidade jurídica sobre os consórcios de direito privado, como, por exemplo, a 

existência de imunidade tributária. Em razão dessas vantagens e de dispositivo legal, o 

Estado de Minas Gerais, na figura da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

(SES/MG), deve estimular a constituição ou a conversão dos consórcios para a 

personalidade jurídica de direito público. Conforme se depreende do histórico, esse estímulo 

encontra-se presente nas ações estaduais, mas ainda é bem tímido visto que, na prática, 

poucos aderiram a essa espécie de natureza jurídica. 

Quanto à admissão de pessoal, e mais especificamente, quanto ao concurso público, 

dos 62 consórcios intermunicipais de saúde que prestaram informações sobre esse tópico, 

apenas 2 alegaram realizar concurso público. Esse quantitativo também é muito baixo visto 

que, em razão de determinação legal, é obrigatória a realização de concurso público para a 

http://www.cosecsmg.org.br/portal/index.php/area-de-arquivos?task=finish&cid=9&catid=6&m=0
http://www.cosecsmg.org.br/portal/index.php/area-de-arquivos?task=finish&cid=9&catid=6&m=0


144 

 

admissão de pessoal. O fato de não se realizar concurso público pode ser atribuído aos 

custos e à morosidade desse procedimento; e à contratação, em muitas das vezes, de 

pessoas inaptas para assumir o cargo, resultando, em muitas das vezes, na demora para 

instalação desse procedimento. 

Sob esse aspecto, discute-se ainda a questão da cessão de servidores ao consórcio 

por órgãos públicos dos entes consorciados. De acordo com os dados da tabela, dos 62 

consórcios intermunicipais de saúde que prestaram informações sobre esse tópico, 27 

alegaram ter, em seu quadro de pessoal, servidores de órgãos públicos dos entes 

consorciados. Esse instrumento de cessão mostra-se vantajoso uma vez que permite 

aproveitar a experiência e o conhecimento do servidor para o desenvolvimento do consórcio 

assim como pode desonerar o consórcio em caso de sua remuneração ficar a cargo do 

órgão cedente. 

No tocante à licitação, a situação dos consórcios intermunicipais de saúde do Estado 

de Minas Gerais é boa, pois, dentre os 61 consórcios que apresentaram informações para 

esse tópico, apenas 3 não realizam o procedimento licitatório para a aquisição de bens ou 

para a contratação de serviços. O procedimento licitatório é uma exigência que decorre do 

artigo 1º da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993), mas que, no caso dos consórcios públicos, 

foi bastante flexibilizada, permitindo-se inclusive a realização de licitações compartilhadas. 

Essa possibilidade agrega vantagens aos entes consorciados, pois, por meio desse 

procedimento conjunto, é possível atender às necessidades de um maior volume de agentes 

e se ter menores dispêndios de recursos financeiros, aumentando a possibilidade de 

expansão da oferta de serviços. 

Por fim, quanto à prestação de contas, observa-se que todos os consórcios 

intermunicipais de saúde que apresentaram dados sobre esse tópico possuem alguma 

forma de prestação de contas direcionada aos entes consorciados sendo mais comum, 

nesse caso, a prestação de contas aos prefeitos. Essa forma de prestação de contas pode 

assegurar, por um lado, a transparência das ações frente aos municípios-membros, mas, 

por outro lado, é incompleta. Segundo os ditames legais, os consórcios públicos devem ser 

controlados externamente de forma anual pelo Tribunal de Contas do ente controlador, não 

se afastando, nesse caso, o controle exercido pelos demais órgãos de contas sob os 

consorciados sob sua jurisdição. Esse controle, da forma como descrito, só é exercido por 4 

dos consórcios intermunicipais de saúde que responderam a esse tópico. Essa situação é 

preocupante, pois, não havendo controle externo e pressupondo-se o descontrole, os 

prefeitos ou a instância local a quem se prestam contas deverão dar conta de fiscalizar a 
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aplicação dos recursos públicos, evitando, a todo tempo e a todo custo, o desvio de 

recursos do objeto consorcial. 

Diante dessa breve análise de alguns dos aspectos retratados no panorama dos 

consórcios mineiros, passa-se ao estudo do caso concreto do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde (CISMEP) cujo objetivo é ilustrar a literatura posta sobre federalismo, saúde pública e 

consórcios públicos. 

5.3 Caso concreto do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba 

(CISMEP) 

Em face da estruturação do modelo de análise e, posteriormente, da 

contextualização dos consórcios no âmbito do Estado de Minas Gerais, passa-se a tratar, 

especificamente, do caso do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba 

(CISMEP) sob a ótica das perspectivas delineadas no referido esquema investigativo. 

Essa análise inicia-se com a tratativa da perspectiva histórica e, mais precisamente, 

do histórico de constituição do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba 

(CISMEP). Em relação a esse tema, o entrevistado afirma que o consórcio foi constituído na 

época de massivo surgimento de consórcios intermunicipais de saúde no Estado de Minas 

Gerais (1995 - 1998) sendo que o CISMEP aparece nesse cenário no ano de 1996. De 1996 

até 2003, não há constituição de personalidade jurídica e sua atuação restringia-se a um 

fórum de discussão entre os membros consorciados. 

Em 2003, o consórcio constituiu personalidade jurídica de Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIP) e começou a se organizar para ser possível a prestação 

de serviços à população dos entes consorciados. Segundo o entrevistado, a opção por 

OSCIP decorreu de ausência de disciplinamento legal sobre a natureza jurídica do instituto 

dos consórcios e do fato de se acreditar que essa figura era a que mais se aproximava do 

que deveria ser. 

Em 2005, por força da promulgação da Lei nº 11.107/2005, o consórcio optou por 

converter-se à personalidade jurídica de direito privado. Segundo o entrevistado, essa opção 

decorreu de uma apreensão quanto à possibilidade/impossibilidade de reconversão caso se 

adotasse, originalmente, a personalidade jurídica de direito público. O entrevistado salienta 

ainda que, por ser o ano de edição da lei, esse ano ficou marcado como um momento de 

muitas indefinições e que a opção por ser privado seria uma espécie de solução encontrada 

para se esperar a aplicabilidade da lei. Destaca-se também que nesse ano teve início a 
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prestação de serviços pelo consórcio à população dos municípios consorciados depois de 

um bom tempo de surgimento da idéia.  

Em 2009, aprovou-se a mudança de personalidade jurídica em assembléia geral, 

transformando o consórcio público de direito privado em consórcio público de direito público. 

Essa mudança, de acordo com o entrevistado, era desejada desde o final do ano de 2008, 

entretanto, não pôde se concretizar nesse ano em razão das dificuldades geradas pela 

mudança de mandato de prefeitos. 

Diante desse percurso histórico, passa-se a investigar os atores envolvidos em cada 

uma das etapas constitutivas. O entrevistado destaca que, de uma forma geral, a 

constituição do consórcio dependeu da atuação dos prefeitos e dos secretários municipais 

de saúde. Entretanto, os prefeitos, ao longo do tempo, delegaram suas funções aos 

secretários municipais de saúde e, estes, por sua vez, delegaram as referidas funções aos 

grupos técnicos.  

Os grupos técnicos referem-se a grupos municipais especializados os quais se 

encontram diretamente associados ao consórcio. Segundo o entrevistado, existem cinco 

grupos técnicos (da saúde, do transporte, da farmácia, da contabilidade e jurídico), sendo 

que dois deles ainda se encontram em fase de estruturação (da contabilidade e jurídico). 

Esses grupos técnicos reúnem-se mensalmente com o consórcio com o objetivo de 

acompanhar a prestação de serviços cabível à especialidade do grupo e, mediante essa 

atuação, são capazes de indicar melhorias e necessidades de aperfeiçoamento dos 

procedimentos. Essa atuação dos grupos técnicos é suma importância uma vez que 

somente esses atores encontram-se periodicamente com o consórcio e, sendo assim, 

somente eles são capazes de acompanhar efetivamente as atividades desenvolvidas dentro 

do consórcio. 

O entrave atual desses grupos consiste na necessidade de ajustá-los internamente 

para que tenham uma mesma direção a seguir em vez de cada grupo perseguir a visão que 

lhe parece a mais acertada. Essa tarefa tem sido desempenhada pelas Secretarias 

Municipais de Saúde, mas até a data da entrevista, não se obteve informações sobre os 

resultados dessa atuação. 

Soma-se à necessidade de tratativa dos atores envolvidos, o detalhamento da 

evolução dos municípios consorciados. Quanto a esse aspecto, o entrevistado faz referência 

somente a três períodos históricos, sendo possível, portanto, referenciar o número de 

municípios consorciados somente em três momentos distintos. 
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Primeiramente, o entrevistado referencia o ano de 2005, indicando que nesse ano 

haviam somente nove municípios consorciados. No ano de 2006, o entrevistado assinala 

uma evolução quantitativa já que o consórcio passa a abranger treze municípios, 

contemplando toda a microrregião. Por fim, no ano de 2009, o consórcio atinge o número de 

dezessete municípios consorciados, sendo este o quantitativo existente até hoje. Esse 

número contempla toda a microrregião e alguns municípios ao entorno do município-pólo, a 

saber: Betim, Bonfim, Brumadinho, Crucilândia, Esmeraldas, Florestal, Igarapé, Itaguara, 

Juatuba, Mário Campos, Mateus Leme, Piedade dos Gerais, Pitangui, Rio Manso, São 

Joaquim de Bicas, São José da Varginha e Sarzedo. 

Como dito anteriormente, a área de atuação do consórcio é a área da saúde sendo 

que o consórcio destina-se à prestação de serviços de saúde em uma linha de atendimento 

completa. Esse modelo de prestação de serviços parte do próprio consórcio e, na época de 

sua instituição, realizou-se um projeto piloto na especialidade de oftalmologia.  

Com esse projeto piloto criou-se um protocolo por meio do qual o paciente tem de ter 

cumprido o ciclo de cuidados em, no máximo, noventa dias. Esse protocolo prevê, 

inicialmente, a realização de consulta. Diante dessa consulta e da necessidade de se 

realizar exames para se obter o diagnóstico, o paciente passa ao departamento, instância 

na qual são realizados todos os exames necessários para se diagnosticar a necessidade de 

cirurgia ou o tratamento a ser aplicado. Em caso de ser necessária a cirurgia, o paciente 

retorna ao consórcio, realiza os procedimentos úteis ao procedimento cirúrgico e passa, 

enfim, à operação. Desde a consulta até a cirurgia o paciente é acompanhado pelo mesmo 

profissional médico, o que assegura, em última instância, um atendimento integral e de 

maior confiança. 

Essa forma de prestação de serviços encontra-se aplicada às áreas de oftalmologia 

e otorrinolaringologia sendo que o consórcio ainda presta serviços nas áreas de angiologia, 

fonoaudiologia, gastroenterologia e ortopedia.  

Em face da exposição da perspectiva histórica, caminha-se a análise para o 

tratamento da perspectiva do desenho institucional, contemplando, inicialmente, a questão 

da natureza jurídica. 

Como dito anteriormente, a partir do ano de 2009, o Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP) apresenta personalidade jurídica de direito público 

sob a forma de associação pública. Essa caracterização dispensa novos comentários uma 

vez que todas as suas benesses e características já foram ressaltadas ulteriormente.  
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Sob essa perspectiva, comenta-se ainda a questão da estrutura administrativa. O 

consórcio promoveu alterações recentes na estrutura sendo que esta se encontra em fase 

de instalação, podendo ser esquematizada da seguinte maneira: 

Figura 3- Estrutura Administrativa do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba 
(CISMEP) - Minas Gerais - 2011. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 
 

Diante dessa representação, observa-se que o consórcio estrutura-se de forma 

hierárquica sendo que o Colegiado de Prefeitos encontra-se no ápice dessa estrutura. Esse 

colegiado é a instância máxima de deliberação do consórcio sendo composto 

exclusivamente pelos prefeitos dos municípios consorciados.  

O Conselho de Secretários, por sua vez, apresenta uma função dupla, podendo 

atuar, ora como instância consultiva, ora como instância deliberativa. Esse conselho está 

associado a um Conselho Fiscal cuja função é de fiscalizar as ações do consórcio. 

Internamente, o consórcio constitui-se da estrutura assinalada nas últimas duas 

linhas da figura, a qual se encontra subordinada à estrutura externa.  

Essa estrutura interna possui como órgão máximo a Secretaria Executiva, instância a 

qual compete formular, fiscalizar e controlar as principais ações desenvolvidas pelo 

consórcio. Abaixo dessa secretaria, situam-se duas outras secretarias no mesmo nível 

hierárquico: a Secretaria Operacional e a Secretaria Administrativa. 
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A Secretaria Operacional é responsável por executar toda a prestação de serviços a 

cargo do consórcio enquanto a Secretaria Administrativa é responsável por fornecer todo o 

suporte administrativo necessário à boa atuação da Secretaria Operacional.  

O próximo aspecto atinente à perspectiva de desenho institucional que merece 

destaque é o financiamento. Segundo o entrevistado, o consórcio possui três fontes de 

recursos: os convênios, o contrato de rateio e o contrato de prestação de serviços.  

Os convênios, geralmente assinados entre os consórcios e o governo estadual, 

podem possuir afetações diversas seja no dispêndio de capital, seja no dispêndio de 

custeio. Em entrevista, o Secretário do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Paraopeba (CISMEP), citou exemplos de convênios de naturezas variadas, mostrando 

estímulo financeiro estadual tanto para a manutenção da estrutura quanto para aquisição ou 

reforma de bens. 

O contrato de rateio, como dito anteriormente, refere-se ao montante de recursos 

repassados dos municípios - membros ao consórcio para que esse possa prestar os 

serviços que lhe foram atribuídos. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Paraopeba (CISMEP) ainda depende dos recursos repassados por contratos de rateio, mas 

declara que essa dependência tem diminuído freqüentemente em razão da sustentabilidade 

financeira decorrente dos contratos de prestação de serviços. 

O contrato de prestação de serviços, por sua vez, refere-se ao compromisso 

assumido pelo consórcio perante um ente público para a prestação de serviços, geralmente, 

inexistentes na parte contratante. Segundo o entrevistado, é essa espécie de contrato que 

permite ao consórcio obter recursos próprios, diminuindo sua dependência em relação ao 

contrato de rateio, conforme se visualiza na figura abaixo:  
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Gráfico 2 - Distribuição da Receita do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba 
(CISMEP) - Minas Gerais - 2010 

 

Fonte: Dados Básicos de Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP). Elaboração 
Própria. 

 

Outro aspecto a ser ressaltado sob essa perspectiva refere-se à forma de admissão 

e de contratação de recursos humanos. Conforme a interpretação anterior, o consórcio 

público de direito público deve realizar concurso público para a admissão e submeter os 

aprovados nesse concurso ao regime de contratação de emprego público regido pela 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).  

No CISMEP, o quadro de pessoal segue esse modelo de admissão e de contratação 

de recursos humanos, exceto os médicos. Os médicos são contratados por contrato de 

prestação de serviços e são remunerados por procedimento. Essa forma de contratação, 

segundo o entrevistado, não foi vetada pelos órgãos de controle e justifica-se com o fato da 

demanda por uma determinada especialidade médica ser variável, não sendo 

compensatória a manutenção desse profissional de forma permanente no quadro de 

empregados. 

Quanto à possibilidade de cessão de servidores, o entrevistado afirma não ter 

nenhum servidor cedido em seu quadro nem abre a possibilidade de existir em razão da 

remuneração dos empregados do consórcio ser diferenciada. Os empregados do consórcio 

recebem a contraprestação sob a forma de salário mais gratificações. Essas gratificações 

podem chegar a quarenta por cento do valor pago como salário e o montante a ser pago 
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divide-se em duas avaliações de desempenho anuais sendo que após a primeira avaliação 

é paga metade da gratificação e, após a segunda avaliação, paga-se a outra metade. 

Sendo assim, caso fossem admitidos servidores de órgãos públicos dos entes 

consorciados, os benefícios concedidos aos empregados do consórcio deveriam ser 

estendidos aos servidores cedidos, podendo gerar disputa local entre os servidores sobre a 

questão de quem seria o cedido. 

Sobre a perspectiva do desenho institucional, ressalta-se ainda a questão da adoção 

do procedimento licitatório. Como dito anteriormente, a aquisição de bens ou a contratação 

de serviços, independentemente de o consórcio público ser de direito público ou de direito 

privado, deve acontecer mediante a realização de licitação, procedimento expresso na Lei 

de Licitações (Lei nº 8.666/1993).  

Nesse caso, o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP), 

na figura do entrevistado, declara realizar procedimento licitatório para as aquisições e 

contratações (inclusive as contratações de médicos) sendo que a modalidade mais utilizada 

é o pregão. O entrevistado destaca ainda a realização de licitações compartilhadas, 

principalmente na área farmacêutica, como vantagem decorrente dos instrumentos legais. 

O próximo aspecto inerente a essa perspectiva a ser destacado refere-se ao controle 

externo. Em momento anterior, comentou-se a necessidade de o consórcio submeter suas 

contas à aprovação do Tribunal de Contas do ente controlador, não se afastando o controle 

por parte dos demais tribunais sob os entes consorciados que se encontrem sob sua 

jurisdição. 

Quanto a essa questão, o CISMEP afirma prestar contas semestralmente aos 

prefeitos por meio da elaboração de uma apresentação de slides e da entrega de um disco 

rígido contendo todas as informações relativas às receitas arrecadadas e às despesas 

realizadas no período em análise.  

Esse consórcio afirma ainda prestar contas anualmente ao Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais (TCEMG), tribunal competente para apurar as contas do município 

controlador que, no caso, é o município de Betim. 

Segundo o entrevistado, há também a disponibilização dos valores de receitas 

arrecadadas e de despesas realizadas em meio virtual, permitindo maior controle por parte 

da sociedade, principalmente por parte daquela integrante dos entes consorciados. 
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Entretanto, apesar da existência de diversas formas de prestação de contas, não há 

apresentação das contas no Conselho Estadual de Saúde em razão da existência de 

dificuldades políticas resultantes da adoção de modelos diferentes de organização do 

consórcio.  

Outro ponto digno de destaque refere-se ao grau de institucionalização do consórcio, 

ou seja, refere-se ao fato de o consórcio adquirir identidade de instituição por meio da 

existência de uma definição de missão, de visão e de valores organizacionais.  

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP) possui missão, 

visão e valores organizacionais definidos e, portanto, pode-se dizer que esse consórcio 

encontra-se institucionalizado. Essas definições estão presentes nos documentos 

publicados, no endereço eletrônico e na própria sede do consórcio, com os seguintes 

dizeres: 

Figura 4 – Descrição da missão, visão e valores organizacionais do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP) - Minas Gerais - 
2011  

 

Fonte: Dados Básicos de Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Paraopeba (CISMEP). Elaboração Própria. 

 



153 

 

Essas definições apresentam significados diversos e, como dito anteriormente, são 

responsáveis pela identificação da identidade institucional.  

A missão representa o que o consórcio se propõe a fazer e para quem vai fazer e 

encontra-se diretamente relacionada ao fator motivador da constituição desse instituto de 

cooperação entre os entes federados na região do Médio Paraopeba. 

A visão, por sua vez, refere-se ao que a organização pretende ser no futuro e sua 

concretização deve ser buscada a todo tempo nas ações do consórcio. 

Os valores organizacionais, por fim, constituem os princípios norteadores dos 

comportamentos, atitudes e decisões de todas e quaisquer pessoas do consórcio os quais 

estejam executando, direta ou indiretamente, a missão com o intuito de alcançar a visão 

organizacional. 

Essa perspectiva ainda permite comentar duas outras questões de suma 

importância: o grau de transparência e a articulação com a sociedade civil. 

Quanto ao grau de transparência, ou seja, quanto à clareza e à qualidade das 

publicações, pode-se dizer que o CISMEP é uma organização transparente uma vez que 

suas publicações encontram-se redigidas com termos simples e de fácil compreensão e 

estão disponíveis tanto em meio impresso quanto em meio eletrônico, facilitando o acesso e 

o entendimento a um grande número de atores. 

Quanto à articulação com a sociedade civil, ou seja, quanto à capacidade de dar 

resposta às dúvidas do público e ouvir sugestões, o CISMEP não possui instrumento 

próprio, mas coloca à disposição o e-mail institucional e o contato por telefone para 

esclarecer quaisquer dúvidas e ouvir sugestões. Segundo o entrevistado, na nova unidade 

haverá um local específico para os usuários fornecerem suas sugestões ao consórcio e será 

constituída uma ouvidoria como canal próprio para ouvir e responder às solicitações dos 

cidadãos dos entes consorciados. 

Em face da exposição da perspectiva do desenho institucional, caminha-se a análise 

para o tratamento da perspectiva funcional, contemplando, inicialmente, a questão das 

vantagens do consorciamento e do disciplinamento legal. 

O entrevistado entende que o consorciamento proporcionou ganhos de cooperação 

devido ao fato de os prefeitos passarem a compreender a cooperação como algo além da 
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mera junção de recursos financeiros, ou seja, como forma de solucionar problemas comuns 

e alcançar os objetivos compartilhados por todos. 

O entrevistado elenca ainda as seguintes possibilidades de vantagem auferidas com 

o consorciamento: a oferta de atendimento de maior qualidade; a existência de um 

tratamento de maior complexidade na região do Médio Paraopeba; a integração da política 

regional de saúde, promovendo a redução de custos; a oferta de um número maior de 

serviços em saúde; a contratação de recursos humanos especializados; a aquisição de 

equipamentos de ponta para aferição do diagnóstico; a desoneração dos municípios em 

razão da redução dos custos de compras após o uso das licitações compartilhadas; e a 

redução da ociosidade dos equipamentos municipais, evitando dispêndios de manutenção.  

Quanto ao disciplinamento legal, o entrevistado destaca que a legislação atinente 

aos consórcios trouxe segurança jurídica para os prefeitos uma vez que estabeleceu as 

regras de funcionamento desse instituto de cooperação, evitando o aparecimento de 

comportamentos predatórios à manutenção da cooperação, como, por exemplo, a retirada 

do ente consorciado com a retomada de todos os bens colocados à disposição do 

consórcio. 

Outra questão contemplada nessa perspectiva foi a das limitações do 

consorciamento e das disposições legais. 

Quanto ao consorciamento, o entrevistado destaca como limitação a percepção de 

perda de poder por parte dos prefeitos. Os prefeitos justificam essa percepção com o 

argumento de que a sede não devia se concentrar no município-pólo, mas que deveria 

haver uma sede em cada município consorciado. Em resposta a essa percepção, o 

entrevistado afirma que a localização da sede se fez apenas por razões econômicas e que 

não justifica haver mais de uma sede, pois, não seria possível equipar todas elas com os 

mesmos recursos tecnológicos. 

Outra limitação refere-se às divergências entre as secretarias municipais de saúde e 

o CISMEP. O entrevistado assinala que as divergências referem-se ao fato das secretarias 

municipais não possuírem a mesma capacidade técnica, financeira e de investimento para 

poder produzir, no nível local, o quantitativo de serviços de saúde prestados pelo CISMEP.  

Quanto à legislação, o entrevistado destaca que os dispositivos normativos atinentes 

aos consórcios permaneceram com as amarras típicas do setor público, como, por exemplo, 

a obrigatoriedade de se realizar concurso público para admissão de pessoal. Segundo o 
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entrevistado, essas amarras impedem a prestação de serviços em saúde de uma forma 

eficiente uma vez que se deve manter o médico concursado no quadro de pessoal mesmo 

quando seus serviços não são mais necessários. 

Essa perspectiva se propõe ainda a tratar dos resultados obtidos pelo 

consorciamento e da relação entre o governo estadual e o consórcio. 

Quanto aos resultados obtidos pelo consorciamento, o entrevistado elenca as 

seguintes hipóteses: redução das filas de espera; maior agilidade no atendimento ao 

paciente; maior número de atendimentos; maior número de serviços prestados em saúde; 

solução mais rápida do problema do paciente; redução da demanda reprimida nos 

municípios consorciados; melhoria das condições de saúde da população; e garantia de 

atendimento integral por meio da definição de uma linha de cuidados. De acordo com dados 

do CISMEP, apresenta-se a seguir alguns dos resultados assinalados na entrevista: 

Gráfico 3 – Evolução do volume de procedimentos 
ambulatoriais no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Paraopeba (CISMEP) - Minas Gerais - 2005/ 2010. 

 

Fonte: Dados Básicos de Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP). Elaboração Própria. 

 

Diante desses resultados, o entrevistado afirma que o consórcio procura avançar em 

novas direções como, por exemplo, o sistema de transporte de pacientes até a sede do 

consórcio.  

Por fim, quanto à relação do consórcio com o governo do estado, o entrevistado 

declara ser boa a relação, mas aponta algumas dificuldades. Dentre essas dificuldades, o 
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entrevistado aponta a tendência do estado de impor suas políticas sem considerar as 

peculiaridades regionais, podendo resultar, em muitas das vezes, em uma política muito 

adiantada ou muito atrasada para a realidade de uma dada região do estado. Diante disso, o 

entrevistado defende que as políticas públicas oriundas do estado devem ser adaptadas ao 

contexto regional para que, de fato, seja aperfeiçoada a prestação de serviços em saúde. 

Como se percebe, o Consórcio Intermunicipal do Médio Paraopeba (CISMEP) 

encontra-se alinhado à legislação sobre consórcios públicos em alguns pontos enquanto 

que em outros pontos esse consórcio ainda utiliza de métodos organizativos próprios. No 

caso específico do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP) os 

métodos próprios derivam, principalmente, do setor privado.  

Esse uso de mecanismos do setor privado será comentado a seguir e finaliza a 

análise desse caso concreto. Como visto, o CISMEP concilia mecanismos públicos e 

privados na gestão do consórcio público, como, por exemplo, o pagamento dos médicos por 

procedimento. Esse uso é muitas vezes benéfico, pois, resulta em ganhos de eficiência 

tanto para a produtividade quanto para a redução de custos. Entretanto, deve-se saber usar 

esses mecanismos limitadamente para evitar punições dos organismos de controle os quais 

se apresentam, atualmente, como fiéis fiscalizadores da lei. 
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6 CONCLUSÃO 

Este trabalho procurou tratar, sob o enfoque exploratório, do instituto do consórcio 

público, de seu enquadramento legal recente e de suas potencialidades e limitações. 

Primeiramente, procurou-se discutir a complexidade das relações intergovernamentais 

brasileiras. Para tanto, evidenciaram-se os diversos conceitos e abordagens sobre a teoria 

do federalismo, anotando que, independentemente da abordagem adotada, o federalismo 

organiza o Estado em dois ou mais níveis de governo sendo que cada um deles possui 

autoridade sobre seus territórios e sobre sua população. 

Diante da idéia de federalismo, procurou-se estabelecer diferenças conceituais entre 

federalismo e descentralização, sinalizando o fato de a descentralização, para os fins do 

trabalho, ser vista como uma forma do governo central transferir, às instâncias subnacionais 

(no caso brasileiro, Estados e Municípios), competências legislativas e tributárias as quais 

se encontravam, anteriormente, sob exercício da União.  Diferenciou-se ainda o federalismo 

das relações intergovernamentais, conceituando esse último termo como o modo como as 

instâncias subnacionais relacionam-se entre si, podendo gerar relações do tipo competitivas 

ou cooperativas. 

Diante desse arcabouço teórico buscou-se compreender o federalismo brasileiro e 

destacou-se que, historicamente, apesar de se manter a forma federal, ora os períodos 

eram caracterizados por maior uma centralização do poder, quase descaracterizando o 

sistema federativo, ora os períodos eram caracterizados por uma maior descentralização do 

poder, quadro mais comum nos períodos republicanos. Esse pêndulo entre centralização e 

descentralização teve fim com a promulgação da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, pois, nela, encontra-se expressa a orientação à descentralização, a qual 

implicou na elevação dos municípios à condição de ente federado. Essa orientação 

conduziu também à repartição constitucional de competências, majorando o papel das 

esferas regional e local frente ao papel da esfera central. 

Para compreender ainda melhor o federalismo brasileiro, caracterizaram-se as 

relações intergovernamentais cooperativas e competitivas após o período da 

redemocratização. Destacou-se que as relações competitivas converteram-se em 

predatórias, manifestando esse caráter, por exemplo, na guerra fiscal e na multiplicação 

desenfreada de municípios. Quanto às relações cooperativas, sinalizaram-se os principais 

instrumentos constitucionais de cooperação, enfatizando o instituto dos consórcios públicos. 
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Os consórcios públicos foram estudados à luz da legislação editada sobre eles sendo 

que os comentários se fundamentaram, principalmente, nos institutos legais de caráter geral 

(Lei nº 11.107/2005 e Decreto-Lei nº 6.017/2009). Com o intuito de apresentar a forma de 

organização e funcionamento a que os consórcios públicos passaram a se submeter 

comentaram-se aspectos relativos à natureza jurídica; ao conceito; ao objeto; aos sujeitos; à 

forma de constituição; à obrigatoriedade de licitação, concurso público e controle externo; e 

às possibilidades de exclusão e direito de retirada de entes consorciados. 

Quanto ao conceito, destacou-se que, independentemente da forma como se 

elabore, o significado deve envolver a designação de uma natureza contratual para o 

consórcio; a ausência de fins lucrativos; a constituição vertical ou horizontal exclusiva por 

entes federados; a necessidade de autorização legislativa para criação; e a orientação ao 

alcance de serviços públicos de interesse comum. 

No que tange à natureza jurídica foram enfatizados dois aspectos: o primeiro se 

refere ao fato de o consórcio possuir natureza contratual; e, o segundo refere-se ao fato de 

o consórcio possuir personalidade jurídica, podendo esta ser de direito público ou de direito 

privado. 

Em relação aos sujeitos, definiu-se que somente entes federados podem participar 

do consórcio público e, quanto ao objeto, ressaltou-se que os consórcios devem ter como 

objeto a gestão associada de quaisquer serviços públicos, adotando-se, pois, o conceito 

estrito de serviço público. 

Quanto à forma de constituição do consórcio público, ressaltou-se a necessidade de 

cumprimento de um processo extenso de criação, envolvendo as seguintes etapas: 

elaboração do protocolo de intenções; subscrição do protocolo de intenções; publicação do 

protocolo subscrito; ratificação do protocolo de intenções ou disciplinamento da participação 

do ente no consórcio por lei própria; celebração do contrato de consórcio; atendimento das 

exigências para constituição de cada uma das formas de personalidade jurídica; elaboração 

e aprovação do estatuto; celebração de contrato de rateio; e celebração de contrato de 

programa.  

No que tange à obrigatoriedade de licitação, concurso público e controle externo 

destacou-se que, nos três casos, há obrigatoriedade de realização uma vez que, o fato de o 

consórcio público ser considerado integrante da administração pública indireta e manusear 

recursos públicos, submetem-no às mesmas leis e condições a que os órgãos e entidades 

da administração pública encontram-se subordinados. 
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Por fim, no que se refere à exclusão e ao direito de retirada de ente consorciado, 

tratou-se das hipóteses em que cada um desses institutos é permitido sendo que, nesse 

tópico, se destacou a possibilidade de manutenção da cooperação mesmo após a exclusão 

ou a retirada de qualquer ente consorciado. 

Essa exposição tornou possível a exploração de potencialidades, vantagens, 

limitações e desvantagens do instituto dos consórcios e da legislação sobre esse tema.  

Quanto ao instituto dos consórcios públicos destacaram-se, dentre outras, algumas 

vantagens e potencialidades, a saber: o aumento da cartela de serviços prestados; o 

incremento de eficácia no emprego de recursos públicos; o acréscimo de possibilidades de 

realização, geralmente, inacessíveis a um único ente federativo; o aumento do poder de 

barganha frente a outras instâncias; o incremento de accountability e de transparência; o 

planejamento único e integrado em diversas das áreas de atuação; a possibilidade de se 

cultivar um espaço criativo para discussão e inovação das relações intergovernamentais; 

maiores probabilidades de se identificar e obter parceiros (públicos e privados) interessados 

no desenvolvimento; institucionalização da figura consorcial como facilitadora da 

cooperação e do relacionamento entre os entes federativos; e neutralização de interesses 

políticos secundários. 

Ainda sobre o instituto, ressaltaram-se, dentre outras, as seguintes limitações e 

desvantagens: descontinuidade do consórcio por mudança de governo; a dificuldade de 

negociação e, conseqüentemente, de obtenção de consensos em face da multiplicidade de 

atores envolvidos; o perigo concreto de haver subordinação dos entes menores aos entes 

maiores; a necessidade de se compatibilizar o quantitativo orçamentário e financeiro com as 

possibilidades reais de realização para evitar frustração de expectativas legítimas dos 

consorciados, falta de espírito associativista dos consorciados; falta de interesse e apoio 

prestacional e financeiro, inviabilizando a realização do consórcio;  falta de vontade política; 

falta de identidade dos entes federados consorciados; influência dos conflitos político-

partidários; e falta de „consciência regional‟. 

Por sua vez, quanto à legislação sobre consórcios públicos destacaram-se, dentre 

outras, algumas vantagens e potencialidades, a saber: segurança jurídica; segurança 

administrativa; segurança patrimonial; segurança financeira; o aumento de agilidade e 

eficiência na gestão; a quebra de procedimentos burocráticos; maior capacidade de 

institucionalização e reconhecimento do instituto dos consórcios públicos a partir do 

momento em que foi disciplinado; a outorga de prerrogativas da administração pública aos 
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consórcios; a democratização do sistema de gerenciamento mediante a atribuição de 

personalidade jurídica; e a dispensa, aos consórcios de direito público, de um moroso 

procedimento administrativo uma vez que podem ser remunerados pelos recursos federais 

constantes do orçamento da saúde sem a necessidade do credenciamento de serviços pelo 

fato de se inserirem, automaticamente, no Sistema Único de Saúde (SUS).  

Quanto às limitações e desvantagens da legislação sobre consórcios públicos pode-

se elencar, dentre outras, as seguintes: o questionamento temporário da 

inconstitucionalidade da Lei nº 11.107/2005; a variedade de interpretações sobre os 

dispositivos legais; o conflito entre normas regulamentadoras da mesma matéria em 

dispositivos diferentes; e a falta de rapidez desejada para a adequação dos atuais 

consórcios às leis consorciais. 

Após essa exposição, passou-se a tratar, especificamente, da questão da saúde.  

Para tanto, dedicou-se, primeiramente, à descrição do contexto de surgimento e à 

caracterização do Sistema Único de Saúde (SUS). Essa descrição procurou demonstrar a 

presença do princípio da descentralização na área da saúde cuja aplicação resultou na 

repartição de competências entre os entes federados pactuantes do sistema e na majoração 

das atribuições das unidades municipais. Essa majoração resultou na incapacidade de os 

municípios cumprirem, por si sós, as suas competências, estimulando o surgimento de 

relações cooperativas.  

Posteriormente, a título de contextualização do caso concreto do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP), apresentou-se o histórico das 

ações da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) em prol dos consórcios 

públicos, mostrando que o Estado de Minas Gerais adota uma política de incentivo aos 

consórcios, pois acredita ser essa uma alternativa viável, dentro do sistema, para promover 

uma maior cartela de serviços e auxiliar no processo de descentralização e de 

regionalização dos pontos de atendimentos em saúde. Nesse mesmo tópico, apresentou-se 

um panorama dos consórcios mineiros com o objetivo de mapear os consórcios existentes 

hoje no Estado de Minas Gerais. 

Diante dessa exposição sobre o contexto da saúde, partiu-se para a análise do caso 

concreto do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba (CISMEP). O estudo 

dessa experiência foi realizado a partir de um modelo de análise específico composto de 

três perspectivas integradas: a histórica, a de desenho institucional e a de funcionamento. A 

perspectiva histórica dedicou-se a estudar o processo constitutivo do CISMEP, destacando 



161 

 

os principais atores envolvidos e a evolução do número de municípios consorciados. Por 

sua vez, a perspectiva de desenho institucional, procurou identificar como o consórcio se 

organizava em relação aos principais pontos disciplinados na legislação e explicitados no 

capítulo 3. Por fim, a perspectiva do funcionamento tentou buscar a percepção do consórcio 

quanto às principais vantagens, desvantagens, limitações e potencialidades do instituto dos 

consórcios e da legislação sobre esse tema. 

Dentre os resultados, visualizou-se em que pontos o consórcio encontra-se alinhado 

à legislação sobre consórcios públicos e em que pontos esse consórcio ainda utiliza de 

métodos organizativos próprios sendo que, nesse último caso, os métodos derivavam, 

principalmente, do setor privado. Quanto às vantagens e potencialidades do instituto dos 

consórcios públicos em saúde, o secretário executivo destacou, dentre outras, as seguintes: 

a oferta de atendimento de maior qualidade; a existência de um tratamento de maior 

complexidade na região do Médio Paraopeba; a integração da política regional de saúde; a 

oferta de um número maior de serviços em saúde; a contratação de recursos humanos 

especializados; a aquisição de equipamentos de ponta para aferição do diagnóstico; a 

desoneração dos municípios em razão da redução dos custos de compras após o uso das 

licitações compartilhadas; e a redução da ociosidade dos equipamentos municipais, 

evitando dispêndios de manutenção.  

Por sua vez, quanto às desvantagens ou limitações do instituto dos consórcios 

públicos em saúde, o secretário executivo sinalizou, dentre outras, as referidas abaixo: a 

percepção de perda de poder por parte dos prefeitos; e as divergências entre as secretarias 

municipais de saúde e o CISMEP. 

No que tange à legislação, o secretário executivo não estendeu seus comentários, 

alegando que, quanto às suas vantagens e potencialidades, cabe reforçar a segurança 

jurídica e, quanto às suas desvantagens e limitações, cabe destacar a permanência das 

amarras típicas do setor público. 

Com a apresentação das principais conclusões do trabalho, passa-se a elencar as 

limitações encontradas para sua execução. Como é comum na maior parte dos trabalhos 

acadêmicos, uma das principais dificuldades reside na falta de dados tempestivos sobre o 

tema em estudo, no caso os consórcios públicos, e especialmente os consórcios mineiros. 

Atribui-se essa falta ao número insuficiente de servidores alocados na Assessoria de 

Cooperação Intermunicipal (ACIS) da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

(SES/MG) para trabalhar com o assunto o que inviabiliza a visita a cada um dos consórcios 
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e a atualização dos dados. Deve-se considerar ainda a possibilidade de muitos consórcios 

não desejarem fornecer informações sobre sua organização seja por não atenderem aos 

requisitos legais seja por não possuírem contato positivo com a instância estadual.  

Outra dificuldade encontrada refere-se à extensão do assunto e à impossibilidade de 

se tratar de todos os aspectos atinentes a ele. Espera-se que no futuro novas linhas de 

pesquisa e abordagens comparativas sejam desenvolvidas a fim de que seja possível 

aprimorar cada vez mais as reflexões sobre esse instituto ao longo dos anos.   

Tratadas as dificuldades desse estudo, encerra-se esse trabalho com a perspectiva 

de que os consórcios, enquanto forma de cooperação entre os entes federados, se 

multipliquem no Brasil, pois se acredita que essa é uma das únicas formas de fazer com que 

seja possível ofertar ao cidadão todos os serviços previstos constitucionalmente e, assim, 

assegurar o cumprimento de todas as competências de todas as instâncias federativas. 
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8 APÊNDICE – ROTEIRO DE ENTREVISTA 

Roteiro de Entrevista  

Considerando o modelo de análise desenvolvido no trabalho, têm-se três 

perspectivas a se analisar: 

1) PERSPECTIVA HISTÓRICA 

- Histórico de constituição 

- Quais os atores estavam envolvidos? 

- Evolução do número de entes consorciados 

-Área de atuação 

-Estatuto 

 

2) PERSPECTIVA DO DESENHO 

- Arcabouço jurídico (direito público ou direito privado e espécie de 

associação) 

- Estrutura Administrativa 

- Financiamento 

- Ações desenvolvidas 

- Recursos Humanos (Forma de Contratação; Concessão de Funcionários) 

-Contratação de Serviços 

-Controle Externo 

- Grau de institucionalização 

- Grau de transparência (mecanismos) 

- Articulação com a sociedade civil 

- Adequação à Lei dos Consórcios 

 

3) PERSPECTIVA DO FUNCIONAMENTO 

- Potenciais dessa estruturação 

- Dificuldades encontradas (estrangulamentos) 

-Resultados obtidos 

-Relação do consórcio com o governo 

-Visão da cooperação 

 


